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kC% BO PODER LEGISLATIVO
LEI N. 1.473—DE 9 DE JANEIRO DE 1906

Define os cargos de categorias correspondentes,
no exercito e na armada, e dá outras provi-
dencias.
O Presidente da Republica dos Estados

Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional de-

cretou e ou sancciono a seguinte Resolução:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1. 0 São considerados carNs de cate-
goria3 eorrespondeates

O commando em chefe do exercito e o da
armada

O commamdo de corpo do exercito e o de
esqltaitra.

O cominando de divisão do exercito e o
de divisão naval ;

O commando de brigada do exercito e o do
flotilha

O cominando e outras funcções dos corpos
arregimentados do exercito e o commando e
outras funcções do corpo de infantaria de
marinha, no que fiir equip travei

O Estado-Maior do Exercità e o da Armada;
A Direção Geral do Engenharia do Ex-

ercito e a Insputoria de Engenharia Naval;
A Direcção Geral de Saude do Exercito e a

Ins-nctoria de Sa,ude Naval ;
A Intendencia Geral dJ, Guerra e o Coal-

missariado Geral da Armada
Os hospita,es e enfermarias do exercito e

os hospitaes e enfermarias da marinlia, re•
speitadas as suas categorias;

A Bibliotheca do Exercito e a da Marinha.;
Art. 2.° Ficam adoptadas as seguintes de-

nominações para os postos do Exercito o para
os do corpo da Armada, na ordem descen-
dente da hierarchia, militar:

Marechal o almirante ;
General de divisão e vice-almirante ;
General de brigada e contra-almirante;
Ceronel e capitão de mar e guerra ;
Tenente-coronel e capitão de fragata ;
Major e capitão de corveta ;
Capitão o capito-tenento ;
1 0 tenente, para o exercito o armada ;
20 tenente, para o exercito e armada ;
Alferes-alumno e guarda-marinha.
Para as classes annexas do Exercito e da

Arma la, accresconta,r-se-á, depois do posto,
o nome da classe a que pertencer o &Boiai.

Em virtude do tal disposição: na armada,
os actuaes capitães-tenentes passarão a de-
nominar-se capitães do corveta ; os l os te-
nent.s, capitães-tenentes ; os 201 tenentes,
l os ditos; os guardas-marinha confirmados-
20s tenentes, e os outros simplesmente guar-
dw:-marinha ; no exercito, os tenentes passa-
rão a denominar-se 1°' tenentes e os alferes-
20! tenentes.

Art. 3• 0 Em vista de taes equipa,rações, os
vencimentos dos ofilciaes do exercitie da ar-
mada serão regulados pelas seguintes di-posi-
ções o tabe:las aunexas.

VENCIMENTOS MILITARES
CAPITULO PRIMEIRO

PREAMBULO FUNDA3IUTAL

Art. 1.° Os vencimentos militares são as
remunerações pecuniarias dadas aos mem-
bros da força armada durante os serviços
que prestam á Patria.

Art. 2.° Estes vencimentos são referentes
ao posto de cada militar, á sua alimentação
cá responsabilidade o representação do cargo
que exerce cada um ; dali; a divisão dos,
mesmos em soldo, etapa e gratificações.

Art. 3.° Além desses vencimentos, os offi-
eines receberão ajuda de custo e outras van-
tagens especificadas nesta lei.

CAPITULO SEGUNDO
SOLDO

Vencimento mensal

Art. 4.° Tcom direito ao soldo 03 ofilciaos
do quadro activo ou reformados do exercito
o da armada, assim como os da guarda na -
cional, 03 dos batalhões patrioticos, os hono-
ra,rios e outros, quando chamados ao serviço
activo.

Art. 5.° O Soldo dos officiaes do quadro
activo do exercite, armada e classes annexas
será correspondente ao pasto effectivo o
constará da tabella. seguinte (lei n. 247, de
15 de dezembro do 1894):
Marechal ou almirante 	  1:004000
General de divisão ou vice-almi-

rante 	 	 804030
General de brigada ou contra-

almirante 	  • 	 	 600$000
Coronel ou capitão do mar e

guerra 	 404000
Tenente-coronel ou capitão de

frag tta 	 	 32(1,5)00
Major ou capitão do corveta 	 	 280$000
Capitão ou capitão-tenente 	 	 2003000
1 0 tenente do exercito ou da ar-

mala 	 	 140$000
20 tenente do exercito ou da ar-

mada 	 	 120$000
Alferes-alumno ou guarda-ma

rinha 	
-

12ó$000
Art. 6. 0 O soldo integral é devido ao Ol-

eial desde a data do decreto da promoção á,
effectividade do posto até a de sua reforma.
ou exclusão do serviço.

Quando algum °Meial for promovido,
contando antiguidade anterior em rosarei-
mento de preterição que tenha soffrido, de-
clarada explicitamente no respectivo de
ereto, dever-se-á pagar-111e o soldo do. nova
patente desde o dia da antiguidade que lhe
foi mandada contar no decreto de promoção.

Quando, porém, a antiguidade mandada
contar não fôr em virtude do resarcimento
de preterição, deve-se-lhe pagar o soldo se-
mente da data do decreto.

Art. 7• 0 Os officiaes reformados que exer-
cerem algum emprego no exercito . ou , na
armada terão o soldo de sua reforma com as
respectivas qdotas. Quando, porém, à" re-
forma	 iler direito a quotas, o as.fun:-

s •X+!renrern forem privativas dos
•ailadro activo, perceberão o soldo

que eJoipetir a estes, abonando-se-lhes para
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teto a differença„ si a 'houver, entre o soldo
da reforma e o da, actividade, perdendo,
nesta caso, o direito ás arrotas, si as tiver.

Art. 8.0 Os ofllciasdagmartga nacional, dos
batalhões patriaticoa o os hanorarie e, assim I
como os piloto, criando chamados ao serviço
activo do exercito ou da armala, terão o
enesmo soldo dos officiaes do igual patente na
actividade.

Art. 9, 0 Em tempo de guerra externa ou
Interna os olliciaes do exercito e da armada
terão mais a terça parte do saldo de sua pa-
tente, emquanto se acharem em exercido
Activo das opta:ações do guerra contra o
inimigo.

Art. 10. Os officiaes condemnados terão di-
reito sémente á metade do solda salvo si pela
condemnação tiverem perdido a patente,
hypatheso esta em que perderão todo o sol-
do. Em todo caso só se farão effectivas taes
disposições, depois de confirmada a sentença
Bm ultima instancia.

Art. 11. O soldo do official do quadro
activo ou reformado não está sujeito ao pa-
gamento do divida e não pôde sc'r penhorado
por motivo desta. Essa disposição não com-
prehende as dividas da Fazen ia Nacional o
as contrahidas por autorização do Governo,
as quaes serão descontadas do mesmo soldo
pela 5' parte ou de accardo com o que ti-
:,,er sido determinado ou combinado.

CAPITULO TERCEIRO
ETAPA

Vencimento diario
' Art. 12. A etapa dos officiaes é correspon-
dente ao posto offectivo e será abonada do
• 'aceôrdo com a tabella seguinte:
!Para o marechal ou almi-

rante 	  14
1 Para o general do divisão

ou vice-almirante 	  12
Para o general de brigada

ou contra-almirante 	  10
Para o ooronel ou capitão

, k de mar e guerra 	  8
Para o tenente-coronel ois

capitão de feagata 	  7
Para o majorou capitão

de corvota 	  6
'Para, o capitão ou capitão-
' tenente 	 	 5
Para o 1 0 tenente do exer-

cito ou da armada 	  4 1/2
Para o 2° tenente do exer-

cito ou da armada 	  4
Para o alferes alumno ou

guarda-marinha 	  4
Art. 13. As etapas serão prororcionaee

ás das praças de pret, na guarnição em que
se achar o ornejai, e lixadas semestralmente
pelo Governo de accardo com as condições
do mercado, não podendo ir além de 1$400
no maximo e de 1$ no minimo.

Todavia nas guarnições, onde a vida for
bastante cara,do modo que a etapa da praça
esteja além do lana o Governo poderá ele-
var a do official até um terço mais deste va-
lor, conforme as necessidades locaes.

Art. 14. Teem direito á etapa os officiaes
do quadro activo que se acharem nas se-
guintee condições:

Ia quando em serviço offectivo do com-
elliSSãO militar do exercito ou da armada ou
chamado a desempenhar serviço gratuito
obrigatorio

2e, quando estiverem na 2' classe em vir-
tude do incapacidade physica ou quando em
disponibili dado

3e, quando se acharem doentes nos hospi-
taes ou enfermarias militares ou civis, em
seu quartel ou com licença para tratar de
sua saude;

4e, quando estiverem respondendo a pro-
fesso civil ou milaaa, até definitiva conde-
sanação que importe na perda da patente.

5', quando suspensos do exercido de suas
(micções em virtude de sentença ou de dis-
posição legal;

Ga , quando prisioneiros de guerra, urna
V3Z provado que aaim se achavam involun-
tariamente

ia , quando pertencerem ao corpo docente
do exercito ou da armada.

Art. 15. Teem ta.mbem direito á etapa :
1°, os ofticiaes reformados, da guar Ia na-

cional, dos batalhões patrioticos, os honorarios
e outro, quando chamado; ao serviço activo;

2°, os officiaos do quadro activo indulta-
dos, ainda mesmo quando estejam respon-
dendo a novo proce-so.

Art. 16. Os officiaes reformados ou honora-
rios por serviços de guerra, no exercito ou
na armada, quando recolhido; ao Asylo de
Invalidos da Patria, receberão metade da
etapi, da sua patente.

Art. 17. Não teem direito á percepção da
etapa

1°, os que se acharem na 21 classe a seu
pedido;

2°, os que estiverem licenciados para tratar
de nogocios do seu interesse

3°, os condemaados á po 'da do posto, de-
pois de confirmada definitivamente a sen-
tença em ultima instancia ;

4°, os empregados em serviço remunerado,
estranho ao Ministerio da Guerra ou dale.la-
rinha ;

50 , os que forem ministros do Estado o os
que exercerem funcções electivas, federaes
ou estaduaes, durante o tempo em que rece-
berem remuneração por essas funcções.

Art. 18. Os ofticia.es que viajarem de uma
guarnição ou estação para outra perceberão
a etapa do legar onde se achavam até ao dia
em que chegarem a outra guarnição ou es-
tação.

Art. 19. Os officiaes embarcados nos na-
vios do guerra receberão, além do sua étapa
integral, mais uma ração de paiol para sua
alimentação a bordo. Terão tambem uma
ração em generosos officiaes do exercito ou
da armada que servirem em terra, nas ope-
rações activas de guerra ou em occupação
militar.

Art. 20. Em paiz estrange'ro a etapa será
sempre a da Capital Federal, na °ocasião da
sahida do navio ou do official.

CAPITULO QUARTO

GRATIFICAÇÃO DE EXERCICIO

Art. 21. As gratificações de exercido são
referentes ao posto dos officiaes e inherontes
ás funcções que os mesmos exercerem ; dalii
sua divisão em gratificação de pasto e grati-
ficação de funcção.

PRIMEIRA SECÇÃO
GRATIFICAÇÃO DE POSTO

Vencimento mensal

Art. 22. A gratificação de posto é devida
saimento aos officiaes do quadro activo em
serviço de commissão puramente militar, no
exercito ou na armada, e constara da se-
guinte tabella:
Marechal ou almirante 	  	  500$
General de divisão ou vice-almirante 400$
General de brigada ou contra-almi-
rante 	 	  300$

Coronel ou capitão de mar e guerra 	  200$
Tenente-coronel ou capitão de fragata 16 '
Major ou capitão de corveta 	  140
Capitão ou capitão-tenente 	  100
1 0 tenente do exercito ou armada...; 70
2° tenente do exercito ou armada 	  60.a
Alferes-alumno ou guarda-marinha o

os 2°0 tenentes excedentes 	  50$
Toem as mesmas gratificações os officiaes

das Classes a.nnexasdo Exercito e da Armada

em serviço de sua. proibi-sie:ano Exercito ou na
Armada.

Art. 23. Teceu Lambem direito a esta gra-
tificação :

os ofitalaes chamados a desearaellaer
eerviço publico obrigatorio ;

2^, os que estiverem addidos a algum cor-
po ou repartição militar por conVeaiencia
do serviço ;

3°, os que, achando-se dosiznados toara al-
guma commissão, aguardarem °nicas do
Governo;

4°, a; que forem Deputados ou Senadores,
durante o intervallo das sessões parlamenta-
res

5°, Os que estiverem matriculados nas es-
colas militares ou IlaVa2S, theoricas ou pra-
ticas;

60 , os que se acharem em transito do uma
para outra guarnição, por or lom do Gover-
no, ou em virtude de disposição legal ;

70 , os que estiverem respondendo a pro-
cesso no faro militar ou civil ata á pronun-
cia, si fizerem serviço

80, os doentes em consequencia de feri-
mento recebido em combate ou em servia)
do Estado, de moendo com os arte. 59 e 60;

9°, os designados para praticar n e Repar-
tição Geral dos Telegraphos, nas estradas de
ferro, observatorios astronomico; o reparti-
ções coaaeneres ;

10°, os olliciaes generaes do quadro activo
ou reformados, membros do Supremo Tri-
bunal Militar, tendo estes para isso a dif-
ferença, entre as quotas da reforma e a
gratificação do pasto.

Art. 24. Não toem direito á gratificação
do posto os officia.es do Exercito e da Armada
que receberem ordenado o gratificações por
qualquer titilação.

SEGUNDA. SECÇÃO
GRATIFICAÇÃO DE FUNCÇÃO

Vencimento 9nensal
Art. 25. A gratificação go funcção será

concedida ao °Meia' conformo o cargo que
estiver exercondo,offectiva ou intorina.nente,
e constante das tabellas A, B o C.

Art. 26. Só tem direito a esta gratifi-
cação o ollicial que estiver no exercido do
alguma funcção ; todavia, aquelle que for
chamado a dose uponbar serviço publico
obri ;atole° toai direi to á, re,spae ti va gratifi-
cação de funcçã ).

Art. 27. O abono das gratificações de fan-
cção principia o cessa com o exercicio
mesma funcção. Quando, porêm, a com-
missão exigir algum tempo para a sua en-
trega o recebimento, o Governo marcará
um prazo razoavol para isso, dentro do qual
abonará a mesma gratificação ao que en-
tregar a commissão.

Art. 28. A' commissão que não estiver es-
pacificada nas tabellas annexas não poderá
sor arbitrada polo Poder Executivo gratifi-
cação alguma. Si, porém, se tornar urgen-
temente necessaria ao serviço com missão
não constante das tabella.s, ser-lho-á desi-
gnada provisoria,mento uma gratificação
igual á daquella'que mais se lhe approximar.

CAPITULO QUINTO
AJUDA DE CUSTO, TRANSPORTE E CAVAL-

GADURAS
Art. 29. Os ofilciaes nómeados para exer-

cer qualquer commissão militar nos Estados
e na Capital Fatorai, assim como os remo-
vidos 'sor promoção ou transferencia não so-
licitada, bom assim os que forem com seus
corpo; para qualquer dos referidos log,ares,
perceberão, para despoza de viagem o pri-
meiro estabelecimento,em terra, as quantias
constantes da tabella seguinte, sempre inva-
riavel qualquer que seja o pon to d.e prece-
delicia do Oleia'.
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Matto Grosso, Amazonas
o Pará 	 I :000$ 600$ 300$

Capital Federal, Bahia,
Pernambuco e	 Rio
Grande do Sul 	 800$ 500$ 250$

Maranhão, Piaaihy, Cea-
rá, Rio Grande do Nor-
te, Parahyba do Norte,
Alagôas, Sergipe, Espi-
rito Santo,	 S. Paulo,

•	 Paraná e Santa Catita-
rica, Minas Gerae3 e
Goyaz 	  	 ...	 . 600$ 400$ 200$

Quando a commissão ou remoção for para
o mesmo Estado, porém para fóra da guar-
nição, o oficial terá somente deus quintos da
ajuda do custo.

Quando o (racial voltar de alguma com-
missão para a sédo de sou domicilio, ou de
um Estado para outro sem commissão, terá
somente dons quintos da ajuda do custo.

Eniquanto a ida o volta para Matto Grosso
o Alto Uruguay for feita por paizos estran-
geiros, além da ajuda do custo, terá o
official quantia igual á mesma .para repre-
sentação, tanto na ida como na volta.

Art. 30. Os officiaes que forem nomeados
para alguma commissã.o no logar onde resi-
direm, assim como os que, sendo exonerados,

• ou disp , nsados de commissão, continuarem a
residir na mesma guarnição, ou logar onde
se acharem, não receberão ajuda de custo.

Art. 31. Quando algum alicia', a quem se
deva abonar ajuda do custo, obtiver troca do
guarnição com outro, ao que tiver de empro-
Lender a viagem se abonará a ajuda de
custo do direito.

Art. 32. O official que receber ajuda do
custo e não seguir a seu destino, por motivo
de sou interesse, restituirá a mesma á Fa-
zenda Nacional, integralmente ou por des-
conto mensal da 5a parto do soldo. Aquelle
que não seguir por ordem do Governo, depois
do ter recebido a ajuda de custo, restituirá
metade da mesma, nas candiç,ões acima.
.Aquelle que seguir o seu destino, porém não
entrar no exercicio da funcção por motivo
indepondonto de sua vontade, nada restituirá.
Do mesmo modo, os herdeiros daquele que
fallecer antes de entrar no desempenho de
alguma commissão não serão obrigados a
indemnizar o que elo houver reaebido como
ajuda do custo.

Art. 33. O oficial que regressar da com-
missão para que foi nomeado, som ser por
ordem supriar ou por motivo de doença
ou desastre, perderá o direito á ajuda de
custo de volta.

Art. 31. O oficial que seguir de urna esta-
ção para aquella onde estiver o seu navio,
ou quando seguir com o mesmo de uma es-
tação para outra ou para o estrangeiro,
terá como ajuda de custo um mez de grafi&
cação de posto.

.Art. 35. O official que for para o estran-
geiro, em COMMISS5,0 militar que não seja de
embarque, receberá como ajuda de custo
para ida e volta as seguintes quantias :

Officiaes genera.es do 2:003$ a 3:000$000.
Officiaes superiores de 1:000$ a 2:000$000.
Outros officia.es do 500$ a 1:000000.
Esta ajuJ• de custo será dada segundo a

importancia da commissão o as condições lo-
caos do pa.iz para onde for o official.

MI. 3d. Os officiaes quo viajarem por
terra em commissão militar, ou com licença
para se matricularem nas escolas militaras
Ou nasosea, vapor ordem do Governo, em vir-

tude do lei, terão uma ajuda de custo cal-
culada á razão do sois kilometros do marcha,
de accôrdo com a tabela seguinte:

alaxima	 Média	 Minima
Officiaes genoraes.. 00 6$000 • 00
Officiaes superiores 7$000 000 3
Outros officiaes. o. 6$000 4 000 000

Art. 37. Si o official viajar só, receberá a
minima ajuda de custo ; si levar sua familia o
esta for de tres ou menor numero de pessoas,
receberá a media; e, si for maior de tres, terá
a ma.xima.

Art. 38. O transporte do oficial o sua fa-
milia, quando viajarem em navio mercante,
será pago pelo Estado, inclusivo as comedo-
rias.

Quando os commandantes das embarcações
não se obrigarem ao sustento dos officiaes,
a estes se abonará mais uma diaria equi-
valente á metade da etapa, por pessoa
da familia do oficial, segundo suas patentes.
Igual diaria terão os que viajarem em es-
trada de ferro por ordem do Governo.

Quando os officiaes viajarem com suas ta.-
milias em transportes de guerra, se abonará
uma ração de paiol a cada po.soa.

Art. 39. Si a viagem do oficial for effe-
ctuada, parte embarcada o parto por terra,
só se lho abonará a ajuda de custo do que
trata o art. 36, relativamente á distancia
que tiver de percorrer por terra, correndo
a despoza da viagem embarcada por conta
do Estado, na fôrma do art. 38.

Art. 40. Tem direito á passagem o criado
ou criada do oficial, embora não siga namo
casião do sua partida, para mais tarde na oc-
panhar sua fam 1 ia.

Art. 41. Os officiaes que em terra fize-
rem parto do força em operação de guerra,
em observação ou previsão da mesma, ha-
vendo necessidadoila locomoção de sua baga-
gem no campo das ditas operações, terão di-
reito á ropectiva cavalgadura fornecida e
mantida pelo Governo.

Art. 42. Toem tambsm direito á cavalga-
dura para bagagem os officiaes que estive-
rem respondendo a conselho, quando tenham
do acompanhar as forças em seus movi-
mentos.

Art. 43. Aos officiaes montados, em ser-
viço activo, serão fornecidos pelo Estado os
cavallo3 o respectivos arreios p tra sua mon-
taria. Estes cavalos serão sustentados pelo
Governo,

CAPITULO SEXTO
CONSIGNAÇÕES E ADEANTAMENTOS

Art. 44. Os officiaes do exercito e da ar-
mada não poderão consignar á sua familia
ou aos seus procuradores quantia superior a
sou soldo e gratificação do posto, salvo or-
dem do Ministro respectivo.

Art. 45. Os modico3 e pliarmacenticos
adjuntos, assim como os domais funccionarios
civis ou militares dos aliuisterios da Guerra
ou da Marinha, poderão consignar quantia
equivalente ao seu ordenado.

Art. 46. No processo para estabelecimento,
augmento, reducção ou suspensão do taes
consignações, devem ser observadas as se-
guintes disposições :

I s, a consignação será requerida pelo ()M-
elai ou funccionario á repartição pagadora
do togar em que elle se achar, precisando a
quantia, a data do primeiro pagamento e ou-
tras circumstancias que possam esclarecer o
assumpto, e esta repartição communicará
logo o conteúdo do requerimento á respectiva
contadoria geral, ou enviará o proprio re-
querimento, si for caso de despacho do
Ministro (art. 44)

2a, a consignação com o prazo fixo, ou
duração determinada, será, suspensa logo
nue findo o mesmo prazo, recebendo o orn-
eio?, dalii em deante, seus vencimentos, sem

tal desconto,'cumprind s, tanto á resaartioTto
que fez a suspensão como á que effectliou o
pagamento, communicarem esse fasto á cone
tadoria geral respectiva

3°, a consignação sem prazo fixo será sua.
pensa logo que o oficial o requeira ; porém
elle só passará a receber a parte dos seus
vencimentos consignada, depois que a repar-
tição pagadora do Iogas, em que ello so
achar, receber aviso de haver sido suspenso
o respectivo pagamento ;

4s, as consignações feitas em virtude de
compromisso legal, ou por autorização do
Governo, só poderão ser suspensas ou redu-
zidas depois do liquidado o compromisso to-
mado pelo oficial, salvo mutuo consentis
monto das partes •

5*, qualquer alteração das consignaçõea,
para augmental-as, reduzil-as ou suspen-
dei-as, será feita polo mesmo pioces.so da
propria consignação, de accôrdo com a dis-
posição primeira deste artigo, avisando-se
ainda a repartição, onde a consignação é
cumprida.

Art. 47. As consignações, estabelecida
para alimentação da familia do &lidai
devem continuar a ser pagas ainda quando
este se tenha extraviado, até que o respe-
ctivo chefe declaro á autoridade competento
qual o destino que teve o mesmo Oleial.

Art. 48. Para pagamenso das consigna
ções, devem as estações pagadoras exigir, no
principio do cada exercicio, prova authentica
da existencia do consignanto e nova pro-
curação do mesmo. E' dispensada a nova
procuração, quando a consignação for insti-
tuida em favor do pessoa do familia ou por
compromisso garantido pelo Governo ou por
disposição legal.

Art. 49. As repartições pagadoras re-
metterão á Contadoria Gorai da Guerra ou
da Marinha, de tres em tros mons, uma
relação das consignacões que são pagas pelae
mesmas, declarando a data em que tiveram
começo e as alterações que soffreram.

Art. 50. Aos officiaes promovidos, que na's
devorem á Fazenda Nacional, se abonará,
mediante requerimento, a importaacia, de
tres mezos do soldo, que será descontada
mensalmente pela quinta parto do mesmo
soldo.

Igual abono 83 fará aos medicos o phar-
maceuticos adjuntos e membros do corpo do-
cento, quando forem admittidos nos respe-
ctivos quadros e aos alferes-alumnos o guar
das-marinha por occasião de suas nomeações,
os quaes soffrerão o mesmo desconto.

Estes adeantamontos só podem ter Jogar
até tres meus, a contar da data da publi-
cação do acto da promoção ou nomeação nc
Jogar em que se achar o oficial.

Art. 51. Tambem podem os offidaes obter
adeantamento de tres mozes de soldo no cast
de ser decretada a mudança do seus unifors
MOS. Esto direito, porém, cessa tambem de-
pois do tres mozes da publicação do acto que
ordenou essa mudança, no logar cm que se •
achar o oficial.

Art. 52. Fóra dos casos especificados
artigos antecedentes, o adeantamento de
vencimentos militares é da competencia
unica o privativa do Ministro da Guerra ou
da Marinha. Os pedidos do taos adesanta,
mentos serão informados pela Contadoria.
Geral da Guerra ou da Marinha, na Capital
Federal, e pelas repartições pagadoras, nos
Estados onde 83 achar o oficial, declarando,
tanto estas como aquellas, a procedencia do
pedido e a carga que tiver o poticionario.

Art. 53. Esses adeantamontos, porém, n'á'eá
excederão á importancia de tros mozes de
soldo e, em hypotheso alguma, sommado9
aos permittidos por lei os concedidos pelo Goo
verno, poderão exceder a importancia do seis
mezes de soldo do cada oficial. E mesmo,
quando attingir este maximo, o desconto Bort%
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ialevado, de fórma que o pagamento esteja
completo até ao fim do seguinte exercido
?financeiro.

Art. 54. Os officiams da guarda nacional,
dos batalhões patriotieos e os honorarios,
chamados ao seeviço activo, não poderão fa-
zer consignação, salvo em tempo de guerra.
, Art. 55. Os ornemos que de boa lê reco-
Derem vencimentos indevidos deverão amor-
tizar a divida dahi resultaute, peia quinta
parte do soldo.

CAPITULO SET3I0
DisrosiçõEs caneles

Art. 56. O official nomeado para uma
conunissão que se demorar em qualquer
guarnição ou estação p ir mais do 30 dias
.perderá dalii em dente m atado da grati-
ficação do posto e toda essa gratificação, si
su demorar por mais de 60 dias.

Art. 57. Toem direito ao soldo, a(etapa 0
gratificação deposto os officiaes que estive-

rem aeuardando commissão ou, nomeados
para esta, esperem ordens do Governo. Teem
o mesmo direito os officiaes que estiverem
addidos a algum corpo ou repartição.

.Art. 58. Os officiaes addidoa a aag,um
"torpe ou repartição, fazendo o serviço que
lhes competir, terão a gratificação de auxi-
liar (120$), si forem superiores, e a de sub-
alterno, si forem capitães ou tenentes. Si,
porém, exercerem alguma funcção
por ordem do Governo, terão a gratificação
oorrespondente á mesma funcção.

Art. 59. Tom direito a todos os seus ven-
Cimentos o official licenciado para tratamen-
to de feri mentos recebidos em combate ou do
molestia delles consequente; ao soldo, etapa
e gratificação de posto, o licenciado para tra-
tamento de molestia adquirida em cam-
Penha ; ao soldo, etapa e metade da gratifi-
cação de posto, o licenciado por molestia ad-
quirida em acto de serviço ; ao soldo, etapa
13 um quarto de gratilicação,o liceaciado por
anolestias adquiridos durante o serviço ; ao
soldo o etapa, o licenciado por molestias ad-
quiridas em outras condiOis ou com parte
de doente ; e, finalmente, ao soldo simples, o
licenciado para tratar donegocios de sou in-
teresse, até dous annos.

Art. GO. Os officiaes do quadro activo,
quando doentes nos hospitaes ou enfermarias
militares, ou nos hospita.es civis por conta
do Estado, perceberão os vencimentos mar-
cados no artigo antecedente, do .accerdo com
as condições alli especificadas, mas pagarão
as despozas que fizerem com alimentação
ou dieta ; no primeiro caso, aos conselhos
economicos daquelles estabslecimentos, e, no
segundo, como indemnização ao Thesouro.
Nenhum desconto, porém, soffrerá o (Aleirai
em tratamento do ferimentos recebidos em
combate.

Os officiaes reformados da guarda nacional,
dos batalhões patrioticos, os honorarios e
outros que estiverem em serviço activo,
terão o mesmo direito.

Art. 61. Os officiaes do exercito e da er-
rada toem direito ao fornecimento do me-
dicamentos pelo preço de factura. Será, po-
rém, gratuito o medicamento fornecido,
tanto ao official com parte de doente ou li-
cenciado para tratamento de saude, como ás
pessoas d.e sua familia, quando estiverem
doentes, provada a molestia por attestado
Medico.

Art. 62. O official submettido a processo
no Viro militar ou civil, depois da pronuncia,
perceberá semente soldo e etapa, com direito
a ser indemnizado das vantagens perdidas,
si esse processso for julgado insubsistente,
ou si, afinal, o mesmo cendal for absolvido
am ultima instancia.

Art. 63. o °tildai ausente por excesso
ie licença ou por outro motivo perde todos
IS vencimentos desde o dia em que co-
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meçar a ausencia at5 aquelie em que se
apresentar ; si, porém, justificar essa au-
sencia,, terá direito .aos vencimentos que lho
competirem.

Art. 64. Os officiaes 'transportados em na-
vio de guerra serão considerados como por-
tenceates ao mesmo navio, pelo que terão
direito ao abono da ração de paiol.

Art. 65. Os officiaes que serviram em for-
talezas, que não tenham commodas pera sua
fa,milia, e par isso morarem feira da mesma,
terão uma ração para sua alimentação, ah,
como os que servem a bordo.

Art. 66. Os officiaes que morarem fóra
dos quarteis ou estabelecimentos militares
onde haja rancho para as praças, terão uma
ração peeperada no momo rancho para
sua alimentação, aos dias em que houverem
de permanecer ahi, em serviço.

Art. 67. Os officiaes que fizerem guarda
da praça receberão até 4500 para sua ali-
mentação na mesma, coneorme as necessi-
dades locaes, cuja entrega será feita pelo
corpo, sendo metade por conta da verba -
Etapa-e a outra metade por conta da °al-
eitai, cuja impertancia lho será descontada
moosalinente.

Art. 68. Os officiaes que servirem nos
Estados do Pará, Amazonas, alatto Grosso
e no estrangeiro terão mais 20 -; aolore
as gratificações do posto Igual porcentagem
terão os officiaes que servirem em alguma
força em operação de guerra,em observação,
na previsão da mesma ou em occupação

Art. 69. Os commandantes do forças de
terra ou mar, em campeiem, campos tie ma-
nobras, em viagem de instrucção ou no (s-
traegeiro, só poderão doseou ter, para retri-
buir finezas de represeatação, as quaetias
que lhes forem designada; nas inetrucç5es
que tiverem receb i do do Governo.

Art. '70. Os officiaes que exercerem com-
missões feira de suas guarniçaes, estaçies
ou sédes: na inspecção de estabelecimentos,
fortalezas ou corpos,na ex;deraeão de mm oes,
nas constracções de fortificações, de estradas
de ferro e de rodagem, teleg,raplio g , pliarów,
diques e cedros traballi s eongeneres, terãe
uma diaria de accórdo com o IrSO, funeção
que exercerem e localidade °file se acharem,
ajnizo do Governo, não excedendo do 10.a!00.

Terá diaria equivalente aquelle official
que for obrigado a deseezas extraordinaria,s
por motivos da commissão que exercer na
mesma guarnição, porém longo do sua fa-
mil:a.

Art. 71. Os officiaes de mar e terra, em-
barcados em navios de guerra, quando em
viagem de instrucção, cruzeiro, levanta-
mentos hydrographicos e outras congonerea
commissões de mar, fera de sua sedo ou
estação, terão as seguintes gratificações men-
saes para melhoria do rancho :	 •
ComManda,nte em chefe 	 300$
Commandanto do esquadra 	 200.$
Commamdanto do divisão 	 159;
Commandante de flotilha 	 12 ia
Conunam•ante de navio de 1' classe 	 90,3
Commandante de navio de 2' sn

.Commenda.uto do navio de 3s classe., 70e
Commandante de navio de 4' classe 	 60$
Demais officiaes em qualquer navio 	 40s

Os officiaes dos estados-maiores do com-
mando em chefe, esquadra, divisões e floti-
lhas teeão as mesmas gratificações do com-
maniantes de navios do 1 e,2a, 3a e4a classes, •
r especti vara ente.

Não será computado para percepção desta
gratificação o prazo excedente do trinta dias
que o navio permanecer em um mesmo porto
nacional, salvo si estiver occupado em tra-
balhos hydregraehicos nesse lugar.

Art. 72. As diarias e gratificaçres acima
referidas serão pagas Dn conta da verba do
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respectivo serviço, assim como todas aquellas
que não estiverem especificadas nesta lei.

Art. 73. Em pliz estrangeiro, todos os ven-
cimentos são pagos em ouro.

Art. 74. Os officiaee que perderem os lin:-
formos em incendios dos seus navios em
alto mar ou ,em naufragio receberão tres
mezes do soldo, a titulo de compensação do
prejuizo soffrido.

Art. 75. Oe pilotos chamados ao serviço da
armada perceberão os vencimentos de 2oh te-
nentes, excepto a gratificação de posto.

Art 76. Nenhum aliciai, no exer :ito ou
na armada, poderá desempenhar mais do
uru cargo.

DISPOSIOES TRANSITORIAS

Art. 77. Os efficiae: eo . corroa docentes do
exercia) e da armada :ontinuarão a perceber
os seus vencimentos mil i tarae anteriores a
esta lei e mais os ele, como professores lhes
competem pelos respectivos regulamentos.

Art. 78. Os offisiaes suemettidos ao regi-
men desta lei, que estiverem exercendo tem-
cções ou cargos cujos vencimentos em sua
totalidade vÁm s'iper'ores aos marcados
nas presentes tabellas, oontinuarão a per-
ceb r os vencimeaos que actuelmeate teem,
acé deixarem oa _eram su'ostituidos nos ditos
cargos ou funcções.

Art 79. Logo que entre em exrieuç?io
presente lei, o Governo fará nas sabeelas dos
orçemeatos dos Mi :esteia°. da Guerra e da
Marinha as alterações que forem nec ee'a-
ries pare que el!as ss adaptem áa novas
diseosiçaes, obs ervandO-se na organizeçao
das novas tabella,s as s esuintes prescripçõee: •

1.a As tabel ias de sodo, etapas e gra lefi-
cações de rio-tri dos offi eees sereo siparaias
das de soldo, etapas e gratificações das pra-
ças de prot.

2.a As gratifieaç5es. do tneção serão dis-
tribuidas pelo: (avessos serviç s, guardada
a ordem estabelecida nas tebellas annexas.

Art. 80. Fica o Presieente da Rem/anca
autorizado a abrir os creditos necessarios
execução da presente lei.

Art. 81. Ficam • revoeados os desretos
n. 94'3 A, de 1 de novembro de 1890, n. 389,
de 13 de junho de 1891, art. 3 0 da lei n. 232,
.de 7 de dezembro de 18)4, e qu:tespier ou-
tras disposições relativas a vencimentos
e vantagens para Os officiaes do exercito e
da arm ida que não estiverem contidas na
presente lei.
TADELLAS DE VENCIMENTOS A QUE SE REFERE O

ART. 25 DESTA LEI

A.
Exercito e Armada

CASA MILITAR DO PRESIDENTE DA REPUBLICA

Chefe (la casa militar 	  450a;
Sub-o'icre idem 	  400$
Ajudante de ordens.. 	

Estas gratificações serão pagas pela verba
3° do orçamento do Ministerio da Justie3a00:
Negocios Interiores.

SUPREMO TRIBUNAL MILITAR

Ministro militar 	  600a
Secretario 	 	  300$

Ministerio da Guerra
GABINETE DO MINISTRO

Chefe do gabinete 	  350!:
Ofileial de gabinete 	  3004
AjuLianto de ordene 	  250$
Auxiliar de gabinete 	  200$

ESTADO MAIOR DO EXERCITO

Che"e do estado-maior 	  600;
Sub-chefe do mesmo 	  3501



Assistente 	
Ajudante do ordens do chefe ......
Ajudante do ordens do sub-chote.....
Chefe do sução ou de gabinete 	
Adjunto idem 	
Auxiliar idem 	
'Archivista 	
Encarregado do pombal 	 . ••••
Amanuense  —

DIRECÇÃO GERAL DE ARTILHARIA

200$
160$
120$
2503
160$
120.;
200$
1203
40$

LNSPE-CÇÃ.0 SANITARIA

Inspector (medico do classe) 	
Assistente (medico de classe) 	
Assistente(pliarmaceutico de classe).

••n

250$
12J$
100$
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Director geral 	  450$
Chefe de secção o gabinete 	 	  250$
Adjunto idem	 . 	

115600,$:Archivista 	
Ajudante do ordens 	  120$
Auxiliar 	  1208
Porteiro 	  	  70$
Amanuense.., 	  40$

DIRECÇÃO GERAL DE ENGENHARIA

Director geral 	  450$
Chefe do, secção e gabinete 	  250$
Adjunto.  -	  160
Archivisca, 	  150$
Auxiliar 	  120$
Ajgdante do ordens...... . 	  120s
Porteiro 	  70$
Amanuense 	  40$

DIRECÇÃO GERAL DE SAUDE

Director geral 	  450$
Chefe do secção e gabinete 	  250$
Adjunto do gabinete ou sução medica 	  160$
Assistente do director 	  160$
Adjunto da secção pharinaceutica 	  160.3
Auxiliar 	  120$

INTENDENCIA GERAL DA GUERRA

Inten!onte geral 	  47,0$
Sub-intendente 	  250$
Chell do gabinete 	  200:
Chefe do secção 	 	 	  200-;
Adjunto do gabinete 	  I6a.fi
Auxiliar teelinico 	 	  160.3
Ajudante de ordens 	  120$
Encarregado de deposito 	 	 90$

BIBI;OTIIECA DO EXERCITO

13111 iothecario . 	  200$
Aj ;dento 	  120$

commissIo DE PROMOÇÃ)

Os membros da commissão de promoção
perceberão a gratificação de 330$, quando
w,no exercerem outra funcção.

DISTRICTOS MILITARES

Commandam	  450$
Delegado do estado-maior 	
Dito do engenharia 	

Encarregado de obras militares 	
Adjunto do sande 	
Auxiliar do estado-maior e enge-

Dito do saude 	
Adjunto do estado-maior 	
Dito de engenharia 	

 2001
200
200

160
160 '

16001

14

• nharia 	  120$
Aagistento 	  120$
Ajudante de ordens •	  120$
Encarregado do pessoal ou material 	  120$
Escripturario idem idem 	  70
Encarregado do detalhe 	  90,
Encarregado do embarque 	  7(4

INSPECÇÃO DE CORPOS E ESTABELECIMENTOS

In.specter 	 	 	  350$
Assistente 	  120$
Ajudante de ordens 	  100$

GUARNIÇÃO OU Fit.oNTEJA4
ordem

Commantlante 	 	  250$
Assistee to 	

ord2m

Commandante 	 	  2004
Assistente 	 	 61.1$

.9° ordem

Commandanto 	  • II • 120$
TROPAS DE LINHA

Etercito

Commandanto em chefe 	  1:000;
Chefe do estado-maior 	  330t,
Commaankulte gorai do artilharia 	  35 $
Director geral do engonharia 	  350$
Director geral do serviço sanitario 	  301$
Inten lente gera! 	  30 ),,,s
Assistente e andante de campo 	  2503
Ajudante de ordena. ......... • 	  20.4

Carpo do exercita
Commandante 	  600$
Chefe do e>tatlo-maior 	  250$
Corninandante de artilharia 	  250.$
Director de engonharia 	  250$
Director do serviço sanitario 	  203$
Intendente do corpo de exercito 	  205$
Assistente a ajudante do campo 	  200$
Ajudante do ordens 	  160$

Livisdo

Commandante 	  450$
Chefe do estado-maior 	  20a$
Commandante de artilharia 	  2003
Director de angenharia 	  200$
Director do SaViÇO bondaria 	  160é
intendente divisionario 	  100;
Asistoitte o ajudante do campo 	  l60
Ajudante de ordens 	  12d$

Brigada

Commandante 	  350:;
Assistente e ajudante do campo 	  120$
Ajudante de ordens 	  100$

Batalhões de infantaria

Commandante 	  200-;
Fiscal 	  140.5
Ajudante 	  801.5
Secretario e quartel-mestre 	  603
Commandanto de companhia 	  80$
Subalterno de companhia 	  60$
Alferes-alumno e excedente 	  50$

• Regimentos de carallaria
201

Fiscal 	  140
0

Commandante 	

Ajudante 	  8
Secretario quartel-mostre 	  60$
Co:mandante do esquadrão... ...... 	  80$
Subalterno de esquadrio 	  60$
Alferes-alumno e excedente 	  50$

Regimentos de artilharia de campanha

Commandante
Fiscal 	 	  21041
Ajudante 	  80$
Secretario quartel-mestre 	  60
Commandanto de bateria 	  8
Subalterno do 'intuiu, 	  60
Alferes-alumno o excedente 	  50,

Batalhões de artilharia de posietro
Commandante 	 	  200$

Ajudante 	  18.101
Fiscal 	

Secretario o quartel-meNtre 	  60$
Commandante de bateria. 	  80$
Subalterno do bateria 	  60$
Alfores-alutuno o excedepie 	  50$

Batalhões de engenharia
FComema.ndante 	 A 20is	 4
	  140$

Ajudante 	 • • .. 8u$
Secretario e quartel-mostre 	 €0a
Co:nmandaMe de eorn:taniiia, 	 	 8`t$
Subalterno do companhia 	 •,•	 €05
Alferes-a/timo e excedente 	  50$

Corpo de transorte•
Commaadante 	  160,3
Ajudante 	  80$'
Secretaria e quartelemeatre 	  60,-,f
Commandanta do esquadrão 	  801
Subalterno de esquadra- ) 	  60-j
Alferes-alumno e excedente 	 	  504

.	 Balanaa 4:w/dr:a2iço

01
Commandanto 	 .. 	 . 1126Fiscal
4;ulaate 	  80,f

Quando ektee -funeOes, forem exeroidas
por officiaes - do quadro activo do exercito.

ASYLO DE INVALIDO3 DA PATRIA

Commandan'e 	
	

20Y-;
Fiscal 	  14
Ajudante 	  SO5
Cominandaute de companhia 	  80,;
Subalterno de dita 	

	
60,4

Secretario ou quartel-mestre 	  6:1$

ESTABELECIMENTO DE INSTRECÇÃO

Escola Militar do Brazil

Directoria:
Director 	  4505'
Ajudante 	 	  160;
Ajadante de ordens 	

Secretaria.:
Secretario. 	  1flON
Sub-secretario 	  120$

Corpo do • alumnos :-
Quartel-mestre 	  90$
Commanlante de companhia 	  005
Subalterno 	 	 70,;
Agente do rancho 	  70$

Serviço sanita,rio :
Licarregado. da. enfermaria,. mel ice
Coadj avante,	 ......
Encarregado da pharcnacia 	
Avilte da enlermaria........., 	

Ensino:
Professor 	  20a%
Adjunto. 	 • 1n0_
Coadj uvante do ensino theorico 	  120-;
Instructor do eanno pratico 	  126$
Coadjuvante do mesmo 	  100$
Mestre de esgrima. 	 	  100$

Escolas preparatorias • collegios militares

Directoria :
Director	
Ajudante 	  160$
Ciliciai ás ordens. 	 	  100$

Secretaria
Secretario
Suta-secretaria 	

Corpo. de. alunanos
Quartel-mestre' •
Comma,ndante de companhia 	
Subalterno idem
Agente do rancho	

Serviço sanitario
Encarregado da enfermaria 	  140
Coa&uvanto id,n 	  100.:
Agente idem 	 	 	  60:

• • 110g
..
	 100.3

80;

	  1GO.
	  120,

90g
90$
70.$

• 70$
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250$
100$
120$
420f
100.•$

250
160
120
120
100$

160$
120$
100$

90$

Fusino :
Professor 	  20
Adjunto 	  	  16gi
Coadjuvante do ensino theorico 	  12,!
lnstructor do casino pratico. 	  120'
Coadjuvante idem 	  10
Mestre de esgrima 	  1

Tiro nacional

Director 	  160$
Inst .'actor-ajudante 	 • 120$
Instructor-secretario 	  100$

Escolas regimentaes

Professor, official 	 	 40$
Adjunto, sargento	  20$

CARTA GERAL DA REPUBLICA

Chefe da carta 	  253$
klulanto 	  160$
Auxiliar 	  120$
Medico.. 	  100$
Conimandante do destacamento 	  80$

ESTABELECIMENTOS DE ARTILHARIA

Arsenal de Guerra de la ordem

Director 	  250$
Jt.ju tonto 	
Mn Oco de classe 	  1'4$
Adjunto 	  100$
Encarregado de deposito 	  100$

Arsenaes de Guerra de 2* ordem

Director 	  200$
A. udante 	 	  120$
Medic s do classe 	  10
Ae.j Int )	   100
Encarregado de laboratorio 	  loa

Fabrica de cartuchos

íir rtor 	
Ajud tate 	
Sf.cr.4ario 	
1Xled;co de classe 	
Preparador, pharmacoutico de classe 	

Fabrica de polvora da Estreita

Director 	
Ajudante 	
Secr.Azirio 	
Medico de classe 	
Preparador, pliarmaceutico de classe 	

Fabrica de polvora de Coxipd

Director 	 	  200$
Ajudante 	 . 1204

Fortalezas de Ia ordem

Commandante 	  2.50$
ixlajor da praça 	  160k
C,0iiimandante das baterias 	 •• • . 100$
Ajudante da fortaleza 	  100$
Secretario idem 	  70$
ADMONarife idem 	  70$

Fortalezas de 21 ordem

Commandante 	
Ifajor da praça 	

nimandante das baterias
Ajudante da fortaleza 	
Secretario idem 	
Almoxarife idem 	 	 • • •

lortalezas de 31 ordem

Com mandante 	  160
.A,Fidante 	 	 80

Fortalezas sem classes

E.. arregade 	 	  tt 80$

Deposito: de artigos bellicos

Encarregado...... 	 	 80$
Ajudante 	 	  60$

Deposito: de polvora e munições

Encarregado 	  80$

ESTABELECIMENTOS DE ENGENHARIA

Colonias militares

Director 	  200'4
Ajudante	   120$
Medico de classe 	 	  120$
Pharmaceutico de classe 	  804:
Almoxarife 	  80$

COMMISS-CIES TECIINICAS

Chefe 	
	

250$

Auxiliar 	
Ajudante 	  160$

120
Medica 	 	 ... 10.4
Commandante de destacamento 	  80's

ESTABELECIMENTOS SANITARIOS

Laboratorío de microscopia clinica e bacte-
riologia

Director, medica do classe 	  100$
Ajudante, medico de classe 	  120.';
Auxiliar, medico de classe 	  103.s
Auxiliar, pharmaceutico do classe 	  04

Laboratorio pharmaceutico militar

Director, pharmacentico do &asse 	  160$
Ajudante, pharmaceutico de classe. 	  103$
Encarregado de secção, pharmaceu-

ticd de classe 	 	 80$
coadjtvaate, pharma.ceutico de case 04

Deposito de material sanitario

Director, medico de classe 	  I 60.:,
Ajudante, Medico do classe 	  100$

Hospital de P classe

Director, medico do classe 	 	  200$
Vice-director, medico de classe 	  140$
Chefe de clinica, medico de cl xsse 	  140$
Coadjavante, medico de classe 	  124
Auxiliar, medica de classe.... 	  100$
Encarregado do pharmacia, pharma-

c3utico de classe 	  12.3$
Coadjuvante de pharniacia, pharma-

ceutico de classe 	 	 	 80$
Auxiliar, pharmaceutico de classe 	  60$

Hospitaes de 2 1 classe

Diretor, rnedioo de elasçe
Chefe de clinica, medico de classe 	
Coadjuvante, meJico de classe 	
Encarregado de pharmacia, pharma-

ceutico de classe 	
Coadjuvante, pharmaceutico do classe
Auxiliar, pharmaceutico de classe 	

Enfermaria de guarniçrío

Chefe de enfermaria, medico de classe.
Coadjuvante, medico do classa
Encar:egado do pharmacia, pharma-

emale° de classe 	
Auxiliar, pharmaceutico de classe 	
Agente de enfermaria

Medico de classe 	 	  1004
mPharaceutico de classe 	

Guarniçao

Encarregado do serviço sanitario nos
corpos, medico de classe 	  80$

C

Minkterio da Marinha

GABINETE DO MINISTRO

Chefe do gabinete 	  35
Ajudante de ordens 	  250
Auxiliar do gabinete 	  200$

CONSELHO NAVAL

Consultor effectivo o technico 	  450$
ESTADO-MAIOR DA ARMADA

Chefe do estado-maior 	  GO
Sub-chefe idem 	  350.
Assistente. 	  200
Ch re de secção 	  250
Adjunto idem 	  160
Ajudante do ordens 	 ... 100
Archivista 	  150,
Auxiliar 	  120'

INSPECTORIA GERAL DE ENGENHARIA NAVAL

Inspector geral, chefe do corpo de en-
genheiros 	

Assist,inte 	 	  20
Ajudante do ordens 	   120.
Auxiliar 	  120$

INSPECTORIA GERAL DE SAUDE NAVAL

Inspector geral 	  450
Assisi ente do inspector geral. 	  10
Adju-to;,; do serviço medica 	  100$
Aaxilizte . 	  1.20$

COMMI-SARIADO GERAL DA ARMADA

Chefe do commissariado 	  454.
Ajudante 	  160$

commi s sario 	  12
Encarregado do deposito 	
Auxiliar do mesmo 	 . 10

CARTA MARITIMA

Chefo da carta 	 501
Secretario 	  160,
co:nalissa- : o	  120
Chfee	 secção... 	
Adjunto 	
Auxiliai 	  12 , .

BU11.10THECA E MUSEU
DiNctor 	  200$'
Ajudante 	  120t
Redactor da Revista 	  i2O$-

INSPECÇÃO DE NAVIOS. CORPOS E ESTABELECI-
MENTOS NAVAES

Assiste rlie 	
Inspector 	

Ajudante de ordem 	

 35(81
19
10

CAPITANIAS DOS PORTOS

Capitania de la ordem

Capitão do porto 	
Ajudante 	

 25
1204

Secretarie-commissario 	  104

Capitanias de 21 ordem

Capitão do porto 	
Ajudante 	
Secretarie-commissarie 	

200$
104
90$
00$
60$
60$

120$
100;:

80;
Ga;
00$

Quando o chefe for tambom encarregado
do serviço sanitario, em vez de 120$ perce-
berá 110$000.

Enfermarias das fortalezas
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k	 r"‘:' ' t	P:Pi•tglPi/z1	inPrla,0 Immegato 	
Cliéfé dõ rnachinas  ' 	 '''	 ,

tt 1401
90

Cirurgião. 	
Commissario 	

-	 • 70 Chefe de incumboncia 	
Encarregado da electricidade 	

Patromoria Subalterno
Guarda-marinha 	  

Delegacias dastapitanias

De1egado.:177V-	 100$

FORÇA NAVAL

Armada

COmmandanto em chefe
Chefe do estado-maior 	
Chefe do serviço sanitario 	
Chefe do serviço de machinas 	
Chefe do serviço de fazenda 	
Assistente, ajudante de ordens 	

&Quadra

Comandante 	
Chefe do estado-maior 	
Chefe do serviço sanitario 	
Chefe do serviço do machinas 	
Chefe do serviço de fazenda 	
Assistente, ajudante do ordens 	

Divisa.°

CoMmandante	 - — - 450$
Cho.fo do estado-maior 	  205:
Chefe do serviço sanitario 	  164
Chefe do serviço de machinas 	  160$
Chefe do serviço de fazenda 	  160$
Asisistente, ajudante do ordens 	  160$

lloiilluz

Commandanto 	  350,
Assistente 	 . 1f30$
Chefe do serviço sanitario 	  110,,

. Chefe do serviço de machinas 	  140$
Chefe do serviço do fazenda 	  140$

Navios de 1' classe

Commandanto 	  250$
Immediato 	
Chefe de machiam 	  140$
Cirurgião 	  140$
Commissario 	  120$
Chefe de incumbencia 	  120$
Encarregado da eletricidade 	
Pliarn-iae3utico 	
Subalterno 	 	 7;):
Guarda-marinha 	 	  50$

Navios de 2& classe

C,ommandante. 	 200$
Immodia,to 	 12, ,.,:-
Chefe do machinas 	  120$
Znriirgiã,o 	 100
Commissario 	 100$
Chefe (1.3incumbencia 	 100$
Encarregado da electricidade 84
Pharmaceutleo 	 .• • 70$
Subaterno 	  70$
Guarda-marinha 	 	 	 50$

Navios de 3, classe

Commandante 	 	  160$

, 	 - 2001

85
85
85$
83$
	  701

50

Navios de 49. classe

Commandante 	
Immediato 	
Chefe de machinaa 	
Commissario 	
Subalterno 	
Guarda-marinha........... .......... 	 50

Os instructores vencerão como chefe de
incumbencia.

Quando em viagem de instrucção, o
commandante, immediato, commissario e in-
structores terão 50 % mais destas gratifica-
ções.

Os navios de 1' classe, quando em viagens
longas, terão mais um cirurgião com 80$ e
um pharmaceutico com 60$000.

Corpo de Marinheiros Nacionaes

Commandante 	
Segundo commandante 	
Ajudante 	
Secretario 	
1° Cirnrc,ião 	
2° Cirurgião 	
Pharmacew,ico 	
Commissario 	
Commissario auxiliar 	
Commandaute de companhia
Subalterno de companhia 	

Escolas de aprendizes marinheiros
de já, classe

Commandante 	
Immodiato. 	
Cirurgião 	
Commissario. 	
OilIcial instructor 	

Escolas de aprendizes marinheiros
de 23 classe

Commanda,nte 	  140
Im:nediato. 	  100';
Cirurgião 	  109-;
Ornejai ins:rtictor 	
C,ommissario 	  70t

Escolas de aprendizes marinheiros
de 3' classse

Commandante 	 	 	  120
Iinmediato-i: tructor 	  109.:

lu..
Commi-,sarios 	  60$

Companhia de Marinheiros de
111at:o Grosso

COMmandante 	 	  100$
Subal erno 	  60$
Commissario 	  60$

Corpo de Infantaria da harinha

Commandante 	 	  200$
Majc)r-fiscal 	  140=
Ajudante 	  SN
Secretario 	 	 60s
Cirurgião 	 	  100
Cummissario 	  80,s
Auxiliar commissario 	  60$

Commandante de companhia. 	
Subalterno de dita. 	

ESTABELECIMENTOS DE uveraucao

Escola Naval

Directoria

Director 	 ... 4501
Vice-director 	 ....	 ....... 250
Ajudante de ordens 	  12

0

Corpo de aspirantes

Commandante (o vice-director) 	
Immediato 	  140$
Ajudante 	  	  120$
In.structor 	  120::

Serviço sanitario

Cirurgião, chefe de servi ço 	  140$
Coadjuvante, cirurgião 	  	  100.,=;
Pharmacoutico 	

Serviço de fazenda

Commissario 	  120$
Auxiliar, commissario 	  60$

Outros serviços

Ornejai superior para o curso de ma-
chinas 	  IrAz;

Ch.:"e de machinas 	  80ti
alachini,ta, subalterno 	 	 70$

Escolas prolissionacs

Os commandantes, hl-imediatos e instru-
ctores perceberão como si exercessem as
suas funcçõ3s em navios de 1° classe ear
viagem do instrucção.

ESTABELECIMENTOS TECIINICOS

Arsenal de 1° ordem

Inspectoria

Ilspector 	  451
Vic; ,-iispector 	  25;s:;

Ajudante de ordens 	 	  120$

Directoria

Director 	  250$
Ajudante 	  	  2
Auxiliar 	  1GO$

Oatros serviços

Cirurgião 	  122$
Commi;snrio 	  100$
Patrão-mór 	  100$

Arsenal de 23 ordem

Inspectoria

Inspector 	 	 	  250$
Ajudante 	  120$

Directoria

Director 	
	

200$
Aju 'ante
	 160$

Auxiliar.	 120$

Outros serviços

Cirurzião 	  100
Com m issario 	 	  . • • „ 80
Patrao-rnõr 	  80

ESTABELECIMENTO DE ITAQUI

Director 	
	

200#
Ajudante
	 1004x

	 --r 1:000$
350$
300$

250

3001
300,

600$
250$
200$
2,)(8
200$
200$

120$
80A
80$
70$
70

250$
1 G0

60
120;
100$

70.4;
80.s
6N•
80?.*
60$

160$
120.;
120$
80$
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Cirurgião 	
ComIlliSSOMO 	

ESTABELECIMENTOS SANITARIOS

Hospital da 111w das Cobras

Director, cirurgião 	
Vice-director 	
CheÊ3 de clinica 	
Coadjuvante cio clinica 	
Cirurgião dentista 	
Auxiliar do cliiiica 	
Encarregado da pharinacia., phaxma-

coutico 	
Coadjuvante de pharmacia 	
Commissario 	

Hospital de Copacabat;a

Director 	  160
Chefe de clinica 	  121
Coadjuvante do dito 	  100:
Pharmaceutico 	  90
Coadjuvante de dito 	  701
Commissario 	  80

Enfermarias. das dieersas estações

Chefe de enfermaria, quando não for
o chefe desando da flotilha 	  140$

Auxiliar, medico 	 	  104
Plia.rmaccurtico 	 	 	 80$
Commissarlo 	  60$

Laboratorio pharmaceutico e gabinete de
aualyses

Director 	
Ajudante 	
Enoarrega.do d.e secção 	
Coadjuvante 	 	 ..
Com missario 	

Rio do Janeiro, 9 do janeiro de 1903
18° da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Francisco de Paula Argollo.

Julio Cesar de Noronha.

DECRETO N. 1.474—DE ODE JANEIRO DE 1903
Declara qué'ós inDitaréa • "Cid, :por occasião

da revolta' • da"O 's'efeinbi• o 'de . f893, na
qual tomatánt • pane,' se achavam inves-
tidos do funcções electivas, não estão
comprehendidos na restricção do art. 10
da lei n. 533, de 7 de dezembro de 1898

O Presidente da Republica. dos. .W.a.do.>
Unidos do Brazil:

Faço sabér que o Congresso Nacional de-
cretou e ou sancciono a seguinte resolução:

Art. 1.0 Os militares que, pir °ocasião
da revolta de 6 de setembro da 1893, na qual,
tomaram parte, se achavam investidos de
funções publicas electivas, não estão com-
preliendiolos na restricção do art. 1° da lei
n. 533, de 7 do dezembro de 1898, vigo-
rando a seu respeito a legislação especial
anterior.

Art. 2.° Reinara-se as disposiçbes
contrario.

Rio de Janeiro, 9 do janeiro de 1906, 18°-
da Republica,

FRANCISCO • DR PAULA RODRIGUES ALVES,.

Prancisco de Paula Argolo.

Julio Cesar de Noronha.

120$
100$
80$

200$
4 )$
40';

20,*

20$
80$
00$

160$
100$
80$
60$
70$

liCTOS  DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N. 5.798--DE 11 DE DEZEMBRO DE 1905

Altera a tahella das commissões devidas aos corrotorea de
mercadorias e de navios da praça commercial do Rio de
Janeiro

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
resolve, sob proposta da Juta Commercial desta Capital,
decretar o seguinte

Artigo unico. A commissio devida aos corretores de mer-
cadorias e de navios da praça commercial do Rio de Janeiro
:fora regulada pela tabolla junta, ilcaudo sem offeito a Tio
Nbaixou com o decreto n. 8.570, de 10 de junho de 1832.

Rio de Jan3iro, 11 de dezembro de 1905, 170 da Republica.

OBJECTOS

Fretamentos de na-
vios. 	

Traducção do ma-
nifesto . 	

..........

1:4o

z
al

2 1/2. %

7$500

3$000

io$000

3%000

44000

• 50$000

1(000

MOO

•10$000

OBSERVAÇÕES

Pagos pelo proprie-
tario ou consigna-
tarjo sobre o valor
do frete.

Pagos polo proprie-
tario ou consigna-
tario, do cada urna
das tres primeiras
paginas ; e a 1$ do
cada uma das se-
guintes ate 60$000.

Pagos pelo proprie-
tarjo ou consigna-
tario, de cada unia
das tres primeiras
paginas, e a de
cada urna das se-
guintes até 6!).$000,.

Toda torreta,gem,
não 'havendo esti-
pulação em contra-
rio, será paga re-
partiduil.ento por
ambas as partes.

Idem.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES

J. J.

ALVES.

Seabra.

Cópia de manifesto

1 Tabella das commissaes devidas aos corretores de mercadorias
e de navios, a que se refere O decreto n. 5.793. desta
data

Para dar entrada
ou salada n	 Al-
randega e na Ca-
pitania do Porto
ao desembaraçar
o vapor ou navio
até 200 toneladas

O o o 2
OBJECTOS .E X

O a.
.4 :4

O
Z
‘a

OBSERVAÇÕES Idem de 201 a 400
toneladas...	 ...

Ou Oo Idem de 401 a 700
tonoladas 	

Idem de 701 a 1.000
toneladas 	

Ceneros	 naoionaes
de exportação:

Idom de maior to-
nelagem 	

Ce ..-tidir,e	 de	 con-
Assucar. . 	 1/2 % 1/2 % Sobre sua importan-

cia.
tructos até	 um
mez 	

Algodão 	 1/2 % 1/2 % Sobre sua importam-
eia.

Café 	
Yarinha de trigo 

100 réis 100 reis
1'/.

De cada sacca.
Sobre sua importam-

cia.

•••

Outras	 quaesquer Certidiles	 de	 con-
mercadorias 	 1 Sobre sua importai.-

cia.
tr.ictos exceden-
te'	

Vendas de navios  • 2 1/2 %
- Riu de Janeiro, 11 de dezembro do 1905.— Dr. J.J.Seabra.
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DECRETO N, 5.838—n8 9 na 3ANE1RO DI3 1900.

Approva as plantas de terrenos a desapro-
priar nece'sari a á primeira secção do
prolongamento da Estrada de Ferro Cen-
trai do Brazil além da cidade de Curveile

O Presidente da Republica dos Pastados
'Unidos do Bra.zila á vista do oue propoz a
directoria da referida estrada, de ereta:

Artigo unico. Ficam aparovadas as plantas
que com este baixam, rubricadas pelo dire-
ctor geral de obras e viação da respectiva
Secretaria de Estado, de terrenos a desapro-
priar necesso.rios á. primeira secção do pro-
longamento da Estrada de Ferro Central do
Bra,zil além di cidade de Curvello, a que se
refero o decreto n. 5.2a7, de 30 do agosto
de 1904.

Rio de Janeiro, -9 de janeiro do 1906, 18°
da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Lauro Seueriano .1511er.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Nego cios
Interiores

Expediente de 8 de janeiro de 1906

DIRECTORIA DA JUSTIÇA

Autorizou-se o general commandante su-
perior da guarda nacional no Esaa,do do Rio
do Janeiro a conceder guia de mudança
para esta capital, onde pretende lixar resi-
dencia, ao tenenta•coronel Josa Francisco
Corrêa, commandante do 14 0 batalho de
infantaria daquella milicia na comarca de
Campos.

Concedeu-se um anno de licença para
tratamento de saude, onde convier, ao 10 te-
nente do 1° batalhão de artilharia de posição
da guarda nacional da comarca da Nitheroy,
no Estado do Rio de Janeiro, i00 SO:11'03 do
Assumpção.—Enviou-se a portaria á' Rece-
bedoria do Thesouro Nacional.

— Mandou-se dispensar do serviço activo
da guarda nacional nesta capital emquanto
exercerem os empregos de 1° official e mes-
tre da officina de encadernador da ffiblio-
theca Nacional João Calixto dos Anjos e Al-
varo Meirelles dos Passos, que se acham qua-
lificados guardas no 1° batalhão de infan-
taria da mesma milicina—Dou-se conheci-
mento ao director da Bibliotbeca Nacional

Rernetteram-se:
Aos juizes federaes nas secções do Pará

Piauhy, Sergipe, Bahia, Rio de Janeiro, São
Paulo e Rio Grande do Sul ,respectivamente,
3,3, 1, 5, 10,8 e 17 decretos de 11 de dezembro
/Indo, nomeando supplinies :tos substitutos e
ajudantes dos procuradores da Republica em
diversos municipios • das referidas secçõas;

Ao director da Recebedoria desta Capital,
para os fins indicados no regulamento n.3.504,
de 22, de janeiro de 1900, o requerimento que
F. J. Corrêa Quintana dirigiu a este mi-
nisterio;

Ao presidente do Supremo Tribunal Mi-
litar, afim de serem julgados em superior 0
ultima Instancia, os processos instaurados
contra 00 soldados da força policial Juvenal
RodrigueS Malheiros, Raul Rodrigues
vaiantim da Oliveira e Mar() Gonçalves

Requerimentos despachados

João Ferreira Gomas e André Francisco da
Costa, pa,es de alarcellino Frederico Gomes e
Amorico Francisco da Costa, praças da força
policial.—Indeferidos.

Expediente da 10 de janeiro de 1906

DIRECTO tIA DE cONTAMLIDADE

Solicitaram-se ao Ministerio da Fazenda
os pagamentos das seguintes folhas, relativas
a dezembro findo:

De 1:460$, pessoal subalterno do Inter-
nato do Gymnasio Nacional;

De 2:023$a34, alugueis dos predios oc-
cupados palas delegacias de sande;

De 500$, aluguel do parte , do predio oc-
capado pala Junta Commercial;

De 351$, aluguel do prelio accupatio pelo
cominando superior da guarda nacional;

De 450$, aluguel do predio uccupado pela
delegacia da, 5a circumscripção policial;

De 20$, greafficasão á menor Domelina,
que extralie cedulas no 1° tribunal do jtiry;

De 80$, servente da COrto de Appella,çãa.
—Requisitaram-se mais os pagamentos:
Do 20: .118536, fornwirnantos, nos m azes

da outubro a dezembro, á força polieial;
De 423$700, publicações feitas no O Itapi-

rense, de editaes relativas ao alistamento
eleitoral no ninaiciplo de ltapira;

De 120$, enterramentos de indigentes e
pissoas desconhecidas, em dezembro findo;

De I :437$a40, comedorias fornecidas aos
presas do deaosito da policia no dito mez.

—Requisitou se o adaa.ntamento da quan-
tia de 2a:925$134 ao inspector do serviço de
isolamento e desinfecçao para pagamento
do pessoal extro.namerario da mesma lago-
ctoria.

Circular—Ministecio da Justiça e Negoclos
Interiores — Rio de Janeiro, 10 de janeiro
de 1906.

Declaro-vos, para vosso conhecimento e
devidos effeitos, que esto miuisterio sarnenta
ordenara o pagamento de despezas com o
serviço eleitoral que forem feitas de accôrdo
com as disposições do decreto n. 5.391, do
12 de dezembro de 1904, e das instrucções
approvadas pelo de ri. 5.453. de O de feve-
reiro de 1905.—Sr. delegado fiscal do The-
souro Federal no Estadi

Expediente de 11 de janeiro de 1906

DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUBLICA

Accusaram-se os recebimentos
Ao director do 2° district3 sanitario ma-

rithno do officio n. 3, de 3 do corrente
Ao insp ctor de sande dos portos do Estado

do Rio Grande do Sul do officio n. I, do 4
do corrente

Ao inspector de sande dos portos do
Estado I te Santa Catharina do officio n. 12,
de I do corrente.

—Communicou-se ao director geral da con-
tabilidade que o Dr. J. Padreia.), secretario
desta diract recolhem aos cofres da
nesouraria, do Thesouro Federal a impor-
tancia da 450$, proveniente de multas pagas
por Salvador Bastos por infracções du re-
gulamento sanitario.

—Solicitaram-se providencias ao mesmo
director para que saia indemnizado Desaforo
Paga.ni, administrador da Inspectoria do
Serviço de Isolamento e Desinfecção, da im-
portancia de 111$a00, que despendeu com
as despezasde prompto pagamento da mesma
inspectoria, durante o mez de dezembro

—Restituiram-se, informados, ao Sr. Mi
nitro, os papeis relativos ao fornecimento
de drogas para o prosente exercicio.

—Remetteram-se ao director interino da
30 districto sanitario maritirno as portarias
de exoneração do Dr. João José 'formigues
do togar de ajudante da.quella directoria o
a de nomeação do Dr. Jeronymo Fernandes
Gesteira para exercer, interinamente, o
rererilo cargo, e o dacreto da pxoneração
do Dr. Franclsco Lopes Mariano de Aguiar
do legar do &reator daquilo districto.

Requeri,nentos despachados

Dia 11 de janeiro de l900

Henrique do Souza Ramos (6° districto).
—Não pada ser atteadido.

Eduardo Ferreira Cardoso.—Certifique-se.
latonin Gaaçalves Passes.—Não ha que

dotara. , visto estar exgottado o prazo lega/
para interposição do recurso.

Francisco M inoel da Costa Pereira.—Cer-
tifique-se.

Adelino Fernandes da Cunha (6° dietricto)
—Certi tique-se.

POLICIA DO DISTRICT0 FEDERAL

Por actos do 12 do corrente:
Foram transferidos:
Os escrivães alaniel Pinheiro de Campos

Junior, da 15° circumscripção para a 3" ur-
bana, e, (I.sta, pari muna, Henrique Anto-
nio Pinto

Os insp 'ataras seccionaest Alfredo Ferreira
Lapas. da 8 circumscripção urbana para a
1 a , tambern urbana, desta para a 41 urbana.
Anteaoe Frascisco Freire o, desta para a 80
urban I, Benivind ) Alves Pereira.

Foram concedidos ao inspector seccional
da 2° circumscripção Romnlo ~-
piai° 30 dias de licença, afim da tratar de
negocio: de seu interesso, conformo reque-
reu, sendo nomeado para substituil-o interi-
nameate Vicente de Paulo Ruem de Faria.

Foi nem eulo 1° supplente do delegado
da 4 ci..camseripção suburbana Antonio
Pereira do Amaral Costa.

Foram exonerados:
O inspector seccional da 19" circum-

s.tripção, João Lndaero Freire e nomeado
pira substituil-o Adalberto do Amaral Ver-
gueiro.

O segundo sapplento do delegado da 18
circumscripção tenente-coronel Jose Antonia
Machado.

Foram nomeados 20 suppleate do delegad
d 188 circuinscripção o 3" do da 17°. José
de Araujo Coutinho Sobrinho, o para substi-
tair a este Wenc sato Ferreira Vianna.

Foram exonerados dos respectivos car-
gos o 1 0 supplento José Neves alarçal, o
2" Mario de Azambaja Neves e o 3° tenente
Thiago Ilevilacqua. Junior, tolos da 2' eir-
curnscripção urbana, bom corno o inspector
seccional da mesma circurnscripção Mario
Ribeiro de Almeida.

Furam nomeados 10 supplento da 2' cir-
cirmscripçao urbana coronel Joaquim Jose
de Oliveira Sampaio, 2° da mesma eir-
cumscripçãá Dr. Oscar Guara.ny Goulart o
3° ',anilai da Silva sim is.

Foi nome ido bispe dor seccional, inte-
rina, da 2" eircuinscripção urbana Juvencio
de soaza Fornel.

Foram exonerados 03 inspectores sec-
ciona:os Armando Cerroni o Osorio For
;landes de Albuquerque Falcão, da 7' cir-
cumscripção urbana, Juventino Antonio dos
Santos; da 120, e Jose Luiz Duarte, da 3" su-
burbana.



Processos:
De pagamento de dividas de exerciclos

findos:
Julio Figueira de Menezes, viuva do ama-

nuense da Secretaria da Guerra Antonio
Baptista de Menezes. — De accôrdo com
os pareceres. Pague-se a importaneia de
2:004200 a D. Julio Figueira de Menezes,
como inventarianto dos bens deixados pelo
bacharel Antonio Baptista do Menezos, do
vencimontos que o mesmo não recebeu em
1899, na qualidade de amanuense da Secre-
taria da Guerra.

Geversina Serafino, de Carvalho, viuvo do
agente da Estrada do Ferro Central do
Bra,zil Luiz Ferreira do Carvalho.— De ac-
eôrdo com 03 pareceras. Pague-se á peticio-
naria, Goversina Serafino do Carvalho,viuva
do ex-agente de 5° classe da Estrada de Ferro
Central do Bra.zil Luiz Forreira de Carvalho,
a importando de 67500, de vencimentos
que não foram pagos em 1901 ao seu finado
marido.

—De habilitação:
De D. Maria Rosa do Nascimento Brito,

viuvo do major do exercito José Sabino de
Brito, ao meio-soldo e montepio. —Passem-se
os titulos, de accardo com os pareceres.

De D. Armenia. Peçonha, irmã do finado
20 tenente da armada Cicero Peçonha, ao
montopio.—Satisfaça a exigencia, dos pare-
ceres.

De D. Regina Augusta do Menezes Braga,
viuvo do capitão do exercito João Francisco
da Silva Braga Filho, ao meio-soldo e mon-
tepio.—Passern-se os titulos.

De D. Francisca da Cunha Pereira Pagas,
viuvo do capitão José Pereira Pega, ao
meio soldo e montepio.—Passem-se os titu-
los, de accordo com os pareceres.

Do D. Ermelinda de Oliveira Peixoto,
viuvo do major Pedro Pinto Peixoto Velho,
ao meio-soldo e na ontepio.—Passem-se titules
da accOrdo com os pareceres, devendo a sup-
plicanta satisfazer primeiramente a exigen-
cio da Directoria do Contencioso.

—Resolvido em sessão do Conselho de Fa-
zenda:

J. Duarte & Comp. reclamando contra
oxigencias do inspector da Alfandoza
Bahia sobro imposto de consumo de 183 bar-
ris do vinho. —O conselho é do parecer que
só em gra° de recurso se poderá tomar
conhecimento da reclamação. O Sr. Ministro
resolve do accôrdo com o pareeer do con-
selho.

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR
Dia 12 de janeiro de 190G

Sr. inspector da Alfandega do Rio do Ja-
nairo :

N. 15— Communico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. Ministro, attendendo
ao que, em officio n. 5, de 8 do corrente, so-
licitou a Prefeitura do Districto Feda.•al,
resolveu, por acto da mesma data, autori-
zar o despacho, livre de direitos de consumo,
nos termos do art. 2° da lei n. 1.452, do 30
de dezembro de 1905, de cincoenta mil gigos
com ladrilhos de asphalto importados por
aquella Prefeitura com destino ao calça-
mento da cidade.

N. 16—Commanicp-vos, para os devidos
offeitos, que o Sr.Ministro, attendendo á re-
quisição constante do officio da Secretaria
Geral do Estado do Rio de Janeiro, de 6 do
d 3zernibro ultimo, resolveu, por acto de 9 do
corrente, autorizar o despacho, livro de di-
roitos, nos termos do art. 2°, n. XIV, n. 1
da lei n. 1.452, do 30 de dito mez de de-
zembro, do material mencionado nas inclu-
sas relaoiTes e importado por Guinlo &
Comp., com destino ao serviço da Mimai-
nação da cidade de Nitheroy e de distri-
buição : de energia electrica.

— Sr. inspector da Alfandega do Rio de)
Janeirb :

N. 17 — Tendo o Sr. Ministro, em deferia
riniento ao que solicitou a Eihpreza d
Aguas Mineraes de Caxambú, resolvido por'
acto de 30 de dezembro ultifno, autorizar O
despacho, livre de direitos, nos termos do
art. 2°, § 33, das Disposições Preliminares
da Tarifa, de 40.000 caixas contendo garrafas
do vidro commum que a requerente pretenda
importar durante o corrente anno para o
engarrafamento das referidas aguas ; assira.
vol-o c,ommunico para os devidos effeitos..

N. 18 — Communico-ves, para os devidos
effeitos, que o Sr. Ministro, attendendo á re-
quisição constante do oficio da Prefeitura
do Districto Federal n. 207, de 2 do corrente,
resolveu, por acto de 5 do mesmo mez, auto-
rizar o despacho, livre de direitos, de aceôr-
do com o disposto no art. 2°, n. XIV, alinea
12 da lei n. 1.452, do 30 de dezembro ul-
timo, de 2.000 barricas de cimento marca
Gerniania, 6.134 kilogrammas de chapas do
cobre e 18.703 kilogrammas de chapas de
zinco, importados nos vapores Heidelberg,
Wittenberg, Antisana e Prinz Sigismitnd, com
destino ás obras do Theatro Municipal.

N. 19 — Communico-vos, para os devidos
fins, que o Sr. Ministro resolveu, por acto
de 9 do corrente, permittir o despacho, livre
da direitos, segundo solicitou a Prefeitura do
Districto Federal em oficio n. 24, do dia
anterior, ode uma caixa contendo carbureto
para; o automovel de propriedade da mesma
Prefeitura, importada pelo vapor allemão
Atirstdate, por intermedio de The Rio de Ja-
wiro Tramtoay Light and Power Company,
timited.

—Sr. inspector da Caixa de Amortização:
N. 4—Em obodiencia ao despacho do Sr.

Ministro, de 10, communico-vos, para os
fias convenientes, que o Ministerio da Jus-
tiça e Negocios Interiores, conformo decla-
rou em aviso n. 17, de 4 do corrente, já
providenciou no sentido do ser dispensado
do serviço da guarda nacional o 1 0 escriptu-
rario dessa repartição Antonio José Mar-
ques Zamith, emqua,nto exercer esse em-
prego.

— Sr. delegado fiscal em Pernambuco
N. 6—Declaro-vos, para os devidos effeitos,

que o Sr. Ministro, attendendo ao que soli-
citou o governador desse Estado em to:e-
gramma. de 9, resolveu, por acto de 10 do
corrente, autorizar o despacho, livre de di-
reitos, nos termos do art. 2°, n. XIV,
aboca 12 da lei n. 1.452, do 30 de de-
zembro ultimo, de um forno de incineração
de lixo e seus accessorios, marca G. P.,
vindos de Liverpool no vapor Gladiator cora
destino ao governo do mesmo Estado.

— Sr. delegada fiscal em S. Paulo
N. 11 — Em respo,ta ao vosso oficio

n. 241, de 17 de agosto do anno pisado, de-
claro-vos, para 03 fins convenientes e em
obedioacia, ao despacho do Sr. Ministro, da
12 do dezembro proximo findo, que a Es-
trada do Ferro Min is e Rio tem recolhido á
Recebedoria do Rio de Janeiro o imp isto de
transperte arrecadado em suas linhas, para
o Tie se acha autorizada nos termos do des-
pacho do mesmo Sr. Ministro, de 25 de se-
tembro ultimo, communicado áquella re-
partição em officio desta directoria n. 95,
de 10 de outubro seguinte.	 .

—Sr. delegado fiscal no Ceará :
N. 7—Declaro-vos, para os devidos effeitos,

que o Sr. Ministro, attendendo ao que soli-
citaram Novis, Porto & Comp., resolveu,
por despacho do 8 do corrente, conceder
isenção dos direitos de expediente, nos ter-
mos do § 22 do art. 2°, combinado com a
art. 50 das Preliminares da Tarifa, para o
material a que se refere a ordena desta di-
rectoria n. 142 expe lida, a essa delegacia
em 21 do dezembro ultimo.

OFirfC1E12'13ffliatlei - Itã

oram nomeados, interinamente, Alvaro
Vanculeó Dionysio para o cargo de ins-

p
etor seccional da 3a circumscripção ur-

Irma, Armando Leite Basto da Cunha para
(dentleo cargo na 18s, Lourenço Mons°
Alves para a 126 e Aldorico de Souza para
,ia 36 suburbana .

Foram transferidos para a 7a eircum-
'acripção urbana os insmctores seccionaes
I Manoel Matheus Nunes, dl 3* urbana, e Ole-
gari() Alves Ferreira, da 136.

Ministerio da Fazenda
IDIreotoria do Expediente do Thesoura

Federal

Requerimentos despachados

Pelo Sr. Ministro
Companhia Amparo Industrial pedindo

,uma ccrtidão.—Declare para que fim quer
a certidão.

Carlos Joaquim Pires, conferente da Es-.
trada de Ferro Central do Brazil, pedindo

\ pagamento de porceatagens a que se julga
, com direito.— Dirija-se ao Ministerio da In-
' dustria, Viação e Obras Publicas.
, Guilherme de Medeiros Silva pedindo por

' aforamento, uni terreno pertencente á Fa-
zenda Nacional do Santa Cruz.—Do accôrdo
com o parecer. Concedo. Lavre-se o respecti-
vo termo o expeça-se o titulo.

D. Jo;epha, Pinto Nunes Guimarães pe-
dindo cumprimento de um alvará para en-
treaa da importancia, de uma apolice sor-
teada.— Satisfaça a exigencia da Direcioria
do Contencioso.

E. Lambert pedindo pagamento de despe-
zas feitas com o transporte de um operario
contractado para a Casa da Moeda.—Pa-
gue-se.

João Dias da Silva pedindo pagamento
dos vencimontos do sou finado filho Alvaro
Doyle da Silva, empregado da Directoria
Geral de Estatiscao—Pague-se, de accôrdo
com os pareceres.

.11aquim José Gomes pedindo para prestar
fiança em favor de Joaquim Corrêa Lopes,
agoote da estoção da Cachoeira do Fuld.—
Acceito. Lavre-se o respectivo termo de
flanai, sendo o processo presente ao Tribu-
na.' de Contas. Opportunamente communi-
que-se ao Ministelio da Viação e Caixa
Economica.

JosS, Claudio da Silva, syndico dos correto-
res de fundos publicos desta Capital, pedindo
abono da gratificação a que tem direito.—
Abane-se, de aceôrdo com o parecer, a im-
portancia de 2:000.s• ao requerente, José
Claudio da Si va, syndlco dos corretores de
fundos publicus.

Doiniesss Joaquim da Silva & Comp. e
outro , 7 eclamando contra os novos impostos
sobre mad . ras importadas. —A reclamação
do; sapplicantw só pudera ser attendida pelo
Congresso Nacional.

J. Venoso & Comp. e outros reclamando
contra a s.ggsavaçAn da taxa do pinho im-
portado c.a America do Norte.— A recla-
mação dos supplicantes só poderá ser atten-
dida pelo Congresso Nacional.

José Alexandre de Azevedo, ex-mestre da
oficina de comp Ação da Imprensa. Nacional,
pedindo revisão do seu processo de aposenta-
doria.— Apo,stille-se o titulo, de accôrdo com
os pareceres.

Machado, :4eira, & Comp. procuradores
do inventariante dos bens do

 Comp., 
adminis-

Cador da M ?sa le Rendas do 1agually, Ber-
nardo Pinto de Figueiredo, pedindo levanta-
mento de fiança. —Satisfaçam a exigencia do
parecer.
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-Sr. delegado fiscal no Paraná :
N. 4-Communico-vos, em obedioncia ao

despacho do Sr. Ministro, de 20 de dezembro
do anuo proximo passado, que, á vista da
doutrina contida na circular n. 16, de 28 de
março do 1898, e na ordem desta directoria,

Delegacia Fiscal no Rio Orando do Sul,
n. 152, de 9 de agosto findo, no pôde sor
aaprovado o acto de que daes conta em offi-

cio n. 83, do 16 de novembro daquele atum,
e pelo qual mandastes restituir ao Dr. Victor
Ferreiro. do Amaral o sallo pago por sua
nomeação de delegado fiscal do Gymnasio
Paranaense o o imposto sobre seus venci-
mentos ; pelo que vos recommendo provi-
dencieis no sentido de sor recolhida aos
cofres a importancia deste imposto o a do
referido sello, que deverá ser o designado no
§ 8", n. 1, da tabela A anexa ao regul
mento que baixou com o decreo n. 3.564,
do 22 de janeiro do 1900, e não o do n. 7 do
mesmo pa,ragrapho e tabella.

-Sr. "Manoel Vieira da Silva, commissa,rio
de lazenda do Brazil no 2° pasto fiscal mixt°,
em Catay, Alto Punis:

N. 4-Communicando-vos , que o Sr. Mi
nistro, por despacho de 1 de dezembro pro-
limo findo, resolveu approvar o acto de que
déstes conta em officio de 18 de setembro
'ultimo o pelo qual noineastos Antonio CAO-

tano de Oliveira Coragem para o logar de
ene trregado e Jeronymo Camelo de An-
drade, Lima pa •a, o de escrivã.° desse posto
11v.al, declaro-vos, em obediencia ao citado
desp telio, pie toes nomeações são da com-
pateada do mesmo Sr. Ministra.

Directoria do Contencioso
Requerimentos despachados

Dia 12 de janeiro de 1906
Peio Sr. director: 	 -
Joanna Fernandes aroreira.- CompIe',e o

selo do (kcumeato de fls. 8 A.
Elididas Rego.— 'e10 os documentos d

lis. 8. 10, 12 a 2 . ) e 25 a. 2).
trilino José da Cruz.- Sele os do-

cumentos de Os. 9 o 17 a 23.

Directoria das Rendas Publicas
Reri ncrimemto despachado

Dia 3 do janeiro de 1900
Pela Sr. director:
Claudio Cai-1E1110 Va, quez pedindo isenção

do imp -sto de consnmo cara, o producto « La
aristalina. StuicrIlna».-Exija-so a amostra.

—
Recebedoria do Rio de Janeiro

Regueriniintos despachados

1). Maria Velloso Cantardo, D. Alice Bandei-
ra de NIello e Nascimento, Joaquim Pimenta
Castollo Branco o M lio, Antonio Joaquim
Teixeira o Manoel Isaqueira y Remardes. -
Trunsilra-se.

Manael Martins de Abreu Lacerda.— Paga
3 multa de 24, transilra-se.

Joaquim Alves Maurity de Oliveira. -
Salsa-Iça a exigencia da sub-directoria.

Peres & Amaral. - Transfira-se, juntando
n conhecimento de registro.

D. Francelina Pereira Lima. - Selada a
sentença do 6 de outubro, nada ha que de-
ferir •

paulo Alves & Comp. - Provem qual a
data do. quitação.

°orces & Magalhães. - Averbe-se a mu-
dança.

Jose Moraes Fernandes. - Pago o imposto
em debito, transfira-se.

Teixeira Fonseca Ç9MP. — Transfira-se,

Duplo °metia.

Manoel José Pereira. - Paga a multa de
50$, transfira-se.

J. F. do Araujo & Comp.-Provem qual o
valor locativo do novo estabelecimento.

Abel Mendes da Costa Moreira. - Apre-
sente o alvará de licença.

Cosmo Leite Bittencourt. - Satisfaça a
exigencia da sub-directoria.

Miguel Amovias.- Requeira o comprador.
-Transfira-se.

Camilo Fernandes Garrido. - Da-se a
baixa requerida.

Nenrchatel Asphalt & Comp.- Prove o al-
legado.

Achello Lapont. - Eliminas° do lança-
mento do corrente exercicio.

Dr. José Afroaso Bandeira do Mello. -
Averbe-se a mudança.

Adriano do Araujo & Comp. - Annulle-;e
a duplicata, de occordo com o parecer.

Paulo Augusto Moraris Filho.-Junte o co-
nhecimento de guias.

Custadio Francisco dos Santos. - Pago o
imposto em debito o a multa de 20$, trans-
fira-se.

Dr. Alfredo de Almeida Russell.- Pago o
imposto em debito, transfira-se.

D. Angelina, de Qaeiroz Nery.- Transfi-
ra-se.

Arthur Ferreira da Costa Silva.-Paga
multa de 20$, transfira-se.

Joaquim Gonçalves Bastos Monteiro.-
Transtir t-se, pagando a multa de 20$000.

Augusto Cesar de Oliveira Roxo Filho.-
Transfira-se.

José da Cunha Brandão.-Satisfaça a oxi-
geneia da sub-directoria .

Manoel da Costa Azevedo.-Averbe-se a

Arthur Rios Gomes Pereira.- Paga a
multa de 50$, transira-se.

Pinto & Cimp.—Pagos os impostos em de-
bito, dê-se a baixa reverida.

CAta & Santos.-Provem o allegado.
D. Elvira da Cunha Fonseca.- Deferido.

• Jayme de Carvalho Nogueira.- Pago o
imposto em dobito, dê-se a baixa.

Solto & Comp.-Dê-se a baixa requerida.
José Ribeiro Valeaça.-Transfira-se.
Antonio Joaquim Alberto de Almeida.-

Idem.
Francisco Thomaz da Silva Junior.-Idem .
José Puglia.- Restitua-se a quantia de

10$000.
Elisa Francisca Rosa da Fonseca.-Trans-

f ra-se.

Simão José de Paiva.-Idem.
Nogueira & Alves.- Selem o conheci-

mento.
Antonio Valente da Fonseca.- Pague o

imposto e a multa.
Francisco Augusto de Figueiredo o outros.

- Devendo ser contado o tempo depois
de passado em julgado a sentença o esta
sendo de 5 de dezembro, transfira-se, inde-
pendente de multa

Inspactoria de Seguros

DESPACHO DO SR. INSPECTOR

Dia 12 de jane iro de 1906

Companhia de Seguros Lloyd Americano,
-Acceitas as provas exhibidas, como sufil-
cientes, sejam as informaçães juntas ao pro-
cesso do requerimento de 30 de outubro do
1905.

Janeiro — 19O3

Ministerio da Marinha .
Por portaria do 10 do corrente foi ela'

onerado o capitão-tonou% engenheiro naval
do 3a classe, Alvaro Agostinho Rosauro de
Almeida do logar de ajudante da Directoria
do Construcções Navnes do Arsenal de Ma-
rinha desta Capital.

-Por outras do 12 do corrente:
Foram nomeados praticantes do corpo deo

machinistas navaes os 10, sargentos Raul
Gutierrez de Simas, Leandro José do Faria,
Francisco Luiz Gaston Lavigne, Mario Cae-
tano do Vale, Manoel Pires de Lima, Au-
gusto da Costa Ramos, Romeu Ribeiro C.astôS,
Luiz Rabelo Braga, Heitor Ca.ndido Corrêa':
Armando Regis Bittencourt e °domino Pe-
reira Alexandre;

Foram concedidos ao fiel de P cla.sge Olo-;
gario Abdon de Góes Vianna dons mezes de
licença, na fôrma da lei, para tratamento
de sua saude onde lhe convier.

MN/Mai

EXPEDIENTE DA PRIMEIRA SECÇXO

Dia 10 de janeiro de 1906

Ao Com missariado Geral da Armada, ai?.'
torizando a providenciar afim de que sejam
forneciikm ao cruzador Barroso e aos encou
raçados Floriano e Deodoro os artigos con-
stantes dos podidos que se lhe remettem
(aviso n. 26).

-A' Inspectoria do Saudo Naval, autori-
zando a providenciar 'afim de que sejam
fornecidos ao cruzador Barroso os artigos •

mstantes dos pedidos que se lhe reméttem
e destinados ás pharmacias dos encouraça-
dos Kor• ano o Deodoro (aviso n. 27).—Com-
municou-se ao Quartel General (aviso ri, 28).

Requerimento despachado
João de vilas sôas Rubim, piloto e ea.

pitão da marinha mercante portugueza, pe-
dindo para matricular-se como piloto na,
capitania desta Capital .-De accôrdo com as
informações, indeferido.

Ministerio da Industria,Via_ção e„ -
Obras Publicas

Directoria Geral da Contatalidade t

Expediente de 11 de janeiro de 1906 •
•

Ao Ministerio da Fazenda solicitou-se
pagamento do 5.672-18-11 ou 8l:588434,'
ao cambio de 16 11/164 Soctdtè Anonyme dès
Acieries d'Any:eur

' 
foraecimento á Estrada

de Ferro Central do Brazil, em março do
1905 (aviso n. 74).

--
Requerimentos despachados
Dia 12 de janeiro de 1903

D. Einilia Ribeiro Passos, pedindo os favo-
res do montepio como viuva do contribuinte
Avelino Augusto de Almoida Passos, cartei-
ro da Administração dos Correios de S. Pau-
lo,-Apresente nova certidão do oblto do
contribuinte, na qual seja dado por extensta
o nome do mesmo o rectificado o da suppli-
cante ; prove qual a importanda total da
joia paga para o montepio o provo tamborim;
por meio de justificação, que o contribuinte
não deixou filhos legitima ou lagitirnados.

Joaquim Simpliciano de Medeiros Pon-
tes, pedindo os favores do montepio para
as suas tuteladas Conceição o Philomona.
filhas do contribuinte Antonio Porfirio Fer-
reira da Silva Filho, amanuense da Admi
nistração dos Correios do Disteicto Federal
—Deferido.



Directoria Geral da Industrie.

T Por portaria de 12 do corrente, foram coo-
idos ao guarda-fio (113-2 a °lesse da. Repar-

ção Geral dos Teltographos João Maneei
t es mezes de licença, cru prcrogação, com
'ajrdenado, na ferina do art. 4413 do respectivo

"illgulamento, para continuar o tratamento
gesüa saude onde lhe convier.

n ••n

Requerimento despachado

Dia. 12.cle janeiro de i906

Alexandre Taylor Maxwell e Nano Teimo
Junior, pediedo, rivile.glo para sua invenção
de. nova applicação denominada Vende-
dores Mixtos », os cimos teem por fim me-
lhorar o systema de S'3 offectuar a venda
yolanto de mercad , r.as, como : , eam as con-
sumidas para alimentação e outras, e para
a entrega de pequenas encommend.as a do-

Indeferido.

Directoria Geral de Obras e viago

Por portaria de 12 do corrente, foi no-
peeado o engeelielro Adolpho Costa da.
Çanha, Lima para o legar de ajudante da

tommissão de Menem:ora:atos do Porto da
arahyba, com os vencimentos que lhe com-

Requerimentos despachados

Dia 12. do janeiro do 1908

r. Maximo do Selasse Lussic e Antenio Fer-.
1e, ira do Barros, pedindo concessão por 15

nnos, para, por si cuim empeeza que orga-
Warem, construirem e exp l orarem estabe-

lecimentos balnearios cm toda a exteusão da
kvenida á, beira mar.-Requeiram a quem
'competir.
. - Representante da Great "'Vestem of Bra-
5i1 Railteay Company.- Compareça na. Dire-

toria Geral de Obras e Viação.

'DISIINISTRAÇIO DOS CORREIOS DO DISTRICT°
FE15ERAL E ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Requerimento despachado

José de Miranda Coelho, sobro um vale
internacional.-Indeferido, em vista

a informação do Correio do Portugal.

TRIBUNAL DE CONTAS

Ordens de pagamento

1 Ordens de pagamento, sobre as quaes pro-
feriu despacho de registro, em 12 do cor-
tente, o Sr. Dr. presidente dote tribunal.

Ministerio da. Industrie, Viação e Obras
publicas-Avisos :

N. 4.152, de 30 de dezembro, pagamento
• de 1:000$ ao Dr; Francisco Manoel das Chagas
Poria e de 250$ a cada um dos Srs. Erico
Riegel Barbosa Guimarães e Octaviano Au-
gusto de Figueiredo, do gratificação por ser-
viços extraordinarios prestados a este Mi-
nisterio no mez de dezembro ultimo

N, 4.156, da mesma data, idem de 670$,
ao pessoal da portaria e da Secretaria de
Miado deste Ministerio, por SOrViçJS presta-
dos além das horas regulamentares.;
, N. 4,110, da mesma data, idem de 655$,
sh diversos, do fornecimentos á Estrada do
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Ferro Central do Brazil, em outubro ul-
timo

N. 4.113,. da mesma data, idem de
1:271$730, a diversos, idem, idem, nos mezes
de agosto e outubro ultimes.

N. 4.103, do 29 do dezembro, idem de
350$ a Jeronyrno Pinto de Rezende, idem,
idem, em outubro ultimo ;

N. 4.083, do 27 do dezembro, idem de
70$200 a Rodrigo Vianna, idem, idem, idem;

N. 4.090, da mesma data, idem de
2:119$141 a Oscar Taves & Comp., idem,
idem, idem;

N.-4.100, de 28 de dezembro, idem do
95328$ a Norton, Megaw & Comp., idem,
idem, em setembro ultimo ;

N. 4.119, de 30 de dezembro, idem de
16:470$921 a diversos, idem, idem, nos
Meus do setembro e outubro ultimes;

N. 30, de 9 do corrente, idem do 1:746$ da
féria do pessoal empregado na officina typo-
graphica da Directoria Geral de Estatistiea,
em dezembro ultimo ;

N. 4.036, do 21 de dezembro, idem de
20$400 á Estrada de Ferro Minas e Rio, de
passagens concedidas em outubro ultimo;

N. 4.060, de 23 do dezembro, idem de
36:424800 á Amazon Steam Navigation Com-
pany, Lintited, da subvenção relativa ás via-
gens realizadas nas linhas de Manáos, Ma-
capá, Bayão, Puras, Madeira, lquitos, Negro
e Oyapock, em setembro ultimo ;

N. 4.147, do 30 de dezembro, idem de 19$
a Henrique Rõhe, do concerto de uma car-
roça da Laseecção Geral das Obras Publicas,
em novembro ultimo ;

N. 4.145, da. mesma data, idem do 34100
a Dias Garcia & Comp., do fornecimentos
offectuados, em novembro ultimo, para o
serviço de limpeza o asseio da Administração
Central da Inspecção Geral das Obras Pu-
blicas;

N. 4.144, do 30 de dezembro; idem do 28$
a Luiz. Macedo, de fornecimento offeetuado,
era novembro ultimo, para o serviço de hy-
drometros a cargo da Inspecção das Obras
Publicas ;

N. 4.130, da mesma data, idem de 230$900
a Louzingor &- Comp., de fornecimento á
Inspectoria Geral da Illuminação desta Ca-
pital, cm novembro ultimo ;

N, 4.137, da mesma data, idem de 314160
a diversos, do fornecimentos, em novembro
ultimo, para o serviço do conservação dos
encanamentos conductores a cargo da In-
specção Geral das Obras Publicas ;

N. 4.142, da mesma data, idem de 4:400$
Pantaloão de Lllea, de fornechnestoa

Estrada de Ferro do Rio do Ouro, em no-
vembro ultimo ;

N. 4.143, da. mesma data, idem de 27$440
á Companhia Rio de Janeiro city Improve-
meats, de reparação de damos causados
por operarios da Inspecção Geral das Obras
Publicas, em galerias de meterias fecaes,
em novembro ultimo ;

N. 4.097, de 28 de dezembro, idem de
931$590, a diversos, de fornecimento á Es-
trada de Ferro Central do Brazil, nos meses
de setembro e outubro ultimas;

N. 4.099, da mesma data, idem de 202$105
a Arcas Irmãos, idem, idem, em setembro
ultimo ;

N. 4.102, de 29 de dezembro, idem de
123$622, a diversos, idem, idem, em outubro
ultimo

N. 4.109, do 30 de dezembro, idem de 60$
a F. F. Braga, idem, idem, em setembro
ultimo ;

N. 4.101, de 28 de dezembro, idem, de
887e819 a Wilson, Sons & Comp., de carvãe,
de forja fornecido a mesma estrada, em fel-
tubro

Ministerio da Justiça e Negocies Interiores
-Avisos:

N. 63, do 4 do corrente, pagamento do
60$ ao servente da Junta Cominercial, Ma-
noel Lopes da Silva, do &alui° relativo ao
mez de dezembro ultimo;

N. 23, de 3 do corrente, idem de 2:607s's999
ao almoxarife do Hospital Paula Candido,
Augusto Duarte do Moea.es, da folha do pes-
soal sem nomeação do mesmo hospital, re-
lativa ao moz de dezembro ultimo;

N. 4.292, do 29 do dezembro, idem do
53$762, da folha das gratificações que com-
petem por substituição, em dezembro ultimo,
a funccionarios da Secretaria de Estada;

N. 10, de 2 do corrente, idem de 334333,
idem, idem, idem;

N. 88, de 5 do corrente, idem do 155,
da folha do auxiliar interino da Biblio-
theca Nacional, Leopoldino João Bento Guiai-
benrdto.o, no penedo de 1 a 12 de dezembro.fi 

N. 4.259, de 27 de dezembro. idem
de 1:494a16, a diversos, de fornecimentos
ao Laboratorio Bacteriologice da Directoria
Geral de S tude Publica, nos meses de junho
a outubro do anno proximo findo ;

N. 4.250, de 27 de dezembro, idem do
300$ ao almoxarife do Hospital 8. Sebastião,
Manoel Leandro da Cesta, de despezas do
prompto pagamento, durante os meses do
agosto e outubro ultimes

N. 20, do 2 do corrente, idem do 55:V910 a
Janowitzer Vuit & Comp., de forneci:nento
á Escola Polytechnica, em dezembro ultimo.

Ministerio da Fazenda.-Officies
N. 158, do Serviço de Estatistica Commer-

cial, de 1 de dezembro do anuo proxi:no
passado, pagamento de 2194176, a diversos,
de aluguel de casa o expediente em oatubro,
gaz consumido no terceiro trimestre e ener-
gia ciectrica em setembro e outubro, tudo do
anno proximo passado ;

N. 97, da Delegacia Fiscal no Rio Grande
do Sul, de 23 do julho de 1905, credito de
348$ aquela delegacia, para pagamento do
montepio militar a que tem direito Dona
Francisca Leopoldina da Fontoura Roerei°,
no decurso de 5 do setembro a 31 de dezem-
bro do 1902;

N. 82, da Delegacia Fiscal em Santa Ca-
Uterina, de 27 de novembro de 1905, idem do
74229 aquella delegacia, para pagamento
de parcentagam do menos abonada ao col-
lector na Villa de Brusque, Daniel Duarte Sil-
va da Luz, no decurso de agosto a delembro
de 1904;

N. 95, da Deleaacia Fiscal em Sergipe, da
18 de novembro de 1915, idem, de 1113$662
ao Thesouro Federal, para pagamento das
pensões devidas á D. Leonisia, Loopoldina, de
Arnoeim e sua filha Adelia, no pericdo de
junho a dezembro do anuo proximo pas-
sado;

N. 139, da Delegacia Fiscal em Minas
Gerae3, de 28 de agosto de 1905, idem de
247$ asprella delegacia, para pagamento da.
restituição devida ao bacharel Auton:o Go-
mes Lima;

N. 97, da Delegecia Fiscal em Pernam-
buco, de 27 do junho de 1905, idem de 250$,
áquella delegacia, para pagamento de consi-
gnação que de:sou de receber Tito Arehelão
de Souza Pimentol, no decurso de agosto a.,
dezembro de 1903.

-Representação do 4° escripturario da 29.
Subedirectoria de Contabilidade do Theronro
Federal, Mario Gonçalves, pagamento do
21577$860, do excesso pago para o montepio
sobre a gratificação de 20% pelos empre-
gados da E. de F. Central do Brazil.

1

 Requerimento de DD. Zulmira Augusta
de Aguiar Noronha o Bra,zilia do Aguiar
Gama, pagamento de 200$ a que tinha direito
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(Sua mãe D. Joaluina Gloriada d'Aguiar, de
quantitativo para funeral ou luto.

--aMxercicios findos:•
Requerimentos de Geraldo Francisco de

Souza, pagamento de 481$300, de vencimen-
tos que.- deixou de receber, no decurso de 1
de julho a 31 de dezembro do 1904.

DIARIO DOS TRIBUNAES

Sessões e andieirlas de hoje

Supremo Tribunal, ao meio-dia.
Juizes deDireito-Provederia e Reaid aos,

is 11 3/4 horas; Orphãos 3 Ausentes, d a Vara,
ao meio-dia ; 2 a Vara, ás 11 1/2 .horas.;
Criminal, i a Vara, ás Ii horas; 2 , Vara,
ás 11 3/4; 34 Vara, ao meio-dia; 4' Vara,
á 1)2 hora; 5' Vara, á 1 hora ; Juiz dos Fei-
tos da Sande Publica, ao meio-dia.

,Pretorias -1 a , ao meio-dia; 2' e 15' ás 11
horas; 3°, 4°, 88, 13' c 14°, ao meio-dia.

eidos dos Tribunas e Juizos da Justiça
Federal e do Districto Federal

Supremo Tribunal Federal-Rua Primeiro
de Março n. 20, 1 0 andar.

Juizo Seccional -	 e 2' Varas, rua Pri •
zneiro de "Março n. 26, pavimento terreo.

Cério de AppeIlação - Rua do Lavradio
xt. '22, 1 0 andar.
1 Juizos-Provedoria e Residuos; Orphãos
e Ausentes, i & e 2a Varas ; Commercio, la,
2' e 3a Varas ; ta, 24 , e 3 3* Varas ; Cri-
minal, I a , 2 a , 33, 41 e 53, Varas, e Juizo dos
Feitos da Fazenda Municipal, rua dos luva-
lidos n. 10 R , 1 0 andar ; Juiz dos Feitos da
Sande Publica, rua do Lavradio n. 122,

Pretorias - I ft , rua da Candelaria n. 18,
sobrado ; 2', rua da Prainha a. 20 ; 3a, rua
da Alfaudega n. 2-16 ; 4a, praia do Santa
Luzia n. 5; rua do Lavradio n. 101; 6°,
rua do Cattete n.138; 74, rua Farani ia. A 2;
ga praça da Republica n. 10; 9a, rua Estacio
do Sá n. 33;10°, rua Figueira de Mello n. 22;
11a, rua de S. Christovão D ; 12,
rua )Jr. Dias da Cruz n. 23, estação do
Meyer; 134, rua Dr. Archias Cordeiro n.232,
estação da Piedade; 14a, rua do Campinho,
estação de Cas cadura; 15a, estação de Campo
Orando.

Côr te de alappellaçiicx

EDITAL

ttaça publico que. os julgameato das -ap-
pellações eiveis n. 60, appellante Francisco
Rodrignes Forinnziao, appellada D. Chris-
tina Alice Bourget o outros ; n. 85, 1 0 appol-
le.nte Theodulo Papo de _Moraes, 2° 3 appel-
lantes Carvalho Chaves & Comp., .appellado
João Gonçalvo3 da Silva ; n. 87, appollanto
Antonio Francisco Fernandes Ramea, appel-
lados Maria Ignez Ferreira Marques .e ou-
tros; n. 128, appellante Dr. Gaspar Drum-
mond, invontariaute do espolio de João Tei-
xeira Leão. appellado Joaquim Teixeira
Pinto ; n. 136, uppelante CarlosEduardo de
Avaliar, appelhada Companhia de Seguros so-
bre vida eSul America, ; a. .159, appellanto
Antonio José de Souza Lima, appollado J. E.
Coelho do Magalhães; commerciaes n. 107, ap-
pellanto D. Maria da Estrela Campos, appel-
lado Felippo Carvalho de Almeida Gomes,
liquidanto da firma Alberto Martins &
Comp ; crime n. 54, appellante Compapjlia

City improaentents,appellada a Fazenda Mu-
nicipal, terão logar na sessão da Segunda
Camara do dia 16 do corrente -OU nas se-
guintes.

Secretaria da Côrte de Appeliação, 12 de
janeiro do 1906. - O secretario, Evaris:o da
Veiga Gonzaga.

Sesstto da Segunda Camara, em 1 2 de
janeiro de 1908

PRESIDENCIA DO SR. DESE3IDARGADOR -MI-
RANDA RIBEIRO - SECRETARIO, DR. EVA-
RISTO GONZAGA

Compareceram os Srs. .desembargadores
Pitanga, Lima Drummond,- Muniz Barreto,
Viveiros de Castra, Celso Guimarães o
Dr. Moraes Sarmento, procurador ge.-al do
District°.

JULGAIIENTCH

Aggravos 1e petiçdo

N. 374-Relator, o Sr. desemlargador,
Viveiros do Castro; aggravante, J01.03y1110
Jos6 Teixeira Braga; agravado, Aatonio
Barroso Feraandes.-Deram proximinito ao
aggravo para que o juiz a quo, reformando
a decisão agravada, receba com coadomna-
ção os embargos do fls. ia.
.N.373-Rolatono Sr .desembargador Muniz

Barroto; aggravante, a Conapa.ahia Mnc,ro-
paUana; agravado, Giacorao Cresta.-No-
garain provimento ao agravo, unanime-
mente.

Recurso crime
N. 47-Relator,o Sr. desembargador Muniz

Baria3to; rocorranto, o juiz da Terceira Vara
Criminal; recorrido, Tito José Bernardo.-
Negaram proviinento ao recurso, contra o
voto do Sr. desembargador Lima Drum-
mond.

Presidiu o julgamento o Sr. desembarga-
dor Souza Pitanga.

Recurso de habeascorpus

N. 14 - Relator, .o Sr. desembargador
Muniz Barroto; reJorrante, José EvariAt0;
recorrido, o Dr. juiz do direito da Quarta
Vara CrimMal.- Negaram provimento ao
rocuno, unanimemente.

SORTEIO

Aggravos de petigo
N. 370 - Ao Sr. desembargador Lima

Drummond.
N. 376-Ao Sr. desembargalor Pitanga.
N. 379-Ao Sr. doiembo.rgador Viveiros

de Castro.
'N. 331-Ao Sr. desembargador Celso Gui-

marães.
Carta testemuntocvel

N. 49-Ao Sr. desembargador Salrador
Moniz.

Recurso de habeas-corpus

N. 14.

EM MESA
Aggravos de peliça°

Ns. 334,335 e 337.

Segunda Camara

ES0RIVÃO, FERREIRA COELHO

Em 12 de janeiro e/e 1906

Passagens
Appellações commerorlaes

N. 127 - AO Sr. deSepabargador
Drummond

Ns. 3.074, 2.857 e 2.959-Ao Sr, deseni.
bargador Muniz Barreto.

Ns. 252, 2.931, 2.999 o 2.835 - Ao Sr. de.
sembargador Celso Guimarães.

Appellações eiveis

N. 121-Ao Sr. desembargador Pitanga.
N. .3.030 - Ao Sr. dexembargador Lima,

Drummond.
N. 200-Ao Sr. gesombargador Muniz Bar-

reto.
.Ns. 3.109, 130,e 2.823-Ao Sr. desembar-

gador Celso Quirna,rites.
Appellapões (crimes

N. 107.
Apnellações eiveis

N3. 60, 85, 87, 128, 136 e 159.
Appel:açdo crime

N. 54.

Juizo de Direito da Primeira,
Vara Clo.uxuker.cial

JUIZ, DR. NA.BIMO ME ABREU - ESCRIVÃO,
CORONEL CôRTE REAL

Andiencia do dia 12 de janeiro de '1906

Tallencia

De Guimarães Coelho & Comp.-Cumpra-so
o accónlão.

Cesso de bens

De Sobastião do Pinho. - Não lendo as
acções incidido em cornmisso, segundo de-
monstra o documento de fls. 1.107, indefiro
o pedido de destituição -e mando que pro-
siga-se nos termos da presente liquidação,
promovendo os syndic7s o-que enteador com
os interesses da massa -

Lsquidaçao

Do Honriques Costa, Reis, Irmãos '&-Comp.
-Digam os interessados iom um triduo .cada.
um.

Acçtto summaria

Autor, Arsenio Niomeyer, 3yndico da Ur-
inem de Feres 'Pechara & irmão; réo, Sal-
/oh Pechara.-Diga e. parte sobre . os do-
cumentos em 24 horas -e arbitro os salivrioa
dos pontos -em 120$ para cada um.

'Mo ordinaria

Autor, Dr. João :Canelo Nunes-de .Mattos •
réo, o Banco da Republica do Brazil.
prova.

Acções de dez dias

Autor, o Banco da Republica do Brazil
réos, Fernandes Pinto & Carvalho. -Rece-
bida a replica, prosiga-so.

Autor, N. E. Hime ; réo, conde -Sobastffo
de Pinho.-Cumpra-sco acoórdão.

Autor, Dr. Francisco Homem de Carvalhe,
réo, E. Cardoso de Oliveira Bastos.-Cum.-
pra-se o accôrdão.

Acgo de reconhecimento

Autor, Banco da Republica do Bractl; réa,
João Carlos de Oliveira Rosario.- Cumpra-
se o accord.5.o.

Na. 63, /3 e 82 - Ao Sr. desembargador
. lima Drummond.

Com dia

Appellaç ao conune-.ciat

Execuções

Exequente, Henrique BriantYao; oxecutado,
Banco Nacional Brazileiro,- Em face dos
autos. corthi5os d3 11s. 106, 108 e 109,
julgo deserta o ;ao seguida a appellaMLima
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para que surta os lega,es ssireitos, custas peio
Appcllan te.

Es.equente, Eduardo do Alvarenga Pei-
selo ; executado, João de Mesquita Martins.
—Nada oppoz a minuta aos funclanlentos do
dzspacho do fls. 52, que manteneo e sujeito
á. sábia deliberação da egregia Côrte. Re-
snotta-se.

Exec u tivos hypothecarios

E ;eqiiente, D. Antonia Monteiro Soares;
executados. Maria Gonçalves Braga Vasson-
cellos e seu marido Felippe de Mello Va,s-
ooncellos.—Recebo a appellação tomada por
termo a fls. 49, no effeito devolutivo.
Expeça-se no prazo legal e publique-se.

Exequente, João Silvcrio do Souza ; ex-
ecutados. Dr. Raymundo Pennaforte e sua
mullher.—Rectificado o processado na fôrma
requerida a fls. 16 v. influe, á conclusão.

Exhsbiçlio de livros

Sunplicante, Angelina Pereira de Moraes.
suppiicado, Avelino Joaquim da Costa Vieira
Mendes. -Cumpra-se o acardão.

Anpeliações commerciaes

Aiaellante, José da Costa Cardoso ;
lado, Seraphim Carneiro do Barros.—Vista
sobre os embargos ao Dr. 4° promoter pu-
blico.

Appellantes, Teixeira Marinho & Comp.
appellado, João Rodrigues Nogueira.—Pre-
parados, ft conclusão para a designação de

Juizo cie Direito da Sunda,
Vara Commercial

JUIZ, DR. RAJA GABAGLIA — ESCRIVÃO IN-
TERINO, LUZ GOMES DA SILVA

Acções ordinarias

Antor, visconde de Azevedo Ferreira
reo, ;sonora' Carlos de Oliveira Soares.—
&liados e preparados, voltem.

Autor, Dom:ngos José da Costa ; réo, Dr.
Firmino Ferreira da Costa Lima.— Lança-
dos, em audiencia, o autor e réo de mais
provas.

Autores, Machado & Irmãos ; réos, Carlos
Brochado e J. de Souza.—Accusada em au-
diencia a intimação feita aos réos para, no
dia e hora que forem designados, deporem,
4ob pena de confesso.

Autor, Joaquim Dias Barbosa ; réos, Bi-
fano, Rocha & Comp.—Accusada, em audien-
eia a citação feita aos réos para. fanarem nos
termos da acção, cujo libelo offereceti, e as-
signado o prazo da lei para os devidos fins e
pena de lançamento.

Acções de dez dias

Autor, o Banco da Republica do Brazil;
eiN), João Carlos de Oliveira Rosario.— Em
psJea pela dilação de 20 dias.

Autor, Guilherme Manoel Pereira dos
Santos; réos, os herdeiro do finado Leoncio
do A.Ibuquesqne.— Accusadas em audiencia
as citas:ões feitas a D. Antonia, do Albu-
querque, tenente-coronel José Ricardo do
Albuquerq,ee o capitão Amorico de Albu-
querque para renovação da instancia.

Concordata

Supplicante, M. V. Pereira Rosado.—
Nomeados fiscos Ferreira ralthazar &
Comp.

Diligencia para venda de titulos

Supplicante, Banco da Republica do Bra-
zil.—Doelarern os syndicos si determinaram
o minimo por que podia sor vendida em
bolsa cada debenturo em questão o qual
tenha sido esse minimo. Ofilcie-se ao Sr.pre-
sidento da Camara. dos Corretores requisi-
tando se digne do informar a esto juizo si a
transacção a que se refere a resposta do cor-
retor a lis. 8 o 8 verso se realizou em Bolsa,
si foram observadas as respectivas dispo-
sições do Regimento dos Corretorse,si °ocorreu
algum facto que a torne suspeita e si ê real
quanto se affirma nessa reseosta, cuja cópia
lhe será remettida.

VerificaçcTo de conta

SupplIcantes,Ilasenclever & Comp.; sup pli-
cad Ns. NI,randa Rodrigues & al-
gau or sentença o exame para verificação
de cuntas.

Falieneas

De Francisco Paim do Queiroz.-4. Sobre o
pedido do rescisao de concordata do fls.26
253, tenha vista o concordatario para re-
sponder em 48 horas;depois,sellados e prepa-
rados, á conclusão.

Do Rodrigues Neves- & mp.—Sobre a
impugnação de fls. 162 digam o syndieo o
outro fiscal em 24 horas.

De João Miguel & Nagite Mattos.—Inde-
ferida a petiçao de fls. 177, mantido assim o
anterior desaacho, em que se consultou o
legiteno interesse da masa.

Appelia.çàes

Appellantes, José Coelho da Costa e outros;
appallados, Pinto da cunha Comp.—Vista
ás partes.

Apesllantes,G.Mack St Comp.; appellados,
Rosa & Gouvêa.—Vista ás partes.

Appellantes, Mutzembecher & Comp.
appellade, Eugenio Pinto Pereira.—Vistas
ás partes.

Appellante, Antonio Joaquim Bernardino
Tei 'seira; appel'ados, Oliveira & Nascimento.
—Vista ás partes.

Appellante, José Francisco Jorge; appel-
lados, Miranda & Macedo.--Vista ás partes.

Appellante, Leonardo José dos Reis; appel-
lado, Alexandro Fernando .; de Souza Bastos.
—Vista ás partes.

Appellante, Vicente Machado; appellado,
Manoel do Rogo Medeircs.—Vista as partes.

Appellanto, João Lopes Fragoso; appellado,
Albino de Sant'Anna Rosa.—Vista ás partis.

Appellanto, Antonio Ferreira. dos Santos
appelladc, Manoel Rodrigues de Almeida.—
Vista ás partes.

Executivos hypothecarios

Exeqoente, Antonio Condo de Carvalho;
executados, Leopoldina Maria do Oliveira e
outros.— Vista ao Dr. curador geral de
orphãos; depois, sollado3 e preparados, á con-
clusão.

Excetionte, Antonio José Rodrigues ; ex-
ecutados, espolio de Josá Antonio Fernandes
o mulher deate.—Vista, ao Dr. curador geral
de orphãos.

Exequente, lir.José de Oliveira Murinelly;
executado,ManoC1 Augusto de Souza Arautos.
—Indeferida a petleãO ao fls. 224 de Fre-
doric0 Gi nine.

LiguidaNes

De Fernandes Rios, Hora es Comp.— Juls
gado cumprido o accôrdo de folhas.

Do Izidro Silveira &Moura.— Junte-se o
conhecimento de quitação do imposto de ia-,
dustria,s e profissões correspondente ao 2° se'
mestre de 1903.

Do Borlido, Miranda& Comp.—Proponhafrl
os liquidantes a divisão e perfilha final nó
prazo do cinco dias.

De Cunha & Comp.— Em uma petição por
linha, ene que é suppFc int° Manoel Joaquim
de Araujo. O supplicante cumpra o despa-
cho de as. . 131.

De Borges & Goulart.—Sobro a impugna-,
(São de tis. 141 a 142 v. diga o Equidade
em 24 horas.

De Antonio Augusto da Silva Lobo (firma).
—Procede a informação do fls. . 415 a 417,,
em cujo sentido se rectificará a conta im-
pugnada. A comrnissão do liquidante serie
rateada entro o fallecido liquidante o o
actual. Soado incontestavel o direito dei
advogado de ex-:iquidante aos seus honora.à.
rios pelo que estiver taxado no regimento
do custas, e devendo ser pago, pelo que
couber ao mesm ex-liquidante,devern corre
por conta exclusiva deste Laus honorarios
sem ro ,ponsabilidade por parte dos demais'
intei essados.

Juizo de Direito da Terceira,
Commercial

JUIZ, DR. NESTOR MEIRA — ESCRIVÃO, PINT6
JUNIOR

'Appelloçao

(15" Pretoria)

Appellante, Sebastião da Costa Dantas; ap-
penados, Jorge 0:iveira. & Comp.— Defiro a
cota retro.

Carta testemunharei

(3" Pretoria)

Aggravante4, E. Samuel Hoffmann &
Conip.—Baixam ao re;pectivo juizo para sue
rem (Merecidas a minuta e contra-minuta.'

Appellaçab
(3a pretoria)

Appellante, Sporal Kalbult ; appellado,
Kayl Jacob.—Vista as partes.

Executivo
Exequentes, Francisco Caserniro Alberto

da Costa e outros ; execlitada,7'he Leopoldida
Railway Company, Limited.—Defiro o pedido
de fls. 857.

Concordata

L. F. Netto Salgado. — Julgada por sena
tença a concordata de fls. 7.

Liquidaçáo
Pinheiro & Caldas. —03 interesados que

digam sobre o exame de fls. 51 e 53.
Dissoluróes

/traia & Comp. — Deferido o pedido de
lis. 200.

Peixoto Vianna & Comp.—Os interessados
que digam sobre o exame, o arbitrada OIR
250,ea importancia, devida a cada um dos
peri tos.

Liquidaçao forçada

flanco Rural e Hypothecario.—Cumpra-se
o accêNão de fls. . 3.355 v.
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Fallencias

Coutinho Jamos Lixa & Comp.—Em vista
da resposta do synlico e do que consta das

Utos, lodeiro o polido de lis. 35S.
G. Maliallie,e; Comp. — Remetta-s9 ao

Dr. 39 promotir publico o traslado do exa-
me de fls. .85 a 89, requerido a fls. 78.

Reltabilitações

Antonio Ignacio Martins. — Como pede o
Dr. curador.

A. Silva & Comp.—Em vista do que con-
sta dos autos, precedo a resposta do syndico
a fls. 35 v.; indefiro, pois, o requerimento
de fls. 325.

Juizo de Direito da, Segunda.
ra Ci vol

Acçóes ordinarias

Autor, Manoel Martins Vieira ; réos, Joa-
quim Luiz Monteiro e outros. — Julgado
nu/lo o processo de fls. 24 em deante, em
vista do que acima ficou exposto.

Autores, Joaquim Ferrára da Cunha •
Comp ; rd, D. Carolina Thereza de Carvalho.
—Julgado nullo o peasento processo por in-
competencia do juizo e eondenmo os autores
nas custas.

Autores, Jorge Ribeiro do Figueiredo e
outros ; réos, Dr. Fernando Maria dos Reis
o sua mulhor.—Diga a parte sobro a ex-
cepção do fls. 66.

Autor, Francisco Alvos Rollo ; réos, An-
tonio A. Silveira Bittencourt e Thomd &
Comp. —Recebida a réplica, prosiga-se.

Appelladw, Marques Pinto & Comp. ; ap-
pelanteq, S.:ralha Auto lio Pereira & Comp.
—Recebida a appellação nos seus termos re-
gulares.

Embargos

Embargado, Viviano Caldas ; embargante,
Manoel Dantas Coelho.— Defiro o requari-
monto de fls. 58.

Pen.h,ra executiva

Exequente, Dr. Luiz Teixeira do Bitten-
court Sobrinho ; exequenda, D. Maria Amalia
Dias Alvim.— Não toado o supplicante re-
querido em tempo a cobrança dos autos, in-
defiro o polido.

Partilha amigavel

Fallecida, Thereza do Oliveira Bittencourt;
Inventariante, Manoel Leite Bitteneaurt.—
JUlgada a partilha.

Acyires ordinarias

Autor, José Gaspar da Rocha Junior ; réo,
Joaquim Antonio de Manado.— Em prova.

Autora, Sophia, Guimarães ; réo, Antonio
José de Carvalho Guimarães.— Diga a parte
sobre os embargos de fls. 105.

Autor, Dr. Alfredo Constantino Vieira ;
rèo, José Botelho de Araujo Carvalho.— Re-
cèbida a appellação nos seusseffeitos.

Appollante,Ma.noel Monteiro Vieira; appol-
lados, Joaquim Luiz Monteiro e outro.— Re-
cebida a appellação nos seus 'efreitos.

Appellação

(Execução da 2a Pretora)

Aggravante, João Manoel Pereira ; aggra-
vado, Alberto ue Souza Dias.— Negado pro-
vimento ao agravo.

Embargos

Embargante, a Companhia de Ar Compri-
mido, por seu liquidante ; embargado, Tho-
maz Laranjeira.—Visa aos Drs. juizes da
l a Vara eivai o da 7a Preteria.

Embarg,ante, Alciado de Magalhães Silva ;
embargada, D. Emitia Rosa da Silva.—Ao
Dr. juiz da l a Vara Oivel.

Embargante, Joaquim Arsenio Cintra, da
Silva ; em bargado,Antenio Gonçalves Passos.
—Ao Dr. juiz da l a Vara Civel.

MEM*

Juizo dos Feitos alta Saucio
Publica,

Despachos e eentenças de 10 de janeiro
do 1906

Processos crimes /Dr infraccao sanitarià

Autora, a justiça saudaria; réo, Augusto
Antunes Garcia. —Na farma reauerida.

Autora, a mesma ; réo, Antonio José de
Figueiredo. — idem.

Autora, a mesma ; réo, José Gomos. —
Recebida, na Saram requerida.

Autora, a mesma ; rao, Luiz da Silva
Durão. — Vistos estes autos de denuncia
contra Luiz da Silva Durão como incurso
no dispositivo do art. 154 do Codigo Penal,
e atendo em consideração o parecer do
Dr. procurador dos leitosa fls. 40. com o
qual me conformo, julgo improcedeate a
denuncia do lis. 17 para o fim de absalver,
como absolvo, o mencionado rao Luiz da
Silva Durão da accusação que lhe foi inten-
tada. Custas ex lege.

Autora, a meana ; réo, José Valioso dos
Santos.—Vistos estes autos: defendo-se o réo
José Venoso dos Santos, contestando o facto
exposto na denuncia, 'pois jamais estabele-
ceu barragem no rio doe que se trata ». Alle-
ga mais o réo que nesse rio (que atravessa o
terreno em que se acha a olaria da travessa
do Cabaça n. 7) existia uma pedra que ser-
via para bater roupa sem que impeclissa a.
correnteza livre do mesmo rio, mesmo em
época do socca„ tanto assim que as azuas
passavam palas extremidades, pelo meio e
por baixo da mesma, pois essa pedra tinha
a fôrma de banco e ficava colocada, no moio
do rio sobra outras pedras já existentes no
leito do rio, cujo volume de agua, em tempo
normal, não excede do cinco contimetros, do
sorte que nunca se pideria d w estagnação
de aguas, nem determinar transbordamen-
tos, nem formação de poço no logar em que
se achava o referido banca) de pedra. O
réo prosoguiu, para iludir a fé que merece
o auto de fls. 3, prova testemunhal, que é
a constante de lis. 14 a 19. O que tudo visto
e examinado, e considerando que a accusa.-
ção feita ao réo é consistente (auto do lis. 3)
em ter n mesmo rao estabelecido barragem
no rio que atravessa o terreno em que se
acha a olaria da travessa do Cabuçil n. 7;
e considerando que a se dar como •occasio-
nando a barragem a oxistencia de uma
pedra no leito do rio, esto facto ou da exis-
tenda dessa padre., são é recente, data
de alguns asmas, o que exclue o facto
agora atenibuido ao réo; considerando

que a testemunha Antonio Angusto Ro-
drigues Abrantes (ts. 18) é quem affirma
que aha seis amos raiais ou menos indo a
passeio com ouros =Lios á travessa citt
Cabaça, abi collocaram no leito do riacho,
que naquella occas.ão estava suco, uma
pedra que se achava á margem, de metro e
meio mais ou menos de comprimento e de
vinte a vinte e cinco centimetros do espes-
sura, para lhe servir do assento, e que ha
doas mezes mais ou menos, indo, á olaria cio
denunciado, teve occasie.o da ver a ITI3SM3,
pedra no mesmo 'Nair); considerando que a
testemunha que assim depoz, Antonio Au-
gusto Rodrigues Abranchea (fls. 18 a 19), não
foi contradietada, nem o sou depoimento foi
contestam° pelo alinisterio Publico, e assim,
einquanto não houver prova em contrario.
devo ser tida como verdadeira; conside-
raodo que a affirmação feita pela testemunha
Abrantes a fls. 18 verso sobro a colloca,ção
dessa pedra no leito do rio por elle o outros
companheiros, ha seis anuas mais ou monos,
quando em pas ;Mo á travessa do Cabaça, si
occaesiondo houvesse, o que todas testemu-
nhas contestam, a barragem do rio, não te-
ria esta (a barragem) sido feita pelo fado do
ré°, mas daquelle Abrante.s e de seus cam-
panheiros; por estos motivas e os mais que
dos autos coastam, de fls. 14 a 19, julgo im-
procedente a aeauncia de fie. 2 para absolver
o raa José Valioso dos Santos da acensaaão
que lho foi intentada; castas ex-iege.

Autora, a mesma; réo, John Doyle.—Vistos
estes autos : O réo defendo-se, allegando que
se em maio ultimo obteve carta do sentença
autorizando-o a cancellar as hypothecas que
oneravam a fabrica de phosphoros que ad-
quiriu da Companhia Tolephonica Industrial
e da qual fazem parte integrante as casinhas
da rua Henrique Scheid; que só em julho se-
guinte conseguiu o referido cancellamento ;
que som o cancellamento das hypotheeas que
oneravam a propriedade e dominio della réo
não se tornaria perieito, visto que foi clau-
sula da escriptura que a ven.la a:a se con-
sumasse saião mediante o prooesso da re-
missão das mesmas hypothecas, processo que
foi iniciado e -Sá se concluiu pelo referido can-
cellamento a 6 de julho ultimo; que depois
desta datado julho foi que ello réo pôde con-
siderar-se dono verdadeiro dos immoveis o
exercer sobse alies o seu direito de proprieda-
de; que ossos immoveis não estavam aluga-
dos nem mesmo habitados por inquilinos de.
companhia vendedora; que nolles, é certo, pe-
netravam ás -Vezes, arrombaado portas e ja.-
nellas, vagabundos que pernoitavam e dos-
apparociana, mas que, do facto, as casas es-
tavam deshabitadas o essa mesma invasão
do vagabundos o comprova; que, tendo, pois,
as casas como vagas, visto que não podia con-
siderar como inquilinos aquelles vagabun-
dos, que não conhecia, requereu logo, a 21
de julho, 15 dias depois de sua acquisicão,
licença para obras nos prodlos, e, de facto, a
tirou. O réojuntou á sua defesa os documentes
do fls. 11 a 19, o produziu a prova teste-
munhal de lis. 24 a 29. O que tudo visto o bem
examinado, e considerando que John Daylo
provou concludontemeitte as suas allegações,
já por moio de documentos, já por teste-
munhas; considerando que a prova teste-
munhal de fls. 24 a 29 excluo por completo
o facto da habitação das casas ns. 1, 2, 9, 10
e 20 da rua Henrique Sebald, a que se refere
a denuncia de fls. 2, e conseguintemente o
de haver Tocaias inquilinos quo as desce- -
capassem ; considerando, nestas circum-
stancias, que o réo illidiu, com a prova, a
presumpcão do ré, attribuida pela lei ao
auto: Por estes motivos o pelos mais que dose
autos constam, julgo iruprocedente a denun-
cia de fls. 2 para abálver, como absolvo, o
réo John Dovie da 'accusaçÃo que lhe foi
tostada ; custas-e lebre.

JUIZ, DR.	 DIOGO DE ANIRADA. — ESC:LIVÃO,
BARROS

JUIZ,	 DR.	 ELIEZER G.
INTERINO,	 CAPITÃO

TAVARES — ESCRIVÃO
FRANCISCO	 M.	 DE

MORAES
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Autora, a mesma, ráo, Jose dos Santos
. alauree -Yistos; lendo o. denunciado José dos

Santos Moura provacle, corn o documeato
Ue fls. U7 (curtida() (la, Prefeitura) não serem
Je SUN proprieda4e os predios ns. 4, 4 A, 6 e
ai da rua D. &abei (lullauma), e sim de J0-5.9

Ferreira da silva Coutinho, julgo improce-
Jante a denuncia de lis. 2 para absolver o
lenunciado José dos Santos Moura da multa
de 123$.que lhe foi imposta pela autoridade
sanitaria; custas ex lege.

. Autora, a mesma; réo, o mesino.-Vistos
e tendo em consideração a dereet de fls. 1a,
documentada como está de fls. 17 e 18, do
parecer do Dr. procurador dcs feitos de
de. 15, julgo improcento a denuncia de
;Is. 2, para absolver o denunciado José dos
Santos Moura da multa, que lhe foi imposta
pela autoridade sauitaria, de 125$; custas
ex lfee.

Autora, a mesma ; ré, D. Julia Moita. -
Vistos, e considerando que, segundo se vê
dos autos, a denunciada era effectivamente
locataria do predio n. 13 da travessa das
Flores, pertencente á Irmandade da Santa
Cruz dos Militares ; mas, considerando que,
a denunciada,ao tempo em que foi lavrado o
auto de tis. 4, não era mais locata,ria do
mencionado predio, mas sim,como do mesmo
auto consta, tinha a sua residencia á rua de
S. Christovão n. 220, e ahi, ut certidão a
fig . 9, foi intimada pelo Olaial incumbido
de executar o mandado do fls. 7 a 9 ; nestas
condições, considerando que, não sendo mais
locataria do predio de que trata a intimação
de fls. 3, não podia mais nessa qualidade ser
encontrada em infracção ; por estes motivos
e pelos mais que dos autos constam, julgo im-
procedente a denuncia para absolver, como
absolvo, a denunciada da accusação que lhe
foi intentada ; custas ex lege.

Autora, a mesma ; réo, Augusto da rocha
Monteiro Gallo.- Vistos, e tendo em consi-
deração a defesa do fls. 10, fortalecida com
a prova testemunhal do lis. 14 v. a 17 e pa-
recer do Dr. procurador de fls. 18, julgo
improcedente a denuncia de fls. 2, para ab-
solver, como absolvo, o denunciado Augusto
da Rocha Manteiro Gallo da accusação que
lhe foi intentada ; custas ex lege.

Autora, a mesma ; réo, A. Mrqueipa
Lima.- Vistos estes autos, e considerando,
segundo o auto de fls. 14, que os denunciados
são José e Joaquim Martins Barbosa pelo
não cumprimento da intimação da n. 20.931
relativa á estalagem da rua Cotia n. 18, o
pois, consi brando que contra os referidos
José e Joaquim Martins Barbosa, pronrieta-
rios que são, segundo a certidão de fls. 13,
passada pela secretaria da Directoria Geral
de Saude Publica, das casinhas á rua Cotia
n. 18, devia sor iniciada, preenchidas as
formalidades de direito, a competente acção
criminal. Considerando que a circumst:In-
eia do haver sido wsignacto com a nota 4C p.

p. o sciente da intimação de fis. 3, por A.
Cargueira Lima, não constitue este na obri-
gação directa e pessoa/ do executar as obras
e Melhoearn altos indicados na mencionada
intimação; considerando_ que José o Joa-
qnim Martins Barbosa são pessoas conhe-
ei(as e estão presentes na terra, e d)s
autos não consta que houvessem consti-
tuido A. Cargueira Lima seu procurador
com poderes de gestão dos seus negocios ;
e considerando que, segundo se vê do
documento do fls. 15, o mandado confe-
rido por arma e Joaquim Barbosa a A. C,er-
queira Lima, foi paea o faro em geral e
gspeciaamente para rejeresental-os perante a
Directoria Geral de satede Publica e em
qualquer juizo, instancia a jurisdicção, de-
fendendo o seu direito em ret....";cao ds casas de
sua iwopriedade d rua da Cotia fm, 18, estaçao
do Rocha, propor qutesquer acçõess, 4,3 regue-

rendo, promovendo, aseignando tudo quanto
precis ) for perante o fôr° o a bem dos seus
dir,3ieos e interesses » ; em taes condições
considerando rpm por força dess 3 mandai")
a acção ilo manclat trio era restricta aos po-
deres //elle conferidos entro os quaas não se
eneoutram os neeessarios para obrigar o
mandatario a praticar actos como os exigi-
dos na intimação de fls. 3; por estes mo-
tivos e pelo mais que dos autos consta, julgo
improcedente a denuncia do fls. 2, para
absolver, como absolvo, o denunciado A. Car-
gueira Lima da aceusação que lhe foi inten
tada; custas na fôrma da lei.

Autora, a mesma ; réo, João rias Delgado,
-Vistos estes autos : O Dr. procurador dos
feitos denunciou a fis. 49 João Dias Delgado
como incurso na saacção do art. 158 do
Codigo Penal, onde se lê: ic Ministrar ou sim-
plesmente prescrever, como meio curativo
para uso interno ou externo, e sob qualquer
farina preparada, substancia de qualquer
dos reinos da natureza, fazendo ou exercen-
do assim o officio denominado curandeiro-
penas-de prisão celltilar por um a seis 'nozes
o multa de 100$ a500$000.» A denuncia se
apoia nas diligencias do inquer i to policial de
fls. 2 a 41, de referencia e e:pecialmente
ao que consta de fls. 14 e 15 (cópia de um
auto do perguntas a que respondeu João
Dias Delgado perante o delegado da 9 3 cir-
cumscripção urbana). Citado o denunciado
para se defender na fôrma da lei, veio a
juizo com a petição de fls. 57, offerecendo
um rol de testemunhas cuja intimação re-
quereu e lhe foi deferida, e novamente re-
querendo, como se vê de fls. 60, as provi-
dencias que julgoa a bem, relativamente á
producção de sua prova testemunhal ; e
comparecendo na audiencia, aprazada, foi
cp iajiricaclo, passando-se em seguida a inqui-
rição das testemunhas de aceusação, cujos
depoimentos constam de fis.68 a 72 e a das
de defesa, fls. 77 a 77. Pela autora, a justiça
sa,nitaria, representada pelo seu procura-
dor, e pelo réo João Dias Delgado, re-
presentado por seu procurador, foram of-
ferecilas as razões de fls. 78 e 80. O que
tudo visto e examinado, e considerando que
as testemunhas de fls. 68 a 70, a primeira,
Geileão Luiz do Magalhães, a fls. 70, que
nao sabe si o accusado d curandeiro e que
nunca ouviu o accusado exercer a medicina,
-a segunda, Manoel Vicente de Mello Ju-
nior, a 118.70 v., que rao conhece o denunciado
como curandeiro,-a terceira, Joaquim Fer-
reira d o Carvalho,a fls.72, que nada sabe quanto
ao facto pelo qual è denunciado Joelo Dias Del-
gado, que nunca medicou o depoente, nem sabe
si o fez a outra pessoa, depõem evidente-
mente em contrario á denuncia, não obstante
haverem sido arroladas como testemunhas
de accusação a fls.49 v. (petição de denuncia);
Considerando que as testemunhas de de
feza, José Albuquerque Barbosa, fls. 73 e 74,
João da Costa Ferreira, fls. 74 in fine a 75 Nr.
o Manoel Cardoso de Almeida, fls. 76e 77,
são unanimes em contestar os factos attri-
buidos ao réo João Dias Delgado ; e assim
considerando que das diligencias da instru-
cçã,o criminal não resulta siquer a prova in-
diciaria ou de prestimpção contra o rôo;
considerando mais que as declarações a que
se soccorre a autora no seu officio ou razões
do fls. 78 v., isto é, as de fls. 14 e 15, além de
não prestadas em juizo, constam de uma có-
pia, sem a necessaria authenticidado, isto é,
não se acham no original com a propria
assignatura daquelle a quem são attribuidas,
e assim não podem ser invocadas contra o
mesmo réo ; par estes motivos e pelo mais
que dos autos constam, julgo improcedente a
denuncia de fls. 49, para absolver, como
absolvo, o réo João Dias Delgado da accusa-
ção que) 1.119 foi intentada ; emitas na forma
da lei.

Juizo da Oitava Pretoria

JUIZ, DR. CARVAI.Ilq E 	 ESCRIVÃO,,
CoRRÉA DE MENEZES

Crisme - Denuncias acceitas

Autora, a justiça ; rem, Bernardo Aua
gusto Coelho (art. 302 do Codiao Penal)
Jose Manoel alartias Perdal, (art. 302 do
Codigo Penal) ; Joa; de Freitas, (art. 303 do
Codigo Penal) ; Theobaldo da Silveira Aze-
vedo, (art. 308 do Codigo Saatlindo
Corbiniano da Silva Lin s , Alvaro Coelho e'
Napoloão Gonçalves, (art. 303 do Codigo
Pena!) ; Eduardo Coutin it ) da Cruz, (art. 303.
do Codigo Penal) ; Antovio Reis, (art. 303
do Codigo Penal.

Despachos

Manoel Joaquim Dias (arts. 29! e 12 11
Codigo Penal).- Remetta-se ao juizo da 34
Vara Criminal.

Julgamento

João Nogueira dos Santos (art. 377 do Co•
digo Penal).-Nullo o pr,x..es.3o.

MEM.E.11

Juizo da Decima Protoria•

JUIZ, DR. =IRO cartalL110 DA FONSECA E
SILVA - ESCRIVÃO, CI,ETO JOSÉ DE FREITAS

Atuliencia do dia 12 de janeiro de 1906

Requerimentos

Antonio dos Santos Villar, representado
polo solicitador Balduino S •tbino Borges, as-
signou a dilação legal de 20 dias para prova
nos autos de acção ordinaria que move con-
tra José Emilio da Silva Franco, e requereit
que ficasse a mesma correndo desta audien- ,
cia, na fôrma da lei.-Foi deferido.

D. Ottilia Calheiros de Mello, reprasentada
pelo solicitador João Canelo Nunes d Mattose
accasou as citações feitas a Carlos José Cidade
e Ana3tacio de Oliveira para verem renovar
a instancia na acção stunmaria que movo
contra os mesmos, e bem assim para verem
passar em julgado a sentença que os con-
domou na dita acção e requeria que sois
pregão se houvessem as citações por feitas o
que ficasse assinado o prazo legal para
passar em julgado a sentença. Apregoados
não comparecera.m.-Pelo juiz foi deferido.

•
Despachos do dia 9

Executivo por honorarios

Autor, Dr. Octacillo Ca-valho de Camará;
réo, coronel José Joaquim Pereira Ponha.-
Recebo a appellaçã.o de fls. em seus effeitoa
regulares. Subam á superior instancia no
prazo legal.

Dia ta

Acçáo sunt mimaria

Autores, Carneiro, Leito & Comp. ; ré.
Elvira, Carolina Ribeiro dos Santos.- Em
vista dos autos, indefiro a petição de 11. 12,
visto já ter sido julgada a acção, quando foi
apresentada a referida petição. A suppli-
cante promova o seu direito em occasião
util.

Despejo

Autor, Dr. José Joacialm. da Silva Borges;
réo, Alfredo Gomes Ferreira.- Contrami-
nutado o aggravo.
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Processos crimes

v" Autora, a justiça ; réo, Manoel José Gon-
talvea.— Intime-se o acoimado para apre-
Sentar sua defeza, no prazo legal.

Autora, a justiça ; réo, Aprigio Borges de
S1.— Intime-se o accosa.do nora apresentar
Bua defesa, no prazo legal.

Autora, a justiça ; réo, Manoel Rodrigues
Silveira.—Intime-se o accusado para apre-
sentar sua defesa no prazo legal.

Autora, a justiça ; réo, Januario Forti.
.—Remettapse ao juizo de direito da 5` Vara
Criminal, para os fins de direito.

EDITAES

Juizo de Direito do District°
F'eclera,1

O Dr. Henrique Vaz Pinto Coelho, juiz fe-
deral substituto no District° Federal, etc.:

Faço saber aos que o pressnte edital virem
que, por parte da Procuradoria da Repu-
blica. do Juizo Federal, foi offerecida uma
denuncia pela qual os denunciados João Pe-
reira Paulo, Dr. Hostilio Augusto Lopes, Luiz
Pugliesi e Mario de Noronha toem de ser
processados corno incursos no art. 330, § 40,
do Codigo Penal ; e parque não tenha sido
possivel citar pessoalmente a esses denun-
ciados, em razoo de não serem encontrados,
nem delles haver noticia, polo presente os
eito o chamo para depois de findo o prazo
de 30 dias comparecerem á primeira au-
dioncia deste juizo e ás consecutivas afim
do sa proceder á formação da culpa, na fórina
da lei, em virtude da denuncia do teor se-
guinte: Exm.Sr.Dr. j tilz federal da Primeira
Vara— O 1 0 proc orador interino da Republica,
no exercicio de suas funcções legaes, vem
perante V. E. denunciar Mario de Noronha
da Silva, Arthur Vaz, Antonio Paulo, João
Pereira Paulo, Dr. Hostilio Augusto Lopes,
Tito Victor Boisson, Luiz Pugliosi, Sa-
rah o Sarah Faistal, pelos factos
delictuosos que passa a relatar. Tendo
conhecimento a policia de que na casa sita
ft rua do Espirito Santo n. 36, desta cidade,
reaidencia do Sarah Silberg e Sarah Faistal,
havia occulto um grande deposito do estam-
pilhas das que foram subtrahidas da Casa da
Moeda, procedeu ás diligencias necessarias
para a descaborta do esconderijo o conse-
quente approhensão daquelles valores. E de
facto foram apprehendidas pela policia a 17
e 20 do outubro do anno de 1903, em um vão
existente entre a parede e o forro da allu-
dida casa, e a 16 do referido mez em um
eornmodo °ocupado por Arthur Vaz, á rua do
Riachuelo n. 182, tambem desta cidade, e de-
baixo do colchão do seu leito (autos do fls. 2,
21 o 40), estampilhas reconhecidas verda-
deiras em sua totalidade o cuja importando
.romettida a este juizo attingo á quantia de
.1.2l6:902$000. E como resulte do inquorito
junto a convicção da criminalidade dos indi-
'ciados, esta procuradoria contra 03 mesmos
offorece a presente denuncia por terem in-
corrido os primeiros, Mario Noronha da
Silva, Arthur Vaz, Antonio Paulo, João Pe-
reira Paulo, Dr. Hostilio Augusto Lopes,
Tito Victor Boisson e Luiz Pugliesi, na
sucção penal do art. 330, § 40 do Codigo
Penal, e as duas ultimas, So.rah Silberg o
Sarah Faista.1, nas penas do cumplicidade
do mesmo artigo. E requer se proceda
a formação da culpa, na forma o sob as
penas da lei. Testemunhas : Pedro Furtado
de Mondonça, Amando Sanes, Alcides João
Braga, Joaquim do Monte, José Antonio
Corrêa do Farias, Antonio de Azevedo Alar-
gues o Paulo Puisard. Rio de Janeiro, 20 do
Janeiro de 1905.—José Henrique de Sá Leitão,
A° • procurador intoriao. E paras coutar

mandei passar o presente edital de intima-
ção com o prazo do 30 diais aos referidos de-
nunciados para scioacia, sob polia do revelia
e não venham a [legar ignorancia do mesmo,
que será affixado no logae do costume e pu-
blicado pela imprensa. , Dado e passado
nesta cidade do Rio de [Janeiro aos 4 dias
do mez do janeiro do 190a. Eu, Eleuterio
Pereira da Silva Lima,i escrevente jura-
mentado, o escrevi. E eu, Alfredo P. Bar-
bosa, escrivão, o subscrevi.—llenrisue Vaz
Pinto Coelho.

Juizo de Direito da Segunda
Vara de Orpliãos

RECTIFICAÇÃO

No edital de interdicção do Juizo de Di-
reito da Segunda Vara de Orph3o3, publi-
cado no Diario Official de 19 de dezembro
ultimo, á p ig. 6.537 e á '3' columna, leia-
se Dr. Arthur José, do Andrade Pinto, em
vez do Dr. Antonio José do Andrade Pinto.

Juizo de Direito da Segunda
Vara Com mercial

De citação, com o prazo de 4e z dias, aos cre-
dores de Ernzetinda de iqueira Martins,
viuvo de Antonio José dás Anjos Martins,
para sciencia do pedido de homologação da
concordata proposta aos seus credores de pa-
gar-lhes com 30 04, á vista, por saldo dos
seus creditos e para, dentro do dito prazo,re-
metterem a juizo, além do seu voto de accei-
taçãO ou recusa, os documentos em que fun-
darem os seus creditos; ficando desde logo
scientes de que, findo esse, prazo, lhes será
marcado um outro, com igual numero de
dias,' para reclamações e prova, na fórum
abaixo
O Dr. Julio de Barros Raja Gabaglia, juiz

da 2s Vara do Commercio do Districto Fe-
deral:

Faz saber a todos que este virem, ou dello
noticia tiverem, que por 'este juizo o ca.r-
torio de escrivão que este stibscrove, se pro-
cessam os autos de concordata em que é im-
petrante D. Ermelinda do Siqueira Martina,
viuva de Antonio José dos Anjos Martins,
os quaos, depois do devidaSnento regulari-
zados, foram á conclusão, dorido proferido o
despacho do teor seguinte: — Publique o
escrivão esto edital pela inaprensa e dirija
carta aos credores, conformo estiverem pre-
sentes ou não, communicando o accordo pro-
posto, e intimando-os para, no prazo de
10 dias, remetterem a Juizo, além do seu
voto de accoitação ou recusa, os documentos
em que fundarem os seus credites. O edital
será. affixado na Praça do Commercio e neste
Forum, e a sua publicação' pela imprensa
será feita paio monos por tres vezes em cada
um dos seguintes jornaes IDiario Oficial e
Jornal do Commercio (art. 30 do decreto
n.4,855 do 1903). Forum,4 de janeiro do 1903.
—Gabaglia. Em virtude do que passou-se o
presente edital pelo teor do qual citam-se os
credores da concordata que foi impetrado,
por D. Ermelinda de Siqueira Martins,viuva
do Antonio José dos Anjos Martins' para.
scioncia do pedido de homologoção da
mesma, pela qual propõe pagar-lhes com
30 0/s, á vista, por saldo de seus croditos, e
dentro do prrzo do 10 dias' remetterem a
juizo além do sou voto de aCceitação ou re-
cusa, os documentos em que fundarem os
seus creditos; scientes desde logo ficando
que, findo esse prazo, lhos será marcado um
outro para allegações e prova; tudo nos pre-
cisos termos do art. 116 da lei n. 859, de
1902; sob pena de, á revelia, se proceder
como fôr cio direito ejustiça.E. para constar,
passaram-se este e outros de 1gua1 teor, (sue

serão publicados e affixados na fôrma da leis
Dado e passado nesta Capital Federal, aos .5
de janeiro de 1903. E, eu, Arnaldo da Silva'
Filho, escrevente juramentado, no impeslis
mento °ocasional do escrivão, o subserevi.—?
Jutio de Barros Roja Gabaglia.

J nizo de Direito da Se.-unda
Vara Commercial •

De convocação dos credores de Corrêa Fer-
reira, para se reunirem na sala das audien.
cias do Forum, à rua dos Inealidos n. 108,
no dia 13 de janeiro corrente, ao moia-dia,
em assembléa geral e sob a presilencia do
juiz da Segunda Vara do Commercio, nomea-
re»z um liquidante, nos lermos do art. 309.
do Codigo Commercial, que prosiga nos ler;
mos da liquidação daquella firma, na Orou:
abaixo
O Dr. Julio d 3 Barros Roja Gabaglia. juiz

da Segunda Vara do Comniercio do District()
Federal:

Faz saber. a todos que este virem ou deito
noticia tiverem que, por este juizo e car-
torio do escrivão que esto subscreve, pro.
cessam-se os autos de liquidação da firma
Corrêa & Ferreira, nos quaes foi proferida a
sentença do teór seguinte : Vistos e‘tt,
autos do dissolução e liquidação da firma
Corrêa & Ferreira, petição inicial do fls. 2,
quitações do impostos devidos ás fazendas
nacional e municipal, certidão do obita do
fie. 17, officios dos Drs. curador geral de au-
sentes e procurador seccional, e taxa judi-
ciaria a fls. 18, declaro dissolvida e em li-
quidação a dita firma, por fallecimento
socio José Joaquim Ferreira Pedra (arLs. 303
e 333 n. 4 do Codigo Commercial). E, eio
face das considerações dos Drs. cura-
dor geral de ausentes o procurador voejo-
nal o das disposições do art. 309 do ci-
tado codigo, convoquem-se o supplicanto
de fls. 2 e os credores para, no dia 13
de janeiro proximo futuro, -as 12 horas,
em assnmbléa, sob minha presidencia, no-
mearem um liquidanto nos termos do final
do citado artigo. Forum, 23 do dezembro do
MSS.—Julio de Barros Raja Gabagtia. Em
virtude dessa sentença convocam-se os cre-
dores da firma Corrêa & Ferreira e Antonio
Corrêa, socio da mesma, para, no dia 13 de ja-
neiro,ao meio-dia, se reunirem sob a presiden-
cia deste juizo, afim do nomearem um liqui-
dante que prosiga nos termos da liquidação da
dita firma Corrêa & Ferreira, nos termos do
final do art. 309 do Codigo Commercial, sob
pena de, á revelia, se proceder como for do
direito e justiça. E, para constar, passaram-
se este e outros de igual teôr,que serão publi-
cados e affixalos na forma da lei. Dado o
passado nesta cidado do Rio de Janeiro, Ca-
pital Federal, aos 2 de janeiro do 1906. E
eu, Arnaldo da Silva Trilho, escrevente jura-
mentado,no impedimento °ocasional do escri-
vão, subscrevi.—Julio de Barros Roja Ga.
baglia.

nnn••

Comarca de Tatuhy do Es
tudo de S. Paulo

DIVISÃO DO SITIO DOS ()ROAM
De citação com o prazo de 90 dias	 -

O capitão Antonio Apolinario da Costa
Neves,. juiz de direito, 10 substituto em
exercido desta comarca de Tatuhy, etc.

Faço saber aos que o presente edital do ci-
tação com o prazo de 90 dias virem, ou
deite noticia tiverem, que estando se proce-
dendo por este juizo e cartorio do 2° offi-
cio, á divisão do sitio dos Orgaras, do muni-
cipio de Rio Bonito, desta comarca, foram.'
me por parte do promovente da mesma di-
visão, Eugenio Lino de Almeida, feitas e
apresentadas as petições seguintes: Petioãa:
«Farm, Sr, Pr, juiz de direito—Eugenio Lin4
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da Almeida, filho dos finados Eugenio Lino
de Almeida e sua mulher D. Francisca das

(Chagas de Jesus, e neto dos finados Antonio
Lino de Almeida e sua mulher D. Maria Felip-

' po. do Deus, domiciliado no municipio de Rio
13onito,desta comarca deTatuleacom moradia
o culturas no logar denominado «Sitio dos Or-
gamse, assim dividido : — Principia no Ri-
beirão da Agua Fria abaixo de uma capoeira,
na ponta do um espigão, subindo pelo es-
pigão acima divisando com terras de Joa-
quim Leme, na mesma indireitura, divi-
sando com terras do Antonio Lino de Al-
meida, na mesma indireitura divisando com
terras de Eugenio Lino do Almeida, na Mes-
ma indireitura, até a serra e polo alto da ser-
ra. a procurar os Orgams: e desce desce e;p1-
gão abaixo divisando com terras de Paula Vi-
eira até eacontrar com terras de José Pinto e
rodeando espigão abaixo,sempro á esquerda,a
encontrar com terras de João Pedro e pro-
curando a ponta do mesmo espigão, onde
teve principio o fim esta divisa, conforme
consta do competente registro do posse
junto, de cujo sitio é condomino, a titulo
hereditario o por sucesssio Ii herdeiros
— querendo solar da communhão em que
está, vem requerer a V. Ex. expe lição
de mandado para citação de : 1 João Ma-
riano d Almei la, 2 Miguel Timotheo de
Almeida, 3 JosiS Fraocisco de Camargo, 4
João Baptista Gonça.'ves Corrêa, 5 Felis-
bino Fe eira Garcia, 6 Joaquim Antaaes
Corrêa, 7 Joaquim Leite Cedlaço, 8 Claro
Bento Ribeiro, José Rodrigues Machado, 10
Francisco Leite Collaço, 11 Pedro Joaquim
de Camargo, 12 Adão Jo:é Pedro, 13 Salva-
do • ; da Silva, 14 João Francisco
de eiva:ergo, 15 João elathiao Leite, 16 João
Bo o t st i da Cunha Caldeira, 17 Benedicto
(Moo Pinheiro Caldeira, 18 João Antunes
da silva, 10 Cari/10110 Alvo 3 de Souza, 20
Lourenço C,otrim, 21 a herança cro-indivisa
de João AMM1e3 Dama,sceno, na pessoa da
herdeiro João Ficle!es, 22 A herança pro-
indivisa de Rosa Gomes, na pessoa do her-
deiro Joaquim Antonio Belchior e 23 a he-
rança pro-indicisa de Simão Antonio de
Melo, na pessoa do herdeiro José Simão,
qua.si todos, sinão todos com morada e la-
voura no dito sitio;—de edital com o prazo
de 30 dias para a citação de 1 D. Gertrudes
Mario, da Conceição, viuvo, da Luiz Antonio'
Gonçalves o 2 D. Josephina Maria Ciofil,
ambas moradoras em Botucata, e 3 D. Luiza
Veronica, vaiara de essa Pires de Lemos,
moradoras em Santa Cruz do Rio Pardo;—
e de edital com o prazo de 90 dias para a
citação dos herdeiros e successores de her-
deiros de D. Maria Rosa, filha dos finados
Antonio Uno de Almeida e sua mulher
D. Maria, Feliapa de Deus, casada que foi com
Antonio Viieen:-.0 Goxnos, fa.11ecido em Pouso
Alegre do Egtadodo MinasGeracs,ondo residia
seu marido, bem como para a citação dos
herdeiros e sucoessores de herile r ros dos di-
tos finados Antonio lano de Almeida e sua
mraher D. Maria Felippie de Deus, ausentes
e inirapazoe, certos e incerta. que interesse
possun ter na divisao do «Sitio dos Orga.n),
psra t Aos os quaes pede desde já. a nomea-
ção de um citraafor d lide, geado as citações
feitas para todos os nomeados, presumidas o
alludidos condominos do édito sitio, para to-
da, os actos e termos da acção divisaria até
final seateaça e sua execução,. sob pena de
revelia, e, espacialmente. sobra a dita pena,
para axioe os ditos condurninos se louvarem
com e, requerente., á primeira andiencias. de-
pois do 'ajais todas as citações, na /Uma da
lei, em agrimensor e arbitradores quo pro-
cedam á dita divisão e para reciprocamente
ae aboilarern as clespoza.s, compre/tendendo-ao
LIO &IX:na:Unto os fructos caramono e a fia
.demaiza.ção dos da,mnas sobrevindos á con-

otação da, lida. Mates termos, estimada a

presente causa em dez contos de réis, o snp-
plicanto, protestando exhibir opportunaanen-
te outros documentos relativos ao seu jus
in re, além daquelle que junto vae, pede a
V. Ex. deferimento.Tatuhy, 23 de março do
1903. — O procurador, Antonio Moreira da
Silva. », Nesta petição, quo 33 achava soldada
com dons sello3 estadiraes de 200 réis cada
um, devidamente inutilizados, via-se o se-
guinte despacho: D. A. Como requer, com
prévia justificaoão da ausoncia, dos con lomi-
nos ausentes, nos termos do art. 4°, n. 2, do
decreto n, 720, do 5 do setembro do 1891
Nomeio curador à lide aos menores e incapa-
zes, o Dr. Renato Fulton Silveira da M tia;
e aos ausentes, o major José Thomaz C moe
Guimarães, que prestará compromisso. Ta-
tuhy, 31 do março de 1903.—B. de Campos.
Nada mais. Seoue-se a segunda petição:
Em. Sr. Dr. juiz de direito—Eugenio Lino
de Almeida, promovente da divisão do sitio
dos Oroaras, corrige a petição inicial para a
mesma divisão, requerendo a inclu .ão dos
nomes do capitão José Anthero Ro o), Pedro
José do Almeida e de Lourenço Ramo 3 Fur-
quim (em vez de Lourenço Cotrim, nome er-
rado), residentes em Rio Bonito, e do Alfredo
Lasagna, casado com D. Jusephina, M iria
Cioffaresi dentes em Botricatrana lista dos coro-
domines do dito sitio; e requer aV. Ex. pooce-
der á justificação determinada com a; forma-
lidades legaes,designando hora e logor pua a
inquirição das testemunhas abaixo arroladas,
para segairam-se tolos os Mais termo: pre-
paxatorios da pr000si tora da acção. Nestes
termos pede a V. Ex. deferimento. Tatuhy,
I do junho do 1033.—O a Ivooado, An!wtio
lloreira da Silva.—TeSternnnhas, Mame! Joa-
quim de Oliveira.—Antonio da Rocha Freitas
Lu-ca.—Augusto Hoffinann.,> Nesta petição,
que sa achava soldada com um sollo esta-
dual de 203 reis, devidamente inatilizalo,
foi proferido o seguinte despacho: J. Na
fiSrma requerida, para o que d signo o dia
de hoje, ás 2 horas da urde, em caotorio,
com as notificaçõe3 necossarias. Tatuhy, 1
do junho de 19)3.—A. Neves. » E sendo jus-
tificada a auaencia era lagar incerto e não
sabido dos condoininoe herdeiro; e suecos-
sores do herdeiros de D. Maria Rosa, filha
dos finados Antonio Uno de Almeida e sua
mulher D. Maria Felipaa do Dons, casada,
que foi com Antonio Vicente Gemes, falle-
cida em. Pouso Alegre do Esta lo d3 Minas
Gera.os, onde residia com seu marido, bem
como. dos herdeiros o suceessores de her-
deiros dos ditos finados Antonio Lino de
Almeida o sua. mulher D. Maria Felippa
de Deus, mandei passar o presente, com o
prazo de 90 dias, pelo qual cito, chamo e
requeiro aos herdeiros e succassores de her-
deiros. de D. Maria Rosa, filha, dos finados
Antonio Lino do Almeida e sua mulher
D. Maria Felippa, de Deus, casada que foi
430121 Antonio Vicente Gomes, fallecida em
Pouso Alegre, no Estado do Minas Geraea
onde residia com sou marido, bem como aos
herdeiros e successores de herdeiros dos
ditos finados Antonio Uno de Almeida e sua
mulher D. Maria, Felippa do Deus, afim do
que' venham á primeira audiencia deste
juizo que se fizer findo, o dito prazo, e depois
de feitas todas as citações, para se louvarem
com o requerente e demais condontinos, em
agrimensor e arbitradores que procedam
dita divisão e para reciprocamente soai».
narera as despezas, comprehendend ase no
abonamento os fructos comrnuns e a inde-
mnização dos damnas sobrevindos á contesta-
ção da lide, bem assim para tolos os actos
e termos da acção diviaoria,. até final sen-
t.ença a sua execução,, sob pena de revelia.
ts audiencias deste juizo te3m legar aos

sob/Jacta, ale meio-dia, no adiado da carnara
mim cipol desta cidade e no primeiro dia.
Jati' immediato, quando aquelle for feriado.
Zpitra que chegue ao conhecimento de todog

foi pasoalo o presente, que será affixado no
logar do costume e publicado pela imprensa.
Dado e passado nesta cidade de Tatuhy,
Estado de S. Paulo, em la de jünho de 1903.
Eu, Martiniano José Soares, serventuario
vitalicio do 20 officio, o subserevi.—Aatonia
Apollirario da Costa Neves.

Achava-se devidamente se/lado com qua-
tro estampilhas estaduaos no valor total de
1$600, competentemente inutilizadas, e uma
do valor do 1$, representando o emolumento
do juiz. Está conforme.— Tatuhy era tat.
supra. -a 20 escrivão, Soares.

NOTICIÁRIO
Telegramma — O 8r. director da

Imprensa Nacional recebeu o seguinte:
alaNaos—Esta alfandiega arrecadou no mez

de dezembro findo a seguinte renda: impor-
tação em ouro 273:42L..i .,320; idem em papei
1.011:516$314 2 Is ouro; cernes 9:I8$683;
entradas de navios, 1:240$0oo; addieeionaes,
273S500; exportação, 255:021$4?0 ; interior,
46:133.;207; consumo, taxa 53.67$975; idem
regista), 120$; extraordinaria, 174590; renda
com applicação especial em ouro 68:355:$535;
idom em papa, 1:t3ars373 ; deposito,
28:037748; 1.783:142e1e4; tonelagem,
1%731; em rolai mez do anao findo arreca-
dou 1.270:421$3a9 sendo a tonolagem 164167..

Coliegio Militn,v— Resultado doe
exameaprestados pelos alumnos da 3o serie:

Theoricos— Ditincção. gráo 10, Djalin 1. P.
Cbellia; plenamente gráa 8, (etton Sá Brito;
e Paulino Soares ; grão 7: Agenor Agniaro
Astrogildo P. Cunha, Hillebrando Sarmento,
Heitor P. Farias, Henriquo Toixeira. Lott;
grão 6: Amorico Castro, Raphael Guima-
rães, M. Freitas Novaes, Ebronio Uruguay,
Raul Alvim, Estavam Coelho. Harold Rosièro
Alfredo Camarão, Orestes R. Lima; sim-
plesmente grão 5: Nilo Cavalcanti, Ar-
mando eciala, Orlando Barros, Teimo Borba,
Nelson do Souza, Traja.no de Carvalho, Ho-
nono Vargas, Carlos C. Silva. Adriano Maz-
za, Paulo Dutra. Oscar Aragão Mello, Ro-
berto Santiago, Gilberto Freitas, Nelson Por-
teiro, Hugo S. Carvalho, Antonio Pojucan,
Alfredo S. Santos. Henrique do Paiva An-
tonio Lima Teixeira, José O. Monteiro, Nes-
ter Macedo ; simplesmente, grão 4: \Voa-
dor Cruz, Alexandre Assumpção, Antenor
N'abnco, Zorarastro Firmo, Gabriel M. Mo-
raes, Jaão A. Oliveira, Romulo Gomes,
Adulto M. Mattos, Jayrne Mendooca, Artlinr
Hl. Hal', /vara Gouvêa,, Léo Midosi, La-
martine P. Le.mo, Octavio M. Britto, Luiz
M. Araripe, Deolindo Vasconcellos, Edgard
S. Dutra, Renato Martins, Nestor B. Mello,
Jnrandyr M. Castro, Carlos P. Barros, C sar
Almeida, Paulo Fig.uoireda, Francisco M.
Sucupira, Emmomuol iNery, Roberto Bruno,
Jolião S. Fortes, Atahualpa França, Carlos
Cantuaria, Gastão W. da. Cunha.

Foram. reprovados 25 aturamos.
Desenho—Plenamente, grão g: Djalrna P.

Coelho; grito 7: Astrogildo P. da. Cunha ;
grão 6 : Luiz M. Sucupira, Roberto Sau-
d:som,. Julio de Carvalho, Carlos C. da
Silva, Orestes It.. Lima ; simplesmente,.
aráo 5: Antenor Nabuca, \Valdyr Cruz,,
Adriana Mazza, Carlos P. Soares, Lucia
Derivo:1m Alfredo S. Santos, Atahualpa.
França, Paulo da Figueiredo, Ebronio
Uruguana Raul Aloira, José O. Monteiro,
Nãlo Cavalcanti, Otton. Sá Brito, Estavam 1.
Coeihos Euclides da. Costa, Paulino Soares,
Zeroastro B. Firme, Julião S, Fortes, Manoel
F. Novaes, Nelson Bandeira, Leonidas Con-
ceição; grán 4: Mario Bet 'hera, Paulo Al-
meida, M. Faaseca Hermes, Emmanuel Nery,
Cesar Almeida, Sylvio Paiva, Nelson Pora
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Wh°, Deolindo Va 2concellos, Romulo Gomes,
Antonio Pojucan, Harold Rosière, João A.
Eliveira, Waldemiro Storino, Alvaro Bekor,
Lysippo Ferraz, Roberto Bruco, Alexandre
Assumpção, Gastão W. Cunha, Camillo Car-
valho Filho, Nestor Macedo, Henrique Lott,
rostor B. Mello,Armando Uchda, Edgar S. Du-
tra, Jurandyr M. Castro, Ivam Gouvêa, Ra-
phael Guimarães, Teimo Borba, Antonio Tei-
xeira, Paulo Accioly, Amorico Castro,Gilberto
Freitas, Arthur H. Bali, Trajano do Carvalho,
()atavio M. Brito, Flavio de Lamare, Agenor
Aguiar, Leo alidosi, IIonorio Vargas, Hilda-
brando Sarmento, Hugo S. de Carvalho,Rodol-
pho Bittencourt, Alfredo Camarão, Adalto

Matto, Carlos P. Barros, Jaymo Mendonça,
Oscar A. e Mello, Orlando Ferreira, Renato
Martins, Paulo Dutra, José Paiva.

Foram reprovados 16 alumnos.
Calligraphia-Distincção, gráo 10: Carlos

C:da Silva; plenamente, gráo 9: Zoroastro
Firme, Paulo Dutra; gráo 8: Astrogildo
Cunha, Cam:llo de Carvalho Filho, Nilo Ca-
valcanti, Nelson Bandeira; gráo 7: Deolindo
ae Vasconcellos, Haroldo Rosière, Djalm3.
Coelho, Ebronio Uruguay, Teimo Borba,
Agenor Aguiar, Otton Sá Brito, Adalto M.
Mattos, Estevão Coelho, Jtilião Fortes, Re-
nato Martins, Orestes R. Lima; gráo 6: João
Oliveira, Waldyr Cruz, Adriano Mazza,
Odolj am Gaivão, Alvaro Bi:A((3r, Lysippo Fer-
raz, Nestor Macedo,Nestor B. Mello, Raul Al-
vim,Antonio Lima Teixeira. Gilberto Freitas
José Monteiro, Trajano de Carvalho, °atavio
M. Brito, Leo Midosi, Hildebrando Sarmento,
Rodolpho Bittencourt, Carlos P. Barros,
Oscar A. Mello e Paulino Soares ; simples-
mente grão 5: Nelson Portilho, Carlos Soares,
Alexandre Assumpção, Lucho Deriquehem,
Gastão W. Cunha, Aristides M. Lopes,
Armando Oliveira, Armando lichtia„ Raphael
Guimarães, Egberto Oliveira, Arthur H. Hall,
Alfredo Camarão, Jayine Mendonça, Euclides
Costa, M. Freitas Novaes, Leonidas Concei-
ção e Altamiro Moda • gni° 4 : Emmanuel
Nery, Gilberto Maciel, ècsar Almeida, Juracy
Araujo, Gilb3rto G. Cruz, Ramal° Gomes,
José D. Figueirodo, Antonio Pojucan, Roberto
Santiago, Manoel Braga, Wlademiro Storino,
Roberto Broco, Mario Ramos. Henrique Lott,
Paulo Figueindo, Edgar Dutra, Juranily
Castro, Ivam Gouvêa, Paulo Accioly, Amo-
rico Castro, Flavio de Lamare, Ilonorio Var-
gas, Hugo S. Carvalho, Mario V. Cabral,
José Radcliffe, Orlando Ferreira, José Paiva.

Foi reprovado um alumio.

Correis, - Esta repartiçã.o expedirá
malas pelos seguintes paquetes

Hoje:

Pelo IhersIdale, para Santos e Florianopo-
lis, recebendo impressos até ás 2 horas da
tarde, cartas para o interior até ás 2 1/2,
dita 3 com porte duplo até ás 3 e objectos
para registrar até á. 1:

Polo Prins Sigismund, para Santos, reee-
bendoimprossos até á 1 hora da tarde, cartas
para o interior até á 1 1/2, ditas com porte
duplo até ás 2 o objectos para registrar até
ás 12 da manhã.

Polo Curangola, para S. João da Barra e
Cabo Frio, recebendo impressos até ás 9 ho-
ras da manhã, cartaspara o interior até ás
9 1/2 e ditas com portei duplo até ás 10.

Pelo Alagoas, para Victoria, e mais portos
do norte, até Manáos, I recebendo impressos
até ás 5 horas da manhã, cartas para o
interior até ás 5 1/2 e ditas com porte duplo
até ás 6.

Pelo Murupy, para Espirito Santo, Bahia
o AracajO, tocando em Guarapary, receben-
do impressos até ás I 4 horas da manhã,
cartas para o interior até ás 4 1/20 ditas com
porto duplo até ás 5.

Polo Gaclic, para o 'Rio da Prata, Matto
Grosso, ,Paraguay e Pacifico, recebendo im-
pr3ssos até ás 8 horas da manhã, cartas para
o interior até ás 8 1/2, I di tas com porte duplo
e para o exterior até ás 9.

Pelo Raipava, para OS portos do sul, re-
cobendo impressos até ás 12 horas da ma-
nhã, cartas para o interior até ás 12 1/2 da
tardo, ditas com porte duplo até á 1 e obje-
ctos para registrar até ás 11 da manhã.

Pelo Tintoretto, para Bahia, Barbados e
Nova York. recebendo impressos até ás 9
horas da manhã, cartas para o inteior até
ás 9 1/2, ditas com porte duplo e para o
exterior até ás 10.

Po'o Rudi, para Santos o ltaja,hy, rece-
bendo impressos até ás 11 horas da manhã,
cartas para o interior até ás ,11 1/2, ditas com
purte duplo até ás 12 e 'Aja,' ..às para rogis-
trar até ás 10.

Nota - Saques para Portugal e vales
postam para o interior, nos dias uteis, até
as 2 1/2 horas da tarde.

- Recebimento de encommendas para
Portugal, Açores e Madeira, nos mesmos dias,
das 8 horas da manhã ás 5 da tarde, até
vespera da partida dos paquetes que se desti-
narem a Lisboa, exceptuando os da Com-
pagnie Messageries Maritimes ; e entrevi,
tambem nos mesmos dias, das 10 da manha
ás 2 da tarde.

Santa Cassa da lnfisierloordIa.
- O movimento do Hospital da Santa Casa
de Misericordia, dos Hospicios de Nossa Se-
nhora da Saude, do S. João Baptista, de Nossa
Senhora do Soccorro e de Nossa Senhora das
Dores, em Cascadura, foi, no dia 11 do cor-
rente, o seguinte :

Nacionaes Estrangs. Totai

Existiam 	 810 665 1,478
Entraram 	 28 20 45
Sahiram 	  31 14 45
Fal laceram 	 4 5 9
Existem 	  803 666 1.469

O movimento da sala do banco e dos con-
sultorios publicos foi, no mesmo dia, de 480
consultantes, para os quaos se aviaram 508
receitas.

Fizeram-se 25 extracções de dentas.

Obltnarlo-Sepultaram-se no dia 11
de janeiro do 1906, 47 pessoas, sendo:

Nacionaes 	  	  34
Estrangeiros 	  13

47
Do sexo masculino 	  34
Do sexo feminino 	  13

47
Maiores do 12 annos 	 . 31
Menores do 12 annos 	  16

97
Indigente 	  	  18

Observatorlo do Rio ao .3rattolro-Boletim meteorologia° Dia 11 de janeiro de ,1906.

o
a
o

os1. do

2 ',I
Cá 7.,

e/

VentOt
,

Cão

O
Horas

Sr
... t*, . bn 43

O
'ti

•Cl
al

1
Phenoináhos diversos

I

o.-
E • ,a

.
72

ns...o
i

Direcção Fracção Nuvens
t..
A E% u 2 O o

Em 1:2
4.~~~~4~~~"ma

1 h. m 	 756.1 22.1 17.8 90 0.0 Nullo 1.0 CK . K. KN
ft h. m 	 755.3 21.4 47.6 93 2.2 S 0.9 C. CK • KN
,7 h. m 	 756.2 24.4 17.6 93 1.1 s 0.8 CK. K. KN
10 h. m 	 156.3 23.4 18.5 86 2.5 SE 1.0 CK. KN
,11 h. t 	 755.3 22.8 18.1 88 6.7 SE 1.0 CK. KN. N4h. t 	 754.2 22.4 18.7 93 5.0 SSE 1.0 N. KN
4 h. t 	 .(54.7 22.8 19.4 94 0.0 Nullo 1.0 N
!O h. t 	 755.1 22.1 19.1 96 3.3 SSE 1.0 Di

Médias. 	 755.40 22.30 18.35 91.6 - 2.6 1.0

Temperatura : maxima, ás 9 112 hs. M., 23,8; minima, ás 6 hs. M., 20,8.-Evaporação em 24 horas, 0,7.-Ozone : ás 7 hs. m., 2; ás 7 lis. a.,
Chuva cáhida ; as 7 hs. da manhã, 0.00; ás 7 hs. da noite, 2a/ rs,02.- Total em 24 horas, 2/w,02._ Horas de insolação : 1 l. 54 ta. 36 4,
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Janeira - 1906

Directoria de Meteorologia da. Marinha. - Repartiçã.e da Carta Maritima, Recamo meteorologico 0:
magnetieo. da. dia, 11 de janeiro de 1906 (quinta. feira).
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MIM	 0 : mim ' 0/0	0 	 O	 O	 mlin	 m/m.	 h

1 a.. 757.02 21.7 . 17,72 92 0 Calma	 O	 .--	 -	 --	 ...	 ...
-12.... 758.83 21.6	 17.44-91.0 Cama	 o '	 -	 -	 -.	 -	 ...-	 . -

..9	 3,.,. 756.55 21.4	 17.56 93.0 N,NE	 2	 -	 -	 ,	 -,
4.... 756.54 21.1	 17.57,94.5 S	 2 •	 -	 -	 -

-4	 5.... 756.65 21.0	 17.63,95.2 NNE	 2	 -	 -	 ....,	 -.	 -	 ....
<	 6.... 756.80 21.2	 17.68 1 94.6 NNE,	 2	 Incerto	 ..	 ..	 10	 -	 --	 --	 --	 -.
2	 7.... 756.93 22.0	 18.21 93.0'NNE	 2	 Incerto	 ..
a	 8.... 757 03 22.2 18.43 93.0 , NE	 2	 Incerto	 Nevoeiro tom baixo	 ..	 10	 -	 -	 ...

o
•zs	 Ii.... 756.93 24.1. '19.09185.7 SE	 3	 Encoberto	 Nevoeiro tenuo	 baixo	 •.

10.... '757.11 23.9	 19.21181.2 ENE	 2 . Encoberto ,	Nevoeiro: tonna baixo,	 .„f/1 	 9.... 757.16 24.2	 19.39,86.6 NNII •	2 ,	 Incerto	 Nevoeiro tenue	 baixo	 ..	 10	 -.4	 -	 ...,

e	 12.- 756.56 24.1	 18.91 85,0 ssE	 5	 Encoberto	 Nevoeiro tenue baixo	 ..	 10	 -	 0.70	 8.39	 --

o

o

s.13.... 756.20 23.7	 18.61185.5 SSE	 5	 Incerto	 Chuviscos	 ..,	 10 1	 -	 -.	 •	 -	 -.
El	 ti._ 755.71 23.6	 18.35 1 84.3 SSE,	 5	 Encoberto	 Nevoeiro tenue	 baixo	 ..	 10	 -	 -	 -	 -

IS._	 ..755.42 23.4	 18.80188.0 SSE	 5 ,	 Incerto	 Chuviscos	 10	 -	 -	 ....
a	 16.... :55.07 23.0	 19.04,91.0 SSE	 3 i	 Incerto	 Chuviscos	 ...	 10	 -	 -	 ...
-.	 17._ 755.14 22.6	 19.14195.0 SSE	 4	 Incerto	 Chuviscos	 ..	 10	 -	 -
r..'	 18_ 755.41 22.4	 19.09 1 95.0 ESE	 2	 Máo	 Chuva	 N	 10	 -
IS	 19.... 755.74 22.6	 19.29,95.0 E	 2 '	 Incerto	 Chuviscos.	 '..	 10 !	 -	 .._1	 ...

d	 20.... 755.18 22.6	 19.47 . 95 .- E	 2	 Incerto	 Chuviscos	 ..	 10 • -	 -	 .	 ..-
21_ 755.89 22.5	 19.21 95.0 SSE	 2 ,	 Incerto.	 ,	 Chuviscos,	 ..	 --
22.... 756.11 22.4	 19.41 96.0 SSE	 2	 Incerto	 Nevoeiro tenue alto. 	 ..	 10	 -	 -	 -	 -	 ...
23.... 756.19 22:2	 18.85 95.0 SSE	 2	 Incerto	 ..	 ..	 10	 24.8 24.8	 -	 -	 ,	 -	 1.83'
24.... 756.05 21 ..9	 18.67 95.5 SSE	 2	 --	 -	 -	 -	 -

1

OCCURRENCIAS

A' tarde e em parte da noite chuviscou a intervallos.

RUULTIADOS MAGNETICOS DA ESTAÇIO CENTRAL-Declinação=8 0 43' 30" NW

Directoria de Meteorologia, 12 de janeiro de 1906-Observaç6es meteorologicas simaltaneas a O h. nu. do Greenwich (9 h. 07 m. a. t. m. do Rio.)
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m 1 m	 o	 mina	 o	 mim	 O	 mim	 o
3elém 	 	 	 761.52	 26.7	 21.72	 26.83	 S. Paulo 	 	 760.79	 20.2	 14.01	 21.50
>. Luiz 	 	 -	 -	 -	 1	 Santos 	 	 	 760.18	 26.7	 20.14	 24.40
'arnahyba 	 	 	 	 -	 -	 -	 28.50	 ' Paranaguá. . 	
rortaleza 	 	 761.39	 29.3	 22.30	 27.70	 Curityba 	 s ..	 761.90	 20.3	 14.01	 21.00
qatal 	 	 762.70	 28.3	 19.15	 27.15	 Assuncion 	
'arahyba 	 	 	 -	 -	 -	 24.35	 Posadas (x) 	 	 763,10	 20.0	 1	 1
keeife 	 	 762.88	 28.4	 21.08	 27.30	 Florianopolis 	 	 	 760.45	 25.0	 19.65	 26.00
roazeiro 	 	 762.36	 25.0	 15.35	 28.90	 Corrientes 	

kractijis 	 	 Porto Alegre 	
daceió 	 ...	 ..-	 •	 ....	 -.•	 27.00	 Itaqui 	 	 759.10	 28.6	 19.85	 29,15

3ndina (Bahia) 	 	 Rio Grande .,.... 	 	 757.63	 24.4	 15.38	 24.20
L Salvador 	 	 , Cordoba (x).	 	  	 	 763.00	 18.0	 13.81	 23.00
:nyabe 	 • 	 	 764.99	 25.9,	 20.44	 27.45	 Rosario (x) .... .. 	 . . 	 	 763.10	 20.0	 17.39	 1
fictoria 	 	 761.20	 26.5 .	19.30	 24.90	 Mendoza (x).. 	 ..... ...	 ..	 	 	 763.00	 20.0	 17.39	 1

'uiz	 de Fera 	 	 763.78	 20.1	 15,33	 20.75	 Buenos Aires (x) 	 	 	 	 751.30	 23.0	 26.89	 21.00
;apitai 	 	 	 760.81	 23.8	 20.00	 22.65	 Montevideo 	 	 759.50	 23.0	 16.40	 21 70

,

Em Curityba houve nevoeiro na manhã de hoje.
Nau Florianopolis choveu na madrugada de hoje.
No Rio Grande choveu das 10 ha. a., ate,as 11, hs.. a., da hontem, chovendo torrencialmente na madrugada de hoje.

Nota ao meio-dia - Na Capital o tempo tende melhorar, sendo provavel a occurrencia de chuva passageira.

NbTA	 As observaçães com este signal (x) são de hontem.
Awso	 A previsão é. valida durante 24 horair.
Até ás Lha. 30 sua.. p.. nãoJacirecebeit, mais. telegrammai algum.
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MARCAS REGISTRADAS

N. 1.r.;40

F. de Moraes Guedes, negociante estabe-
lecido na cidade do Porto, reino de Portugal,
representado nesta Capital Federal p.a- seus
bastantes procuradores, os negociantes
Zenha. Ramos & Comp., como prova com a
procnração annexa, vem apresentar á meri-
tissima Junta Commercial a marca acima

adoptada pelo supplicante para dis-
tinguir os vinhos do Porto do seu colmarei°,
o consistente na denominação caracteristica
e de phantasia — Presidente. — A referida,
marca será usada em pap g e tintas de toda
o qualquer côr e será applicada nas garrafas
contendo o vinho do Porto do commercio do
supplicante o bem assim nas caixas, afim de
bem distinguir o assim melhor garantir os
seu: direitos de propriedade. Sobre uma
estampilha de 309 reis, inutilizava o seguinte:
Rio de Janeiro, 20 do dezembro do 1905.—
Por procuração, Zenha, Ramos & Comp.

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal, á 1 hora da
tarde, de 21 de dezembro de 1903.-0 secre-
tario, Casar de Oliveira.

Registrada sob n.1 .510, por despacho da
Junta Commercial, em sessão de hoje. Pagou
no primeiro exemplir, 6$600 de salto por
estampilhas. Rio de Janeiro, 26 de dezembro
de 1905. — O secretario, Cesar de Oliveira. A,
margem estava o carimbo do graade selo
da Junta Comraercial.

MR./MIO

N. .4.1.:06

Nuno Castell5es & Camp a etateracidos
nesta praça, na Avenida Central n. 108, com
o commercio de confeitaria, ad !..,ptaram a
marca acima coitada para distinguir os pro-
duetos do sua fabrica,ção. Consiste a dita
marca da figura do um castello ladeado do
duas torres e será applicada ncs involucroa,
prates do papelão o caixas contendo doces,
bonbons e confeitos de sou fabrico. A marca
será usada em todas ou em qualquer das
cores. Estava collada urna estampilha de
300 reis, inutilizada do In pdo seguinte: Rio
de Janeiro, 3 de janeira do 190{5.—X uno Cas-
tellões & Comp.

Apresentada na Secretaria na Junta Com-
marcial da Capital Fadara!, á 1 h3ra o 30
minutos da tarde de 4 de janeiro de 1906.-
O secretario, Casar de Oliveira.

Registrada sob n. 4.506 por despacho da
Junta Commercial em sessão do hoje. Pagou
no primeiro exemplar 60300 do sono por
estampilhas. Rio de Janeiro, 8 de janeiro
do 1903.-0 secretario, Cesar de Oliveira.
(Achava-se impreso o sello da. Junta Com-
marcial.)

RENDAS PUBLICAS

ALIANDEOA DO RIO DE JANEIRO

Renda dos dias 2 a 11 de.
janeiro de 1906.. 	 	 2.707:847$905

Idem do dia 12:
Fm papel.. 216:5g777
Em ouro....	 78 A 43;a80	 294 700 Vá7

3.002:544262

Igual perlodo. de 1005	 2.713;790$191

RECEBEDORIA DO RIO DE IJANEIRO

Renda do dia 12 do jancii .o de 1906
1

Interior
	 9:3054144

Consumo:
Fumo 	
Bebidas 	
Phosphoros 	
Calçado 	
Velas 	
Perfumarias. ..
Especialid ades

pharmaceuti-
cas 	

Canservas 	
Cartas de jogar.
Chapéos 	
Teci dos 	 **
Vinhos 	
Registro.. 	

Extraordinaria 	
D3poslto 	
Renda com

cia! 	

Renda de 1 a 11 de janeiro
de 1906 	

Total 	 	 620:791$232
Em igual perlado de 1905- 	 1 691:376.769

Diferença para menos 	 .;	 70:585$537

EDITAES E ¡VISOS
	AM'

Externato do G-yinnasio Na-
cional

EXAMES DE PRErARATORIOS

De ordem do Sr. director fiço pub:ico que,
do dia 2 a 15 de janeiro praximo, acham-se
abertas, na secretaria deste Externato,
iodos os . dias uteis, das 10 ás 2 horas da, tarde,
as inscripções para os exames parodiados de
preparatorios.

Os requerimentos, um para cada exame,
serão feitos pelas proprios candidatos que
os acompanharão de attestado do identi-
dade do pessoa, passado pe1os pais ou tutores
ou por pessoa conhecida que confirmo as
allegaç3es passoaes dos requerentes, e-
cle certiddo de approvaçdo eim exame pareci-
lado prestado antes de 26; de dezembro de
1904.

Os candidatos deverão deClarar nos reque-
rimentos o curso superior ou especial em
que pretenderem matricular-se.

Pela inseripção em cada Mataria será paga
a taxa de 500 em estampilhas.

Encerrada a inscripção sob n anhurn pre-
texto será quem quer que soa admittido a
ella.

E' prohibido, sob pena ,de nullidade de
exames a iuscripção na mesma ép.,ca em
mais de um Estado ou cidade.

Secretaria do Externato !ao Gymnasio Na-
cional, 30 da dezembro do 1905.—Secretario,
Paulo Tavares.

Directoria Ckewa I de Saude

1...Nrn..accous DO REGULAMENTO SANITA.RIO
'	 I

Foram intimados a satisfazer nesta dire-
ctoria geral. no prazo de cinco .dias,
multas que lhes form4 141,DDMA, 911 /113.d9

esse prazo, se verem processar, de accôrdc
com o regulamento sa,nitario :

Pela 2' Delegacia de Sande :
Maria da Conceição, residente rua

Bento Lisboa n. 68 (casa n. 8), multada em
100$, por se ter negado a impermeabilizar o
solo do armazem da rua Bento Lisboa n. 64,
de accôrdo com as intimações ns. 11.687 e
43.631, de 1905, infringindo o art. 101 de
regulamento sanitario.

Pela 5' Delegacia de Sande:
Leonor Rosa Ferreira, residente á rua da

Luz n. 57, multada em 125$, por não ter
cumprido a intimação n. 31.144, para mc-
lii na casa n. 191 á rua Senador
Poraaeu, infringindo o § 1° do art. 98 de
regulamento sanitario;

J. G. Pereira Lima, resideàto á rua da
Saude n. 14, multado em 12, per não ter
cumprido a intimação n. 9.827, para me-
lhoramentos no predio n. 1, á rua Santo
Christo, infringindo o § 1° do art. 98 do re-
gulamento sanitario.

Pela 6' Delegacia do Saude :
Antonio Amolgai Novaes, residente á rua

da Alfandeg,a n. 139, multado em 200$, por
não 'Cor cumprido a intimação n. 8.912 puxa
melhoramentos no predio á rua Visconde do
Rio Branco n. 40, infringindo o § 1° dc
art. 98 do regulamento samitario.

Directoria Geral do Saude Publica, 13 dt
janeiro de 1903.-0 secretario, Dr. J. Pd,.
droza.

Tribunal de Contas

CONCUB,S0 PARA QUATRO LOGAUES DE 4°,
ESCRIPTIJRARIOS

s -
De ordem do Sr. Dr. presidente deste trl:

bunal, faço publico que, durante o prazo da
60 dias, a contar de hoje, acha-se aberta, na
secretaria do mesmo tribunal, a iu.>Jripçitio
ao concurso para provimento do quatro va-
gas de 40, escripturarios.

Na forma, do art. 89 do regulamento an-
nexo ao decreto n. 2.409, de 2:3 tio duzerub..o
de 1896, o concurso versará sobre as seguin-
tes materias: gramma.tica da fingiva nulo-,
nal; grammatica das linguas francoaa e in-
gleza ; arithmetica o suas applicações
commercio e ás repartições do fazonda,
gebra até equações do 2° grão e es2riptura- -
ção por partidas dobradas.

Para a inseripção ao concurso, deverão os
candidatos apresentar requerimento in-
struido de documento com os quars provem
bom procedimento e a idade maior do 18 e
menor de 25 annos. 	 . -

Tribunal de Contas, 27 do dezembro do
1905.-0 secretario, Domingos Couto de Car-
valho Acues.

Pelo presente edital é intimado o ex-cot-
lector das rendas federaes no municipio da'
Araruama, no Estado do Rio de Janeiro,
Pedro Ferreira de Mcantara, para. no prazo
de 30 dias, contados da data da publicação
deste, recolher aos cofres publicos a quantia
de 22$345, alcance a cujo pagamento o con-
demnou este tribunal, por aocordão de 22 de
dezembro proxima findo, exarado no recua)
de embargos interposto da sentença profe-
rida no processo de tomada de suas contas,
relativo ao periodo de 23 de fevereiro de
1898 a 31 de dezembro de 1903.

Terceira Sub-Directoria do Tribunal dá
Coutas, 10 de janeiro de 1906. — O sub-direl
ator b'''d aliaria da Sqva Portii4o,

applica,ção espe
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IRecebodoria, do Rio de aa.-
n 	 neiro

De ordem do Sr. director interino, faço
publico que do dia 1 de fevereiro proximo
futuro em deante se procederá á cobrança
do I° semestre do corrente exercido do im-
posto de industrias e profissões. Os cole-
ctados que não satisfizerem o referido im-
posto até o dia 28 do citado mez incorrerão
na multa de 10 o/o.

Otttrosim. deverão os contribuintes apre-
sentar no, acto do pagamento, o conheci-
mento do 2° semestre do exereicio anterior,
6cm o que não serão attendidos.

Recebedoria do Rio de Janeiro, 5 de ja-
neiro de 1906. —Hoaorio Eugenio Tavares,ser-
yindo de sab-diree,tir.	 (.

Alfandega, do Rio do Janeiro

EDITAL DE PRAÇA N. 2
Terceira praça

Pela, inspectoria da Alfandega, do ílio de
Janeiro, se faz publico que, á porta do arma-
zena n. 3, no dia 13 de janeiro de 1906, ao
meio-dia, se hão de arrematar, livres de di-
reitos e no esta,do em que se acharem, as
Mercadorias seguintes:

ARMAZEM

Lote n. 1
BBN: I caixa n. 5.247, contendo renda de

algodão em filó pesando bruto com papeis
16 kilos e SOO grammas ; vinda de Ilam-
'burgo no vapor Assumpção, descarregada em
1 de março de 1905.

Lote n. 2
BBC(em um triangulo): 1 caixa n. 3.512,

pesando bruto 154 kilos, contendo 60 duzias
de pares de meias de algodão, não especifi-
eados, curtas de mais de 20 centimetros; 102
(luzias de pares do meias de algodão, não
especificados compridas de mais de 20 cen-
timetros •' vinda de Hamburgo no vapor As-
suncion, descarregado em 1 de março de
1905.

Lote n. 3

Idem: 1 caixa n.3.519, contendo trança
de algodão de qualquer qualidade, pesando
bruto 160 kilos ; vinda da mesma proceden-
eia, vapor e descarga.

Lote n. 4
BS: I caixa n. 1.555, contendo 50 vidros

com xaropes medicinaes pesando liquido
12.500 gramma.s.

Idem: 1 dita n. 1.556, contendo 49 vidros
com xaropes medicina.es, pesando liquido
29.200 grammas; 24 vidros com solução
inedicinal, pesando liquido 240 grammas.

Idem: 1 dita n. 1.558, contendo 50 vidros
com xaropes medicinaes, pesando liquido
12 1/2 kilos.

Idem: 1 dita n. 1.557, contendo 50 vidros
'-iona xaropes medicinaes, pesando liquido
12 1/2 kilos; vindos da mesma procedencia,
vapor e descarga.

Lote n. 5

SF&C: 1 caixa n. 8.067, pesando bruto
6'7 kilos contendo obras não classificadas de
'forro batido estanhado, pesando bruto 5 ki-
los; livros em branco para notas, pesando
tinto 22 kilos; papel para escrever, estam-
pado pesando bruto 12 kilos; enveloppes pe-
nando bruto 4 kilos; da mesma procedencia„
vapor e descarga.

Lote n. 6

Idem: 1 caixa n. 9.868, contendo albuns,
tapas do papelão, pesando bruto 167 kilos;h mesma procedencia, vapor e descarga.

Lote n. 7

FP: I caixa n. 10, contendo flores artifi-
ciaes de biscuit, pesando bruto 4 1/2 kilos;
flores artificiaes de panno pesando bruto
4 /caos.

Sem marca: 1 sacco pesando bruto GO ki-
los, contendo sementes de algodão, vindos do
Hamburgo no vapor Assuncion, descarregado
em 16 de março de 1905.

NZC: 1 garrafão empalhado, vasio e que-
brado; vindo do Genova no vapor Minas,
descarregado em 28 de março de 1905.

Lote n. 8

EMB: 1 caixa n. 13.542, pesando bruto
132 kilos, contendo papel tarjado para es-
crever, pesando bruto 21 kilos ; cartão cor-
tado para bilhetes do visita, pesando bruto
13 kilos.

Idem: 1 dita n. 13.541, contendo papel
tarjado para escrever, posando bruto 11 M-
ios ; papel pautado para escrever, pesando
bruto 90 kilos ; enveloppes pesando bruto
62 kilos ; vindos da mesma procedencia,
vapor e descarga.

Lote n. 9

JRC (em um triangulo) : 1 caixa n. 247,
contendo tinta de qualquer qualidade prepa-
rada á agua, pesando bruto 113 kilos, vinda
de Southampton no vapor Clyde, descarre-
gado. em 19 de outubro do 1003.

Lote n. 10

BH : 3 caixas n. 27.757/9 contendo peno
de coelho, pesando bruto 308 kilos ; vindas
de Hamburgo no vapor Tijuca, descarrega-
das em 23 de julho do 1904.

Lote n. 11

AV&C: 3 caixas 11S. 406/8, contendo linha
de algodão em novellos pezando bruto 370
kilos ; da mesma procedencia, vapor e des-
carga.

Lote n. 12

SF&C : 7 fardos ns. 31.223/9, contendo
papel liso para escrever, pezando liquido
1.300 kilos; da mesma procedeacia, vapor e
descarga.

Lote n. 13

AGP : I pacote contendo louça do barro
vidrado não classificado n. 1, pezando li-
quido 3 kilos ; vindo de Liverpool no vapor
Camoens, descarregada em 23 de agosto
do 1904.

Lote n. 14

VI&C (em um reetangulo) : I caixa n. 1,
contendo fustão de algodão branco de mais
do 100 grammas por metro quadrado, pe-
zando liquido 104 kilos ; vinda de Southam-
pton no vapor Danube, descarregada em 10
de novembro do 1904.

Lote n. 15

CO: 3 fardos as. 130:3'2, contendo pay•1
assetinado para impressão, pesanlo liquido
610 kilos ; vindes de Bremen no vapor Wit-
temberg, descarregado em 24 de novembro
de 1904.

Lote n. 16

VI&C (em um rectangulo) : / caixa n. 6,
contendo tecido de algodão, liso, branco,
base 10x 10, do mais de 40 até 49 grammas,
por metro, 2 com 82 contimetres de largura
o 2.000 metros de comprimento, pesando
146 kilos.

Idem: I dita n. 5, contendo tecido de al-
godão liso, branco, base 10 X 10 do mais de

49 grammas por metro, 2 com 86 confim°,
tros de largura e 2.420 de comprimento,
pesando liquido 234 Mios ; vindas de Live.r-
pool no vapor Thespis, descarregadas em 27
de dezembro de 1904.

AVISO

No dia do leilão, os objectos que teem der,
ser arrematados ou suas amostras estarão
á disposição dos Srs. pretendentes que os
quizerern examinar, bastando para isso di-
rigirem-se, antes do leilão, ao fiel do ar-
mazem.

Lavrado o termo de arrematação, entre-
gará o arrematante o signal de 20 % em
dinheiro, recebendo deste um conhecimento
extrahido de talão. Todo o despacho do arre-
matação será, pago em papel.

Alfandega do Rio de Janeiro, 13 de janeiro
de 1906.—Pelo inspecto?, Francisco Manod
Fernandes, ajudante.

Alfandega do Rio de Janeiro
EDITAL

Pela Inspectoria, desta Alfandega, se faz
publico, para conhecimento dos interessa-
dos, que foram descarregados para esta
repartição os volumes abaixo mencionados
com signaes de avarias e do falta;.devendo
seus donos ou consignatarios apresentar-se
no prazo de 15 dias para providenciar a
respeito.

Barca portugueza. Oriente, procedente do
Porto, entrado em 26 de dezembro de 1935—
Manifesto n. 905.

Arma.zem da estiva—Idem 3 caixas, sena
numero, repregadas o avariadas.

Idem : 3 ditas sem numero, idem.
Idem : 3 ditas sem numero, idem idem.
Idem : 9 ditas sem numero, idem idem.
Idom ; 3 ditas sem numero, idem idem,
Idem : 3 ditas sem numero, idem idem.
Idem : 2 ditas sem numero, idem idem.
R : 1 dita sem numero, idem idem.
E : 3 ditas sem numero, idem e icem
T : 2 ditas idem, idem o idem.
S : 1 dita idem, idem e idem.
R : 2 ditas idem, idem e idem.
Idem ; 2 ditas idem, idem e idem.
S : 1 dita idem, idem.
Idem : 10 ditas idem, idem.
T : 1 dita idem, ropregada e avariada.
E : 2 ditas idem, idem e idem.
R : 3 ditas idem, idem e idem.
E : 2 ditas idem, idem o idem.
R : 3 ditas idem, idem e idem.
Idem : 2 ditas idem, idem e idem.;
S : 3 ditas idem, idem e idem.
S : 1 dita idem, idem e idem.
R : 3 ditas idem, avariada.
Idem 3 ditas idem, icem.
Idem 3 ditas idem, idem.
S : 3 ditas idem, repregada e avariada.
R: 3 ditas idem, idem e idem.
S: 1 dita idem, avariada.
Vapor francaz Colonviia, procedente do

Dunkerque entrado em 20 de dezembro da
1905—Manifesto 963.

Armazern n. 12—U&F: 2 caixas ns. 6 e 4,
repregadas o avariadas.

M&C : 1 dita sem numero, idem e idem.
Idem : 1 diia, idem, idem e idem.
U&F : 2 ditas ns. 7 o 1, idem e idem.
Idem : 2 ditas ns. 5 e 2, idem e idem.
JFA : 2 ditas ns. 4 e 7, idem e idem.
M&F: 1 dita n. 8, idem idem.
JFA: 2 ditas ns. 2 e3, idem idem.
MC: 1 dita sem numero, idem idem.
JFA: 1 dita ri. 1, idem idem.
G&C: 2 ditas 1:13. 6 e 10, idem idem.
Idem: 1 dita n. 5, idem idem.
MDF: 1 dita n. 3, idem idem.
Armazem n. 12—ANE'IRO: 1 caaxiseni nu"

mero °Anrowa da e avariada.



MTC: 1 caixa u. 21, repregada.
WAP: 1 dita u. 95, ide n.
F&S; 2 ditas ais. •6 e 54, idem.
11W-520133 : 3 ditas os. 8, 9 o 4, repre-

gadas e avariadas.	 -
SC: 1 dita n. 333, idem idem.
HSC-520=-33: 3 ditas es. 12 e 2, idem

idem.
R&J: 1 dita n. 4.178, idem idem.
CCP: 1 dita n. 157, idem idem.
JLC: 1 dita n. 2.401, idem idem.
Pinto Monteiro: 1 dita sem numero, ava-

riada.
Vapor allenião Pernambuco, procedente de

Hamburgo, entrado em 23 de outubro de
1905.—ManifeSito n, 795.

Armazern n. , 10—ESC: 2 fardos es. 2.791
e 2.788, roprea'ados e avariados.

Idem: 1 dito n. 2.790, idem idem.
HBD : 1 dita n. 430, idem idem.
RJ: 1 dita n• \ 4.248, idem idem.
Idem : 1 caixa a. 3.789, idem idem.
R.SeC: 2 ditas as. 4.770 e 4.771, idem

idom.
R&J: 1 dita n. I 3.791, idem idem.
Pacheco: 1 dita n. 6.817, idam idem.
APF : 4 ditas sem numero, idem idem.
ESC; 1 dila n.2.795, idem idem.
JJD: 1 dita sem numero, idem idem.
11\1C—Rmc: 1 dita n. 296, idem idem.
FP: 1 dita n. 5319. idem idem.
VCF&C: 1 dita ri. 478, idem idem.
IIMC: 1 dita n. 295, idem idem.
RJRMC: 2 ditas ns. 4.276 e 3.379, idem

idem.
Marques Silva : 1 dita idem, idem.
M : 12 ditas idem,' idem.
CGC: 3 ditas ideai idem.
Vapor inglez Pandmi, estrado em 15 de

dezembro do 1905 —Manifesto n. 948.
Trapicho da Ordem—II : 9 cestos sem nu-

meres, sujeitos a vistgia.
Vapor allemS,a Crerwld, entrado em 16 de

dezembro de ioas —Manifesto n. 927.
Trapicho do ordem— A : 6 caixas sem

numeres, sujeitas a vistoria.
CS—WX : 5 ditas idem. idem.
FIC : 5 ditas idem, idem.
CS : 8 ditas idem. idem.
CRC : 8 ditas idem. ida.m.
CIC 3 ditas idem,,idem.
OGC: 8 gaiatos idem, idem;
AMC: 10 ditos idem, idem.
An Irene: 4 caixas idem, idem.
SML: 2 ditas idem, idem.
J&M; 1 dita idem, ident.
Vapor inglez PanamcL entrado em 19 de

dezembro de 1905.—Malifeeto n. 948.
Trapiche Frias—XX: 23 83.CCOS som nu-

mero, com faltas.
Vapor allenfto Santos, entrado em 19 de

dezembro de 1905.—Monifesto n. 931.
Trapich3 da Ordem—JCA: 2 cestos sem nu-

mero,sujeitos á vistoria.
11: 14 cestos idem, idem.
S: 12 ditos idem, idem.
S: 11 ditos idem, idem.
JS: 4 ditos idem, idem. I
J: 2 ditos idem, idem.
A: 1 dito idem, item.
GUC: 3 caixas idem, idom.'
Nom: 2 ditas idem, idem.
Avenir: 1 dita idem, idem.
SCC: 1 dita idem, idem.
aIPC; 1 dita idem, ilem.
JFM: 6 ditas idam, idem.
CP: 1 dita idem, idem.
A—C—S: 9 sucos idem, ideal.
1IMC: 4 ditos idem, idem.
ASC: 3 ditos idem, idem.	 I
Vapar allomão Begrano, entrado era 19 de

dezembro de 1905.—Mani fes to a. 930.
Trapiche da Ordem—AO, 2 caias sem nu-

mero, sujeitos á vistoria.
LAMC: 3 ditas idem, idem.
JaDeneZar 3 barricas adora. ideMs 	 , 

SJS: 1 dita idem, idem.
SG: 13 saccos idem, idem.
P: 8 ditos idem, idem.
A: 11 ditos idem, idem.
0,1C: 2 ditos idem, idem.
A: 4 cestos idem, idem.
B: 3 ditos idem, idem.
M—S: 1 dito idem, idem.
S: 5 ditos idem, idem.
VPC: 2 caixas idem, idem.
H: 1 dita, idem, idem.
GGC: 16 saecos idem, idem:
Idem: 16 ditos idem, idem.
P: 10 ditos idem, idem.
SG: 5 ditos idem, idem.
Vapor nacional Saturno, entrado em 26 de

dezembro de 1905.—Manifesto n. 959.
Trapiche da Ordem—ASC: 7 sacais Sena t'

numero, sujeitos a vistoria.
ECF: 8 ditos idem, idem.
AGC: 4 ditos idem, idem.
CMC: 9 ditos idem, idem.
ASC: 5 fardos idem, idem.
Vapor francez Aquitaine, entrado em 19'

do dezembro do 1905.—Minifesto n.950.
Trapiche da Ordem—CTC: 3 quintos sem

numero, sujeitos a vistoria.
. Vapor adlemão P. E. Frederick, entrado:
em 19 de dezembro do 1905.— Manifesto
n. 886.

Trapiche da Ordem—S: 5 caixas sem nu-
mero, sujiitas a vistoria.

Vapor allemão Belgrano, entrado em 20
de dezembro do 1905.—Manifesto n. 936.

Trapiche da Saude—M&I: 3 quintos sena
numero, shjoitos a vistoria.
' Vapor allemão Crefeld, entrado em 19 d.:
dezembro de 1905.—Manifesto n. 927.

Trapiche da Sande — Vianna: 1 barrica
som numero, sujeita a vistoria.

Moça.: 1 caixa idem, idem.
Vapor allemão ataram, procedente de Bre,

meu, entrado em 31 do outubro de 1905.—
Manifesto n. 813.

Armazem da. Estiva — A&M: 2 barril
es. 833 e 839, vasando.

Idem: 2 ditos es, 832 e 83 .3, idem.
Despacho sobre agua — AFC: 2 caixa;

es. 8.465 e 8.772, repregadas.
A: 2 ditas es. 4.024 e 4.00, idem.
Idem: 1 dita n. 71, idein.
AFC: 2 ditas es. 8.231 e 8.732, idem.
Idem: 2 ditas na. 8.431 o 8.630, ide.m.
idem: 2 ditas as. 8.625 o 8.930, idem.
Idem: 2 ditas es. 8.392 e 2..554, idem.
Idem: 1 dita. n. 8.997, idem.
HSC-520-33: 1 dita n. 5, idem.
EL: 1 dita n. 4.758, idem.
Pacheco: 2 caixas es. 6.888 e 6.816, re

pregadas avariadas.
Mal: 2 ditas ns. 7.093 e 70.962, idem

idem.
JSC-127: 1 dma n. 1.523, idem idem.
MMC—ARC: 1 dita n. 1.254. idem idem.:
R&J: 1 dita n. 4.262, idem idem.
Vapor iuglez Danube, procedente de Sou-

thampton, entrado em 6 de novembro de
1905.—Manifesto n. 628.

Armazem n. 8— Knight Harrison : 1 pa-
scal nu mero, roto, avariada.

CHW : 1 caixa n. 200, reprrigada e avas
nada.

1 dita n. 1, idem idem.
E—A—&C-4.293: 1 dita a. 4.336, idem

idem.
H—W—S: 1 dita n. 401, idem idem.
Idem: 2 ditas ris. 402 e 403, idem idem..
Idem : 2 ditas es. 404 e 405, idem idem.,
Idam: 2 ditas as. 403 e 407, idem idem.
Ideei:" 2 ditas es. 403 e 409, idem idem:
Idem: 2 ditas na. 410 e411, idera idem.
Mine. Maria Frias: 1 dita sem numero,

idem idem.
Alfandega no Rio: (I, : Janeiro, de janeiro

de 1906.—Pela inspector, Francisco MaWoeig.
nrng_ncks, Nudante.

_
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DMN: 3 fardos ns. 2, 4 e 5, avariados.
Arramem da Estiva—M&C: 5 c.aixas sem

numeros, avariadas.
Armazem n. 12—D&M: 1 caixa n. 112,

repregada.
DNIN: 1 dita n. 9, idem.
G&C: 2 ditas os. 7 e 11, repregadas e ava-

riadas.
JSP: 2 ditas ns. 1 e 2, idem idem.
G&C: 2 ditas es. 2 e 3, idem idem.
Idem: 2 ditas es. 4 e 11, idem idem.
JSP: 2 ditas as. 3 e 6, idem idem.
JFA: 2 ditas ns. 6 e 5, idem idem.
G&C: 2 ditas os. 12 o 13, idem idem.
Idem: 1 dita n. 8, idem idem.
JSP: 1 dita n. 8, idem idem.
Despacho sobro agua — MC: 12 ditas sem

numero, idem idem.
Idem: 1 dita sem numero, idem idem.
ISG: 2 ditas sem numero, idem idem.
af&C: 7 ditas sem numero, idem idem.
ISG: 1 dita som nunnsro, idem idem.
Vapor allemão P. E. Frederick, proce-

dente de Hamburgo, entrado em 27 de no-
vembro de 1905.— Manifesto n. 886.

Armazem n. 12—S-1889—W: 1 caixa sem
numero, repregada e avariada.

LAR: 1 dita n. 3, idem idem.
JHL : 1 dita n. 3.208, idem idem.
Armazem da estiva-17—G-06: 1 barrica

n. 46, idem idem.
Despacho sobre agua—F: 1 caixa n. 2.321

Idem idem.
Armazem n. 12— JFCC: 1 dila a. 3.609,

idem idem.
ESC: 1 dita n. 1.402, idem idem.
R&II: 2 ditas ns. 335 o 333, idem.
S—!: 1 dita n. 9.011, idem idem.
V.JP: 3 ditas as. 10, 8 e 13, idem idem.
MC: 1 dita n. 1.145, idem idem.
953—HMC: 1 dita n. 793, idem idem.
ESC: 1 dita n. 460, idem idem.
CF: 1 dita n. 76, idem idem.
F—Casa Edson—F: 1 dita n. 6.820, idem

idem.
CII — 100 — TJ : 3 caixas ns. 70, 79 e 64,

repregadas e avariadas.	 .
T-21 — J WW : 1 caixa n. 15.681, idem

idem.

Vapor allemão Bonn, procedente de Bre-
men, entrado em 24 de novembro do 1905.
—Manifesto n. 880.

Armazom n. 16— K—F X C: 2 caixas
os. 2.149 e 2.150 repregadas e avariadas.

OSC—R : 1 dita n. 1977, idem idem.
BASF : 1 dita n. 71.775, idem idem.
GD&C : 1 dita n. 1.271, idem idem.
PC&C: 1 dita n. 803, idem idem.
ALXF : 1 dita, n. 7.692, idem idem.
CS:I : 1 dita n. 39, idem idem.
USO; 1 dita n. 1.212, idem idem.
RRGJ—A : 1 dita n: 1050, idem idem.
AP: 2 ditas ns. 208 o 209, idem idem.
OS&C—R: 1 dita n. 2.908, idem,
Idem: 1 engradado n. 211. idem.
AXLF: 1 fardo n. 7.287, idem.
Armazena n. 16 — alal&C—LC: 1 caixa

n. 1.181, rapregada e avariada.
Vapor allemão Borkun, entrado em 3 de

janeiro de 1906.—Manifesto n. 987.
Trapiche da Ordem—P&C: 5 quintos, sem

numero, sujeitos a vistoria.
Vapor allem:lo Creei.d, entrado em 16 de

dezembro de 1935. —Manifesto n.. 927.
Trapiche da Saude— • Itingria: 1 barrica

sem numero, sujeita a vistoria.
Vaper :Inumai) &setes, entrado ann 18 do

d ,zembro de 19a5.--Malifesto a. 931.-
Trapieliada saude—UC: 12 caixas, sem

sujoitas a vistaria.
BC: II kiitaS Liam, ithun.
F&G': 7 ditas, idem, idem.
INse: O ditas ide.n, idoin.

13 ditas idem, ident.
dit4s ideia. id44.1.
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1 42.1ch:6'es Irederacs
DISTRICT° FEDERAL

O Dr. Antonio da Silva Corrêa, 2° sup-
lente do substituto do juiz federal da

eft vara na secção do District° Federal:
Do conformidade com o art. 18 das in-

strucçõea annexas ao decreto n. 5.453, de 6
de fevereiro de 1905, faço publico que no dia
30 do corrente mez, deverá, proceder-se á
eleição para um Senador e dez Deputados
pelo Districta Federal.

A eleição começará ás 10 horas da manhã
pela chamada dos eleitores, na ordem em
que estiverem seus nomes na cópia do alis-
tamento. Na falta desta cópia, os eleitores
votarão, por ordem alphabetica, com a sim-
ples exhibição de seus titulos, devidamente
legalizados.

Neste caso, os titulos, depois de rubricados
79elo presidente da mesa e pelos fi,caes,
amrão archivados e resinados aos eleitores,
depois de definitivamente julgada a eleição.

O eleitor não será admittido a votar sem
prévia exhibição do seu titulo, bastando que
o oxhiba para não lho ser recusado o voto
pela mesa. Entretanto, si esta tiver razões
fundadas para suspeitar da identidade do
eleitor, tomará o seu voto em separado e
reterá o titulo exhibido, enviando-o, com a
cedula, á junta apuradora.

Antes de depositar na urna as cedidas, o
eleitor assignará o livro do presença, do ma-
neira que a cada linha corresponda um só
nome, a qual será por elle taanbem nume-
rada, em ordem successiva, antes de lançar
a sua assignatura. De igual modo assigna,ris
o eleitor duas listas, observando-se quanto
ao encerramento dessas listas, que serão en-
viadas, em original, uma á Camara dos
Deputados e outra ao Senado, com a cópia
da acta da eleição, as mesmas formalidades
relativas ao encerramento no livro das assi-
gnaturas dos eleitores.

Os eleitores em cuja secção houver recusa
de fiscaes, ou em que não se reunir a mesa
eleitoral, poderão votar, conforme perinitte
o art. 24 das Instrucções, na secção mais
proxima, sondo seus votos tomados em sepa-
rado e ficando-lhes retidos os t i tulos para
serem remettidos á junta apuradora.

O eleitor que comparecer depois de termi-
nada a chamada o antes do se começar a
lavrar o termo de encerramento no livro
de presença e nas listas, será admittido a
votar. Nessa occasiã,o votarão os eleitores
nas eondiçõe; do art. 24 das Instrucções de
fevereiro, e os fiscaes que forem eleitores do
stnesmo districto eleitoral, conforme faculta
o art. 28 das mesmas Instrucçõei.

A eleição será. por escrtitinio secreto, mas
é permittido ao eleitor votar a descoberto.

O voto descoberto será dado apresentando
o eleitor duas cedidas, que assignará perante
a mesa eleitoral, uma das quaes será dopo-
aitada na urna e a outra ficara em sou poder,
depois de datadas o rubricadas ambas pelos
raesarios.

Na eleição para Senador, o eleitor votará
em uni só nome, e na eleição para Depu-
tados em quatro nomes ; podendo accumu!ar
todos os' Seus votos ou parto (Mos em um
sÕ candidato, para o que escreverá, o nome
do mesmo candidato tantas vezes quantas
forem os votos que lhe quizer dar.

O voto será escripto Clii cedttla conocada
em envolucro foliado e sem distinctivo
algum. podendo ser impressa o devendo
trazer a indicação da e:eiçao de que se
tratar.

Os titulos eleitoraes deverão todos trazer
a assignatura do portador, embora hajam
sido entregues mediante procuração, con-
formo permitte o art. 51, a 1° da lei 11.1.269,
de 15 de novembro de 1901.

São, pois, convidados os Sr3. eleitores a
virem dar os seus votos, na proxima eleição
de 30 do corrente mez, no; locaes em seguida
indicados e perante os respectivas mesas
eleitoraes, assim organizadas

Primeiro districto eleitoral

PRIMEIRA PRETORIA
Primeira semi°

Funccionará no edificio dos Telegrapbos
(lado do mar) Praça Quinze de Novembro.

Membros afectivos : Dr. Luiz Pereira
Ferreira de Faro, Dr. Daniel Alves de Quei-
roz Lima, Luiz Teixeira Bettencourt Sobri-
nho, João Fonseca Ribeiro Bastos e João
Ilygino do Araujo.

Supplentes : Carlos Einilio Bello, Nelson
Guimarães Violino Barros. Dr. José Anysio
de Aguiar Campal% Christian° Boaventura
Cunha Pinto e José Joaquim de Oliveira
Sampaio Junior.

Segunda secção
Funccionará na Repartição da Estatistica,

Praça Quinze do Novembro.
Membros effectivos : Luiz Araa, Aristo-

phanes da Silva Lima, João Paes Barreto,
Ovidio Saraiva de Carvalho e Bento Gordia-
no de Carvalho.

Supplentes : Pe Iro Augusto da Costa Ve-
lho, Moinar Coelho de Magalhães, Roberto
Gomes de Menezes, Dr. João Francisco Pes-
tana e Estephaaio Monteiro da Rosa.

Terceira seefflo

Funceioaará na Caixa de Amortização,
rua Primeiro de Março.

Membros afectivos: João Baptista Cabral
Norival Alves Guimarães, Alvaro

Bento Barbosa Serzedello, Severiano Pe-
reira de Mello o Ezequiel Mariano
Silva.

Stipplentes: Joaquim Jostl. de Oliveira Gui-
maraes, Manoel Pereira Reboa° Braga, Ade-
lino Guayeuras Piranema, José Duarte dos
Santos Lobo o Matheus Alves Bitteacourt.

Quarta secção

Funccionará, no posto do Corpo de Bom-
beiros, rua do Mercado.

Membros effectivo3: Antonio Marinho Fal-
cão, Dr. Antonio de Arruda Beltrão, Carlos
José dos Santos Rodrigues, Manoel José Al-
varo Botelho e Dr. Alfredo Santiago.

Supplentes: Angelo Luiz de Deus Carva-
lho, Antonio Morelly Chaves, Mahar da
Silva Travasses, Antonio Pereira Vallado e
Celestino José Marins.

Quinta secçá'o
Funecionará no editleioda Alfandega.,

Armazem de Baga,geas.
Membros effectivoá: Antonio ninara° La-

nhoff de 13rito, Augusto Cosm.. Guimarães,
Oscar Martins dos Reis, Ananias de Alou-
querque e Alfonso Casar Burlamaqui.

Supplentes: Antonio Barroso Fornandes,
Pedro Mathous Junior, Dr. Francisco Ca.-
millo de ['Manda, Antonio Carlos dos Santos
e Euthynio de Oliveira Pereira.

Sexta secço
Funccionará no edificio dos Correios.
Membros effectivos: Dr. Joaquim Xavier

da Silveira Junior„lulio Pebigio Favila, José
Amorico Pinto da Silva, Alfredo Campes do
Nascimento o Antonio Bento do Lima.

Supplentes: Alfreio Ismael Pereira da
Cunha, Aatonia nuidaine, Alberto Soares
Lati), Antonio Alves e Antonio Olympio
Saut'Auna.

&lima seeçdo

Fnnecionará no ediflcio da guwala-moria.
da Alfandega.

Membros effecti vos: Alberto Desfia° (ler-
vais, Condido Alvos Pereira de Carvalho,.
Guilherme Ma xwell de Souza Bastos, Augusto
Fortes Bustamante de Sã e Pedro Corino do
Arano Ferreira.

Supplentea: José Maria da Silva Rosa, Ti-
bureio Bittencourt, Arnaldo Saturiiino An-
tunes, Antenor Pornpilio da Silveira e Al-
fredo Werneek do Nascimento.

SEGUNDA PRETORIA
Primeira secção

Funccionará na Bibliotheca da Marinha,
rua Conselheiro Saraiva.

Membros afectivos: Carlos Augusto do
Almeida, Eugenio Guilherme de Magalhãoa
Carvalho, Bruno Frader. Aurelio da Silva
Rei; e Antonio de Abreu Continha.

Supplentes : Arthur Aniso de liarroa
Cobra, Augusto Luiz Pino. Jorge Frederico
Backer, João da Silva Barbosa e Antonio
Francisco Frutuoso.

Segunda sec,Oo

Funeeionará na rua da Prainha n. 20 (22
Pretoria).

Membros afectivos: llyppolito Jo,a da.
Co•ta. Noa Moniezuma, Raul llyppolito da,
Fonsna„ João Angu4to Ribeiro do Almeida.
CoRrado Jorge Gonçalves.

Supplentos: Luiz Gabriel da Silva Mello,
Carlos Frederico de Albuquerque„Ioão Ber-
nardo Lobato Pereira, José Francisco For-
nandes Ferreira e Luiz do Couto Braga.

Terceira sccção

Funcelonarámo eliflcio do Gynurisio Na,
dona!, á rua Marechal Floria no.

Membros effectivos: Antonio Duarte Mo-
reira. Dr. Arthur Nunes da Silva, Izal tino
José Fonseca, Alfredo Marques Baptista do
Leão e João de (óes.

Sapplentes: Luiz Manoel Pires, Alvaro do
Mattos Campista, major Guilherme Midozi
Pereira do Nascimento, Manoel Roberto dos
Santos e Elydío Hypolito da Fonseca.

Quarta secgo
Funceionará á rua do Senador Pompou

n. 19 (5° De'egacia de Saud() Publica).
Membros effectivos: Guilherme Manoel.

Pereira dos Santos, Imolo Benevenuto, Al-
bino Augusto da Silva, Erne.sto Ferro:ra Bar-
roso e Guillimme	 Floret.

Supp!entes: Polia° Lopes da Silva, Ma-
noel Carneiro Leão Filho, Elias Antonio Ge-
passo, Albino Augusto da Silva e Olympic) de
Mattos Campista.

Quinta secção

Funccionará na Agencia da Prefeitura,
rua Camermo n. 103.

Membros effeetivos: Erico François, Eu-
genio da Silva Corrêa, Juveivio de Souza.
Tornei, Felippe Nery de Carvalho e Fernan-
do Monteiro Li-boa.

Supplentes: Bonelieto Rodrigues Martins,
João Alves da Silva Le sa, Justino José do -
Macedo Coimbra, Manoel Lustosa de Araujo
o Henrique. Felix dos Santos.

Sexta seeçãO

Funccionará no edificio da Escola Modelo,
rua da Harmonia n.

Membros effectivos: capitão Antonio Joa-
quim de. Almeida, Eludi° da Silva Sintas,
Manoel da Silva Pereira, José Pinto da, Motta'
Porto e Alvaro Nunes de Souza Porto.

Supplentes: Alvaro Alvares do Azevedo
Macedo, Daolindo Anacleto Doria, Euclidea
Motfa, João Duarte Pinheiro Junior e Josd..
Soaras Dias.
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Setima secçao

Funcciouará no &filiai° da estação tele-
graphica. do Zumby.

Membros effectivos: Amancio Torres da
Silva, Arthur Baptista Villela Guapiassú,
'iantonto Carneiro da Costa Guimarães, Joa-
quim Ferreira de Oliveira Maggioli e Izidro
Gonçalves do Lima.

Suplentes: Elviro Caldas Filho, Manael
Apua ricio Barcellos, Alberto Maggioli, Pedro
Barbosa da Silva Filho o Martinho da Silva
Pereira Alves.

Oitava secçáo
Punecionará no arma.zem da Colonia de

Alienados (Galeão).
Membros effectivos: Amadeu Jacques Fre-

derico Beaurepaire Ruhan, Jesuino da Silva
9rnellas, Martinho Bittencourt, José Victo-
?Mo Teixeira e Arthur Pereira Reis.

Supplentos : Felinto da Silveira Primavera,
José Pereira Ramos, Ottilio Nunes, Francisco
Dutra da Rocha e Antonio Pinto da Con-
ceição.

TERCEIRA PRETORIA

Primeira seceao
Funecionará na Escola Polytee.linica, largo

do S. FrAnoisea de Paula.
Membros olfactivos: Dr. Ayres Ribeiro

Coe:ho da Rocha, Dr. Henrique Autran
:da Matta e Albuquerque, Edgard de Toledo,
Mario Dormeval da Foasoca e ma;or Luciano
Augusto de Oliveira.

Supplontes: Dr. Sabino Ignacio Nogueira
ala Gama, Ary-Kcerner Pennafirme, Jerony-
mo Barbosa Pires, Amorico Vespucio Malio

,Caraeiro e José Ferreira Tavares.

Segunda seceito
Funccionará na Escola Nacional do Balias

Artes.
Membros atractivos: José Genesi() Ribeiro,

Dr'. Antonio José de Moraes o Brito, Ilde-
fonso Toletano de Araujo, Manoel Thomé
1odrigue3 e Levy de Alencastro da Silva.
Autra.n.

Supplontes : Epiphanio Guedes da Silva
afeito, Manoel Gonçalves Pinto, João Alves
Salazar, Armin,lo Mondes de Barros e Miguel
Antonio Fragoso.

Terceira secçáo
Funccionará na Secretaria da Justiça.
Membros effectivos : Dr. João Benjamin

Ferreira Baptista, capitão Antonio Dias Go-
mes do Valia, Augusto Monteiro Meirelles,
Joaquim Ribeiro de Souza Poixoto e Calixto
José de Mello.

Supplentes: Manoel Mariz Garcia, Augusto
Lesar de I3arro, Benadicto de Azoredo Lope,,
Fli nino de Oliveira o capitão Carlos José
Chia lo.

Quarta seceáo
Funccionará na Escola publica, rua da

Constituição n. 20.
Membros offectivos : Trajano I.ouzada,

Nest n, Miranda, Alfredo Danta.s, Virgolino
Antonio Proença:e Dr. Manoel Alvos da Silva
Freire.

Supplentes : Manoel Rodrigues do Moura,
Lalayette Amorim Vieira, Vital Fernandes
Fana, Mario Alves Nogueira da Silva e Mario
amazonas da Rocha.

Quinta secçáo
Funcionará na rua da Alfandega ri. 246

Pretoria).
(Membros effectivos : Dr. Antonio Bento de

faria, teDento-coronel Bernard.° Corrêa de

Araujo Leão, Feliciano Pinto Pessoa, Adrião
Accacio Pereira de Figueiredo o Raphael
Leite do Vasconcellos.

Supplentes : Manoel dos Santos Nogueira,
José Maria Franco Ferreira, Boaventura
Homem de Noronha, Vivaldo Moncorvo Fran-
klin e Samuel Luiz Ferreira.

QUARTA PRETORIA

Primeira secedo
Fuaccionará no edificas do Conselho Muni-

cipal. I

Membros effectivos: Theophilo Gonçalves
Pereira, I Theodorico Caldas, José Antonio da
Silva, José Lopes do Oliveira Araujo o Ma-
noel Cavalcanti de Albuquerque Junior.

Supplentes: José de Siqueira Menezes, José
Fernandes de Mattos Guahyba, Alfredo Coelho
Barreto, Virailio Auoliaa.rio da. Silva e Car-
los Vaillant de Oliveira.

Segunda secedo
Funccionará na Bibliothoca Nacional (sa-

guão).
Membros effeetivos: Miguel Antonio Fiusa

Junior, João Braz aldia, Custodio Manoel da
Silva Pereira, Raphael Gomes de Sant'Anna
e lanacio Forreira.

Supplentbs: Benjamin Oliveira de Mello,
Alfredo Gonçalves da Silva (;uimarães, Ar-
thur Gerhaird, Glycerio Enedino do Souza
Machado o falia de Sou 'a Marques.

1 Terceira seceao
Funceionará no Pedagogium Municipal

(saguão).	 I
Membros effectivos: Alberto Moreira Al-

ves, Tiburcio de Souza Alves, Nestor Mo-
reira Alvos, Henrique do Livramento e Ma-
noel Antonio ale Souza Alves.

Siipolentes: Francisco Freire de Macedo,
Pedro Alexandrino Rodrigues Pinheiro, JOSIÉS

Antonio da Silva Forester, Agenor Leito Ra-
poso e Gabriel Diniz Juaquoira.

Quarta secçáo
Funcelonará na Imprensa Nacional (sa-

guão).
Membros effectivos: Alfredo Angelo do

Aquino, Manoel Rodrigues Rangel. Manoel
Mendes Lopes, Luiz do Araujo Vianna e
Julio de Lima Çarrara.

Supplentes: Dr. Affonso Lopes de Miranda,
Bolivar Bastos Ribeiro, Emilio Casar Ramos,
Dr. Alexandre Maximiliano Kitzinger e
Amaury da Costa Guimarães.

Quinta secçáo
Fnuccionará ia Typographia do Diario

Membros atractivos: Dr. Francisco Antonio
Pereira do Barros, Luiz Pinta Pereira do
Andrade, Oscar da Rocha Cardoso, Bonifacio
da Cunha Figuoiaedo e Augusto da Silva Mo-
reira.

Supplentes: Frnderico Ferreira Lima, \Vai-
frido da Cunha I Figueiredo Junior, Carlos
Augusto Faltar, Capitai) João Nepomuceno
Caldeira de Andrade o João Baptista Queima
do Monte.	 -

Sexta secçáo
Funccionará na 'Repartição Geral dos Te-

logra.phos.
Membros electivos: conego Antonio Jero-

nymo do Carvalho Rodrigues, tenente•co-
ronel Antonio José da Silva Brandão, Tiberio
Mineiro, Miguel de Oliveira Conto o Antonio
Tavola.ra.

Supplontes: Tertaliano José do carvalhe,
Dr. Mario de aloura, Saltos, Rubens Alva s, do
Valia, José Pereira. Machado e Capioa a.Derto
da Fonqeca

QUINTA PRETORIA

Primeira seceao
Funcionará, no Tribunal do Jury, edificai

da Cart.° de Appellação, na rua do Laarradio
n. 72.

Membros effectivos: Bruno Silva da asta
Maia, José Pinto Barbado, Virgilio Phato
Vianna de Almeida, Oscar de Paiva Guedes O
Alberto Barrão.

Supplentes: Arthur Bulhões, José Tavarea'
doi Santos, José Pereira Terra, José Francisca.
da Silva Costa e José Leito Sampaio.

Segunda seceao
Funccionará no edificai do Forum (aguai))

rua dos Invalids n. 108.
Membros effoctivos: Antonio FP:111CiSCJ Ca-

saes, Augusto Pereira Madruga, Antonio da,
Silva Pedr ira, Frauctsca do Ararlpe alitcoda
e Arthur Francisco da Silva Guimarães.

Supplentes: Croso da Cunha Pinta, Ernesta
Ferreira Bulhões, Francisco Vid1ra, Albertu
Lobo o Alfrelo da Silveira.

Terceira sece(To
Funccionará na Escola Publica, rua do Ria-

chuelo n. 30.
Membros °nativos : José Bellarmino Go-

mes da Costa, Luiz Rabello do Vasconeellos,
João Baptista Arnaldo Bosizio, Manoel do
Paiva Guedes o Tacito de Castro.

Supplontes : Heitor Nolasco de Carvalho,
José Domingos Leito Bastos, Themistocles
Orlando do Azevedo, Luiz Carlos de Oliveira
alatcos e Julio da Silveira Cordeiro.

Quarta seceao
Funccionarana Escala Publica, rua do Se-

nado n. 113.
Membros effectivos: Manoel Raymiindo do

Souza, Carlos Itajuba. Moreira, Eugellio JUSS

Pinto Corqueira, Mano Ernesto de Souza o
Ganindo Luiz Pereira.

Supplentes : Raul alariano Carvalho do
Ilonielo dos Passos Per-

digão, Manoel José Ferroira Baptista, An.ii-
bal Ferreira Real e Christovão Thiago do
Brito.

Quinta secçáo
Funccionará na Escola Publica, rua Aurea

o. 26.
Membros offectivos : Joaquim Lima Pires

Ferreira, Alfredo Augusto de Castro o Silva,
Silvino Ferroira Campos, Mario Domaraia
Costa e Aderbal de Siqueira Teixeira.

Supplentes : Augusto Meller do Carvalho,
Eeno to Freire, Fausto Luiz do Araujo, An-
tonio Luiz da Costa e Annibal Guiiherina
Coelho.

SEXTA PRETOR TA

Primeira secçcio
Funecionará na sala das Socialades Sa-

bias, caes da Gloria.
Membros effectivos : Arthur Cberlibiin

Gonçalves da Silva, Olympio Telles do Meae-
zes, Bernardo Jacintho da Veiga, Augu4ta
Cesar de Oliveira Telles Junior O Porfirio,
Francisco do Paula.

Supplentes: Andra Jorge Rangel, Fortu-
nato Parara do Melio, Antolio Corrêa da
Costa, Alfredo de Souza Pimentel e Anacleto
Chav antes Carneiro.

Segunda sugo
Funecionará na Escola Municipal, rua da.

Gloria. n. 54.
Membros effecti vos: Carlos Thompson, Ale-

xandre Rangal de Abreu, Dr. Joaquim Carlos
Travassos, Henrique José da Silva e Oscar,
Malafaia.

Supplentas : João Cordeiro, Manoel Mar-
tins da. Silva, Dr. Oscar Godoy, Augusta
Casar de Oliveira Tellas 0 Frecterie0 NI034 dU
Castro, • •
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Terceira secçlo

5 Funecionará na Escola Rodrigues Alves,
: rua da Cattete.
' Membro afectivos: general Antonio Ge-
. rabio de Souza Aguiar, João Alvaro da

Costa, Luiz Pinto da Silveira, Miguel Jerson
Tavares e Oscar Gonçalves de Albuquerque.

Supplentes: Dr. João José da Cruz Cama-
E1iiario do Araujo. coronel Alberto

Gracia, Thornaz de Aquino Cabral e
Luiz Salvar da Veiga Pesséa.

Quarta secçdo

Fonaeinnará no edifiaio da 64 Preteria.
"alarn'nas efectives : Dr. João Nery Fer-

reira, Dr. Manoel Bomilin, Oswaldo Goulart,
Alfredo Lemos e Reginaldo de Sampaio.

Sappleetes: Tertuliano Francisco Lndo-
vice, Feliberto Canteiro de Assiimpção
Fontena, Victor Paulo Honriot, Paulo José
Martas Rocha e José Jorge.

Quinta secOo
Fimecionará na Escola Modelo ( lado

quer it) largo do Machado.
Membros efectivo?: Dr. Feliciano Pinheiro

Bittencourt, Thomaz da Silva Paranhos, An-
tenor Barbosa de Matt ís Corda, Silvino da
Costa Pinheiro e José Cupertino Paes.

Supplentes: Theodomiro Bezamat de Al-
meida, Thomaz Meadas Diniz, Bernardo Josa
Vieira Ferraz, Ce.sar Vieira Lins Lopes e
Alvaro Queiroz do Nascimento.

Sexta secçeto
Funeeionará. na Escola Publica, ria das

Laritojeiras o. 90.
Meinbros afectivos : Dr. Guilherme de

Barros da Rocha Frota, Dr. Antonio Fer-
reira Vianna Filho, eapitãa José Cícero
Bianchi, João Gonç Ilves Regadas e Arthur
Lima do Rego Meirelles.

Supplentea : Iturbido Estavas, Eduardo de
Almeida, Cleto Valerino Pereira, i; ualierme
Paranhos Valioso e João Franc.sco da. Costa
Junior.

Retinta secetto

Flinccionará na Escola da Tiro, rua G ia-
nab ;a.a.

Membros effectivos : Dr. João Brazil Sil-
vado, José de Andrade Pinto, Tobias Corrêa
.do Amaral, Anuindo de Lima e Conde de
.Diniz Cordeiro.

Supplentes : Humberto de Saraiva An-
lune?, Antonio Costa, Dr. Fra.neaseo Pires
de Carvalho Ara.gão, Luiz Estavas Caruoau e
Samuel Pertence.

Oitava secçtto
Funecionarit no Instituto dos Surdos e Mu-

das, rua das Larangeiras.
Membros afectivos : desembargador Sal-

vador Antonio Muniz Barreto de Aragão,José
Joaquim Coelho de Freitas Henriques, Dr.
Joaquim Maria Machado do Assis, Dr. Fre-
derico de Smith Vasconcellos e Dr. Renato
Carmi/.

Supplentes : Francisco Pinto Ribeiro. Dr.
Alfredo Thoiné Torres, Francisco de Paula
Fraace. de Sá, Marcos Bezerra Cavalcante
Filho e S.irgio da Silva Ascoly.

Nona secção

Funeeionará no corpo de bombeiros, largo
de S. Salvador.

Membros efectives : Dr. Casario da Silva
;Pereira, Dr. José Canteiros de Mello,Antonio
Moreira Teixeira, Dr. Zacarias do Rego
Monteiro e Dr. Alfredo de Almeida Russell.

Supplentes: Feliz José da Costa e Souza,
,Pedro de Mello Cunha, Joaquim Corrêa Dias,
•Leonjdo Jorge Moreira da Roçlla general
Poo.P_05.£_~.511:Ç19~5 ) - •
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Decima secçtto

Funccionará na travessa Marquez do Pa-
raná n. 36.

Membros afectivos: Dr. Henrique de To-
ledo Dodsworth, Eugenio Barroso do Ama-
ral, Dr. Lucio de Mendonça, Alberto Gomos
Paes o Juvelino de Moraes Camargo.

Supplontes: Felicio de Lacerda Braga, Ar-
thur Alexandrino da Silva Maia, Mario Bar-
bosa de Magalhães Castro, Benjamim Corrêa
do Lago e Manoel João da Silva.

SETIMA PRETORIA

Primeira secçlto

Funccionará na Escola Municipal, praia de
Botafogo n. 188.

Membros afectivos: Dr. Alfredo Augusto
Vieira Barcellcs, Amorico Corrêa da Silva,
Eduardo Santos Gomes, Juventino Antanio
dos Santos o João Brochado Alves.

Supplentos: José da Cruz Veiga, Luiz Pe-
reira de Lemos, Arthur Josa Marques, Nilo
Rodriguos Tates e Aristides Lopes Vieira.

Segunda secção

Fiinceionará na Escola Municipal, rua Vo-
luntarios da Patria n. 37.

Membros afectivos: Antonio da Silva Mo-
raes, João Fernandes Lobo, Edgard Gome.s de
Oliveira, Luiz Guimarães e Manoel Gomes
Cardia,

Supplentes: Manoel Maria Barbosa Veiga,
Eugeaio Augusto Brito Silva, Arilo'', Pedro
Bozisio, Adherbal de Oliveira Maciel e João
Mendes Antas Sobrinho.

Terceira secção
Fnnecionará. na Escala Nocturna, rua

Bambina n. 78.
Membros atractivos: Dr. Edmundo Moniz

Barreto, Leonel Mariano ç erra, Sebastião
Alves da Silva, :osé alariam) o Raul do Al-
meida Rego.

Supplentes: Cuilherme Marcellino Dias da
Rocha. Valerio Barbosa Falcão, Alvaro Ro-
dapiano Gonçalves Santos, Israel Moniz Bit-
tencourt o Gustavo do Mello Alviro.

Quarta secção

Funceionará no edificio do eacriptorio da
Limpeza Publica, rua General Polydoro
n. 36.

Membros electivos: Jeremias Carvalho
Brandão Junior,Epiphanio Rodrigues Duarte,
Accacio Lopes da Silva Moraes, João Baptista
Rosa o Raymundo Machado de Mattos.

Supplentes: Damião Ferreira da Costa,
Accacio Antunes Pereira, Herculano Alfredo
de Sampaio, José Bellens de Almeida e
Arthur José Luiz de Castro.

Quinta secção

Fnncelonará na Escola Municipal, rua
Seria u. 45.

Membros afectivos: Procopio José Leite,
Luiz Souto de Ama:opção, Pedro Pereira
Mala, Alvaro de Oliveira Gonçalves e Jos.:
'Corrêa Guimarães Junior.

Supplonte3: Arthur Napoleão Borges Filho,
José Paulo Nabuco Cirna, Armnalo do As-
suinpção, Placido Soares e Melehias Coelho.

Sexta secção
Funecionará na Escola Municipal, rua da

Alatriz n. 11.
Membros afectivos: coronel AlcidesBruce,

Adriano de Oliveira Braga, Gulpio Fernan-
dos, Arthur Baptista Saroldi e Henrique
Vieira de Almeida.

Supplentes: Joaquim Martins Corrêa, Jorge
dos Santos Junior, Antonio José Leite, Oscar
Gomes Xavier e Francisco Antooio Obrai

Setinta sução

Funcelonará na Escola Municipal, rua.
Marquoz de S. Vicente n. 50.

Membros afectivos: Dr. Alvaro Caminha
Tavares da Silva, Antero Pereira da Silva
Moraes, Josué Silva, Salvador Rosa de Mat.
tos Rozière o Lino Pereira.

Supplentes: Joviniano de Paulo Bohemio,
Jayme Baptista do Souza, Arthur do Rego
Pontes, João Joaquim de Almeida e Carpo.
José da Silva.

OITAVA PRETORIA

Primeira sução

Fimecionará no saguão da Intendencia
Municipal.

Membros afectivos: Carlos Octaviano de
Souza Faria, Arthur Victor de Araujo,
Aroldi Brazilio de Almeida, Antonio do
Araujo Mello e Eugenio do Almeida Mon-
teiro.

Supplentes : Antonio José dos Passos As-*
sumpção, Antonio Gonçalves de Mattos, An-
tonio Manoel Gonçalves, Diogo Hartley Pinto
e Antonio Furtado Morgado.

Segunda sução

Funeciónará na Agencia da Prefeitura,
rua Senador Euzebio.

Membros afectivos: Francisco Pinto de
Magalhães, Izaias Ferreira Mala, Herculano
Teixeira de ãlagaltries, Henrique Pereira de
Mello e José Fortuna.

Supplentes: José João do Miranda Nunes,
José Augusto dos Santos, José Bastos Guima-
rães, Floriano Joaquim da Silva e João Luiz
da Costa Antunes.

Terceira secção
Flinceionará na Escala Publica, rua do Vis-

conde de nubla n. 21.
Membros afectivos: Coronel Paulino Josd

Soares Ribeiro, Pedro Leão Teixeira Pinto,
Zacharias Ferreira Maia, Lindolpho Carvalho
e Leopoldo Manoel de Carvalho.

Supplentes: Manoel Rozas Vieira, Manoe/
Jacintho carraro, Pedro Hugo da Silva. Luiz
Magessi Corimbaba e Tancredo de Barros
Paiva.

Quarta secção
Funecionará na Escola Publica, rua da

America n. 103.
Membros afectivos: João Norberto Ferreira

Brandão, Candido Pecego Magueli, José Ma-
gueli, Alberto Barboza e Jarbas Cunha.

Supplentes: Antonio Estanislau de Almeida
e Souza, Geraldo Luiz da Moita Freitas, José
doa Santos Pereira Botelho, João José da
Cunha e João Cecilio do Oliveira.

NONA PRETORIA

Primeira secção

Funecionará no Asylo de S. Francisco de
Assis, rua Visconde do 'Luas. n. 290.

Membros afectivos: Dr. Francisco Salles
de Macedo, Alvaro de Menezes, Onezimo
Coelho, Manoel Navarro e Jacintho Simões
d'Avila.

Supplentes: José Viriato Martins, Luiz
Geraldo Albernaz, Jeronymo Naylor, 311110
de Abreu Gomes e Candido Alvas de Castro.,

Segunda secç:To
Punecionará na Escola Publica, rua Frei

Caneca n. 278.
Membros afectivos: major José Maria a

Costa, José Martins de Sã, ignacio Ver'assinio'
de Sá, Arlindo BaZbOZa fl Jaayq,g4 N;J.Y.41,!;
Çpa1132.  pittwojak,
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Supplentes: Edgard Pinto Ribeiro Duarte,
.Francisco Tavares do Medeiros, Luiz An-
t,onio Vieira de Barros e Vasconcellos, Nostor
Victor dos Santos e Francisco Marques de
Souza.

Terceira meça()

Funccionará na Escola Publica, rua Had-
dock Lobo n. 56.

Mein , ros efectivos : Dr. Gil Diniz Goulart,
Dr. João Chrysostomo Drummond Franklin,
Dr. Ernesto dos Santos Silva, Francisco de
Assis Barros e Francisco Rodrigues do Nas-
cimento.

Supplentes : Francisco Methodio da No-
brega, Joaquim Rodrigues da Silva, Dr. José
Maximiano Gomes do Paiva, Dr. Eurico
Jacy Monteiro de Oliveira o João Burgos.

Quarta secção

Funccionará, na Escola Publica, rua do
jtapira n. 97.

Membros effeetivos : Dr. Pedro Augusto
de Moura Carijó, João Joaquim Fernandes
Dias, coronel João, Peixoto da Fonseca Gui-,
xnarães, capitão Themistocles Soares de Al-
buquerque Leão e Leonel Moreira Pires
Ferrão.

Supplentos : Horacio Pinto de Oliveira,
Ferdinando Ferreira Soares, capitão João
Manoel Alves, Venancio Gonçalves e João

• Baptista Eyer.

DECIMA PRETORIA.

Primeira secção

Funccionará na agencia da Prefeitura.
Campa do S. Christovão n. 44.

Membros efectivos : Dr. João Caetano da
Silva Lara, Guilherme Henrique Joppert,
Brazil Alvos, Dr. Francisco da Silva Cunha
e Fernando da Silva Santos.

Supplentes : Dr. Aprigio Alves de Carva-
lho, Antonio Carlos do Mello, lIonorio da
Fonseca Lobo, Francisco de Assis Carvalho e
Brocardo Elpidio de Carvalho.

Segunda secção

Funccionard, na Escola Publica, rua S.Luiz
Gonzaga n. 138.

Membros effectivos : José Silveira do P11-
lar, Dr. Lisypo Antonio do Amaral Garcia,

. Francisco Manso Leal Vallim, Ignacio Tei-
xeira da Cunha Bustanaanto e Guilherme
Palhares Ribeiro.

Supplentos : Dr. Hermogeneo Pereira de
Queiroz e Silva, João Moeda de Miranda,
Frederico Antonio Cardoso de Menezes, Lin-

' dolpho Marques de Souza e Alexandre Dias.
Terceira secção

Funccionará no Internato do Gymnasio
Nacional, campo de S. Christovão n. 25.

Membros olfactivos : Dr. Benjamin Fran-
' klin Ramiz Gaivão, Julio Cosar de Moraes,
, João Antonio Pinto de Miranda, Arthur de

Miranda Ribeiro o Dr. Francisco Ferreira
da Costa.

Supplentes : Dr. Sylvio Mario do Si.. Freire,
Henrique Augusto da Silva, Vicente Xavier
Mattoso, Jovino Barral da Fonseca e Jorge
Marques Pereira.

Quarta secção

Funccionará na Escola Publica, rua S. Ja-
nuario n. 4.

Membros effectivoc, José Mendes Campos,
Eduardo Baldessarine, João Xavier Bastos
Junior, José Lyra de Oliveira o José Carlos

' de Abreu e Silva.
Supplentes: Antonio Borges do Athayde

Junior, Alfredo Carneiro do Barros Azevedo,
não Capistrano Nunos, Eduardo Marcellino
de Brito o Armando Silva.

DECIMA PI:131E1RA PRETORIA

Primeira secção

Funecionará na Escola Publica, Boulevard
Villa Isabel n. 68.

Membros effectivos: coronel Alypio Bitten-
court Calazans, João Baptista Vianna Drum-
mond, Pedro Fortunato Rabello, Guilherme
Moreira Carqueda e João Bento Alves.

Supplentes: Ernesto Monteiro de Souza,
Americo Augusto de Azevedo Bello, João
Gonçalves de Menezes, Joaquim José Rodri-
gues e Cesar do Sá Freire.

Segunda secção

Funceionará na Casa. de S. José.
Membros efectivos: Manoel Perscillano de

Oliveira Valladão, José Camillo Ortigão,
Dr. João Franklin de Alencar Lima, Angelo
Benevenuto e Joaquim Luz dos Santos Lobo.

Supplentes: Taciano Accioly Monteiro, Se-
bastião Alvos do Figueiredo, Julio Mendes
Pereira, Serafim do Sá Freire e Julio Rodri-
gues de Mattos Pedreira.

Terceira secção
Funccionará na Escola Publica, rua Se-

nador Furtado n. 24.
Membros effectivos Dr. Sizonando Car-

neiro da Cunha, Dr. Leopoldo Meira, Manoel
Marques do Almeida; Oscar Joaquim da
Cunha e Victor Baptista Vaz Ferreira.

Supplentes: Dr. Oscar Publio de Mello,
Manoel de Lima e Silva, Mano Ignacio Gui-
marães, Dr. Joaquim Sylverio de Castro Bar-
bosa e Francisco Ostecho Cervantes.

Quarta secgo

Funccionant na Agencia da Prefeitura,
travessa S. Vicente de Paula n. 2.

Membros efectivos: , Hypolito Dutra da
Fonseca, José Carlos de Araujo, Manoel Bor-
ges Monteiro, Francisco Sattamini o Boneve-
nuto Francisco Pereira.

Supplentes: Francisco Guerra Fragoso,
Luiz Quintanilha, Luiz Torquato de Souza,
José Rodrigues cio Villa Relia e Silva e major
João Rodrigues da Moita Teixeira.

Quinta secção
Funccionará na E.scola Publica, rua Barão

de Ubá n. 21.
Membros effeelivos: Dr. Co.ndido Barata

Ribeiro, Dr.José Jeronymo de Azevedo Lima,
José Pereira Carneiro, Joaquim de Moraes
Jardim o Joaquim Marcellino do Brito.

Supplentes: Dr. Francisco Teixeira Lima,
Sylvio Palco de Abreu, T,homé Barbosa Pei-
xoto, Dr. Belisario Fernandes da Silva Ta-
vera e Joaquim Pereira Leite.

DECIMA SEGUNDA PRETORIA.

Primeira secção

Funccionará na Escola iPublica, rua de
D. Anua Nery . 1. 160 A.

Membros efectivos: Dr..Prancisco Ignacio
Moreira Marcondes, Octavio de Oliveira,
João Frederico Creder, Henrique Ernesto da
Silva Chaves e Manoel Joaquim Valladão.

Supplentes: Didimo Franedsco Soares, Il-
defonso de Oliveira Mello, Tercio da Fonseca,
Manoel Vieira Paina Pamplona e Eduardo
Pinheiro dos Santos.

Segunda moção
Funccionará na Escola Publica do sexo fe-

minino, rua Vinte e QuatrO de Maio n. 100.
Membros effectivos: Dr. Emygdio José Ri-

beiro, Luiz Babo, coronel Antonio Firmo de
Moura, Augusto do Carmo Bittencourt e João
Lopes de Queiroz Vieira.

Supplentes : Carlos Augusto de Avilez
Barrão, Augusto do Espirito Santo FOIMIle1103

Luiz Antonio da Cunha Junior, Feliciano Mei-
relles Alves Moreira o Afonso José Alves.

Terceira secção

Funecionará na Escola Publica do sexo mas-
culino, morro Paim Pamplona n. 22.

Membros efectivos: coronel Quirino da
Costa Araujo, Manoel Augusto dos Santos
Coimbra, Pondes Eugenio Leal,João da Si/vai
Torres e Romualdo Fortes.

Supplentes: Raul do Freitas Mello, Sebas-
tião Florambel da Conceição, José Augusto
Ferreira, Paulino José da Silva o João Emi-
lio do Nascimento.

Quarta secção

Funccionará na Escola Publica do sexo
masculino, rua Vinte o Quatro do Maio
a. 231.

Membros efectivos: Dr. Antonio Caetano
da Silva Junior, Orestes Fonseca, Henrique
Frederico Brauns, Antonio Martins Fontes o
Pedro Ferreira Panasco de Araujo.

Supplentes: Astolpho Freire, Carlos Joa-
quim Pires, Alberto Carlos do Espirito Santo,
Jacintho Augusto de Macedo Paes Leme Ju-
nior e Angelo dos Santos Silva.

Quinta secção

Funecionará no edificio da 12a Preteria,
rua Dias da Cruz n. 23.

Membros efectivos : Dr. Venancio Herno-
terio Lobo Labatut, Sylvio de Carvalho, An-
tonio Gonçalves de Lima Torres, Dr. Sylvio
Romero e Francisco Pinto do ,Mendonça.

Supplentos: Olympio de Sampaio, Carlos
Alberto da Costa Oliveira Moda, Alberto Mo-
reira Pinto, Antonio Gomes Sintarem e ca-
pitão José Rodrigues de Carvalho.

Sexta secção

Fuuccionará no edificio da Agencia da Pre-
feitura, rua Dias da Cruz n. 49.

Mdmbros efectivos: Amilear Lopes Pa-
coveiro, Joaquim da Cunha Ribas, José
Pedro Cavalcanti, Luiz Xavier Martins e
Olympio de Miranda o Silva.

Supplentes: Octo.cilio da Fonseca, Silvestre
José de Azeredo Coutinho, José Antunes
Brum, Aristidos Vieira de Rezende o Joaquim
da Silva Bastos.

Setima secção
Funccionará. na Escola Publica do sexo ft-

minino, rua Imperial n. 9 D.
Membros efectivos : Dr. C/ementino do

Monte, Augusto Henrique Telles, Aymar dos
Santos Rocha, Vicente de Paula da Silva Al-
varenga e José Bazilio da Silva.

Supplentes: Euchario Soares Baptista,
Diogenes do Lima e Silva,Candido de Pontes,
Julio Azevedo Leal de Souza e Raul da silva,
Caparica.

Oitava moção
Funccionará na Escola Publica do sexo

masculino, rua Archias Cordeiro n. 64.
Membros efectivos : Dr. Aristidos For.

mira Caire, Francisco de Almeida, Homem
Bom Justo Cavalcanti, Miguel Barbosa Go-
mos de Oliveira o Antonio Pereira Bispo.

Supplentes: Francisco do Souza Camilo
Junior, Onofro Antonio França, Manoel Leo-
poldino, Alfredo Pereira Nunes o Narciso
Xavier de Barros Filho.

Nona secção

Funccionará na Escola Publica, rua D. Ade-
laide n. 64.

Membros efectivos: Dr. Luiz Augusto da
Almeida Ramos, Eduardo Martins Ferreira,
Dr. João Paulo da Rocha, Dr. Euphrasio
José da Cunha o Anule() Dias do Idorae3,
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Supplentes: Felippe Luiz Delduque, Fran-
' cisco Calmon de Siqueira, loão Antonio Car-
aeiro, capitão Antonio da Rocha Santos e
Dr. Arthur Leandro de Araujo Costa.

DECIMA TERCEIRA PRETORIÀ

Primeira sargo

Funccionará. na, estação do Engenho de
Dentro.

Membros effeetivos: Jacintho Severino da
Costa Magalhães, Sa,int Chia' Pimentel, Ma-
noel José Martins, Hermogenes Vicente Fer-
reira e Aureliano Fernandes Dias Prado.

Supplentes: Dr. Xisto Jorge dos Santos,
Antonio José Ramos Maia, Aprolonio de
Castilho Daltra, Camillo Le/lis Teixeira e
Jesuino Gomes de Carvalho.

Segunda seceite
Funccionará na Escola Publica, rua Tava-

. res n. 2.
Membros electivos : major Remeteria

José Pereira Guimarães, Allaedo Lourenço
de Souza Bastos, Alfredo Romão Gonçalves,
floracio PJ.SSOS da Costa e Turibio Freire de
Lima o Silva.

Supplontes: Joaquim Augusto Teixeira
Nunes, Abralião Li icoln Teixeira Nunos, Ra-
(1 igues Delphino Pereira, Antonio Laran-
jeira da Silva e Jo.,d Ponciano dos Santos.

Terceira SeeÇa0

Funccionará na Escola Publica, rua Dr.
Manoel Vietorino n. 69.

Membros effectivosa Carlos Wanderley
Maciel Pinheiro, Alfredo Barreto Pereira
Pinto, Sorvulo de Senna, Godotaedo de Souza.
Meirelles e Arthur Joaquim Barbosa.

Supplentes: Carlos Henrique Pereira e
Souza, Arthur de Sá alantauverne, Dinrte
José Teixeira, major Aureliano Maximo Bar-
bosa, e João Faria de Oliveira.

Quarta secçâo
Funccionará na Escala Publica, rua Vital

n. 4 (Cupertino).
Membros atractivos: Alexandre Borges do

Couto, Joaquim José Garcia, João Baptista
Braga, Antonio da Silva. Lobo o Augusto José
Berquõ.

Supplentes: Jacintho Thomaz Pedroso, Ma-
noel Pinto Fernandes, Balthazar Paulista dos
Santos, Luiz Fernandes de Almeida e Carlos
Renato dos Santos Pacobahyba.

Quinta sugo

Funecionara na estação de Casca.dura.
Membros offectivos: Candido Jucá, Luiz

Clapp, Durval Homem da Rocha, Adriana
Lucio Caetano da Silva e Antonio Octa,vio
Mendes.

Supplentes: major João da Rosa Medeiros,
Alexandre Eugenio Berna,rdes, Miguel Muar-
do José de Freitas, Belmiro da Silva Figueira
e Garcia blascarenhas dos Santos.

DECIMA QUARTA. PRETORIA

/rajá
Primeira acato

Funccionará na Escola Publica, largo do
Vaz Lobo.

Membros °Efectivas : Samuel Carvalho de
Oliveira, Mario Bicalho Fostes, Joaquim. Pi-
res da Fonseca, Antonio Corrêa Barbosa Ju-
nior e Manoel Coelho Lago.

Supplentas Ayres Pinto Relmão, João
Carvalho de Oliveira, Luiz Amado Ma-
chado, Luiz Casario de Figueiredo e Adol-
pho Nascimento Silva.

Segunda secetto
Funecionará na Escola Publica do sexo fe-

minino, rua CaroliAa Mapilaao,

Membros effectivos Edgard Romero,
Antonio de Lemos, Arthur Dias da Costa,
João da Gama Lobo Bentos e Ernesto Leão.

Supplentes Candido Gabriel de Souza,
Carlos Theodorico da Silveira,, Alfredo Ar-
thur de Figueiredo, Adamastor Lop.is e Al-
cêo Mario de Sá Freire.

Terceira secec74
Funcciona,rá, na agencia da. Prefeitura, es-

trada Coronel Rangel.
Membros efrectivos : Antonio Seraphim

Pinto Machado, Emygdio Genaro da Fon-
seca o Almeida, Otiverio do Pilar Amaral,

hemistocle; da Silva Carneiro e Bernar-
dino José de Queiroz.

Supplentes : José Pilar do Amaral, Lino
Alves da Fonseca, Ezequiel Pacheco de
Abreu, Jo ga do Amaral Gurgel Ribas e Lino
Alves da Fonseca.

Quarta secedo
Funceionará na Escola Publica, estrada

Real de Santa Cruz, Marco 5.
Membros effectivos : Dr. Francisco Leo-

poldino Gonçalves Lima, José Dantas Hy-
malaia, Delphim Antonio da Costa, Leo-
poido Nascimento e Uno America do Brazil
Moraes.

Supplentes : Victor Marmetlo de Alcan-
tara. Alfredo Carlos de Azani'mja, Satyro
da Silva Amaral, Antonio Einabio Fortes e
Luiz Sardinha dos Santos.

Jacarépaguá
Primeira secedo

Funceionara na Ese)la Publica, lagar de-
nominado Tall ate.

Membros olfactivos: Francisco Dantas de
Moraes Barbosa, Augusto Pinto da Costa,
Arthur dos Reis Carneiro. Jeronymo Alpoim
da Silva Menezes e Manoel Ferdandes Muras.

Supplontes : Jeronymo Pinto da Fonsoea,
Leoaardo Barbosa de Souza, Henrique Vie;ra

Lindoloho Alves Nobre e Elias Graxa
liano da Fonseca.

Segunda sução

Funccionará na Agencia do Correio, Lagar
denominado Tanque.

Membros effectivos : Dr. Arrima. Ferreira
de Mello, Agostinho Marques de Gouvêa,
José Militão de Santaanna, Joaquim Eloy da
Penna Mattoso e °legado das Chagas Pe-
reira de Oliveira.

Supplentes Bernardino Marques da Cunha
Bastos, Alvaro Braga, Arehanjo Alves Netto,
Evaristo Atha.yde Moncorvo e André Luiz
da Rocha.

DIXIMA QUINTA. PRETORIA

Primeira secOo
Funeciona.rá na Esc31a. Publica pára o sexo

feminino do 130 districto.
Membros effectivas : Manoel de Souza

Martin.s, alano,21 Raymundo Cordeiro, Maxi-
miano Fonseca da Casta,Guilheraie Henrique
da Silva e Arnaldo Esualla.

Supplentes : Francisco José de Moraes,
Carlos Goulart de Oliveira, Dr. Bernardo de
Mattos Trindade, Raymuudo Nina Rosa e
Ildefonso Barbosa.

Segunda sarça()

Funecionará na 10' Delegacia de Saude
Publica.

Membros effectivos : coronel Jacintho Fe-
lipp3 Nery Leite, Salustio Benicio da Silva,
Agostinho Coelho da. Silva, JoaS Maria Ri-
beiro e Heraclita Gomes dos Santos.

Supplentes :coronel José Casemiro da Silva.
Franco, João Frederico de Figueiredo, Thi-
motheo José Ribeiro de Andrade, Anacleto
Jpg¢ Barbosa e Boato garques da Silva Beis.

Terceira suelto

Funecionará na 2" Escola Publica do sexo
feminino do 130 districto.

Membros effectivos : Francisco Ferreira
da Silva, Agenor Augusto da Silva Moreira,
Francisco Bittencourt Gomes Ribeiro,A11redo
de Almeida Corrêa o Joaquim Igualo de Oli-
veira Rangel.

Supplentes : \Viro de Oliveira, Manoel da
Almeida Costa, Antonio Pereira da Silva.,
Miguel de Oliveira Noronha e Alvaro de
Castilho.

Quarta meeiro

Funceionará na Agencia da Prefeitura dia
220 districto.

Membros °nativos : José Bernardino Fera
nandes, Horacio da Costa Ferreira, Carlos
Pereira do Nascimento, Manoel Lourenço da
Rocha e Maximiano da Costa Baptista.

Supplentes : Candido Vai , nciano da Costa,
Gomes, Mario Gonçalves, aIiinael Francisco
da Conceição, José Fernandes Esteva e Au-
gusto da Silva Gomes.

Quinta seccdo

Finicciona,rá na 3' Escola Publica do sexo
feminino do 13° districto.

Membros effectivos: Dr. Severiano de An-
drade Cavalcanti, °atavio Vieira de Souza,
Josino Antonio Suzano, Agudo Pinto de
Vasconcellos o José Thomaz de Oliveira.

Supplentes : Sylvio de Oliveira, Hermene-
gado Rocha do Almeida Reis, José Luiz
Duarte, Deocleciano José dos Santos e Agos-
tinho Camargo Veneroto.

Sexta secçao

Funccionará, na 4* Escola Publica do sexo
masculino do 13° districto.

Membros effectivos : João Manoel Alves,
Bernardino Barbosa das Neves, José Soares
do Campos, João Gualberto do Amaral a
Albino José do Nascimento Junior.

Supplentes : Luiz Basilio da Motta, Arthur
Dantas, João Viviani, Ernesto Jurdão da
Silva Oliveira e João Francisco da Silva.

Setima meça°

Funecionará na 4' Escola Publica do sexo
feminino do 13° districto.

Membros effectivos : Lindolpho do Oli-
veira Pimento!, José Ayres de Lemos, Am-
broline do Freitas, Manoel Lopes de Anarade
o Cassiano Caxias dos Santos.

Supplentes : Francisco Alves de Oliveira,"
Francisco Antonio Soares, Beraldo José da
Silvaataul da Silva Amaral e Perminio Gas-
par Gonçalves.

Oitava meça°

Funccionará na Estação da Estrada do
Ferro Centra/ do Brazit.

Membros atractivos: Antonio da Costa
Barros SaVão,Francisco de Oliveira Machado,
José Joaquim de Assumpção, João José da.
Silva e Alexandre Herculano de Carvalha
Castro.

Supplontos : Edgard do Azevedo, Antonio
Polyearpo da Silva, Leopoldo Antonio Do-
mingues, Alcides Fernandes Guimarães e
'galei° Nelson da Costa.

Nona mago
Funccionará na Escola Publica do semi

feminina da professora B. Leocadia da Silva
. Torres ( Barro Vermelho).

Membros effectivos : Alfredo Lomellina
; Saldanha. de Carvalho, Pedro Freire de Casa
tro, Raul Sampaio Vianna, Domicio Duarte
Lisboa e Antonio Ferreira da Costa.

Snpplentes : Antonio Alvas de Castilho,.
Esperidião Antonio de Souza, José Francisco
da Silva, José Farias de Alineida Antoni4
Ferreira do Castro.
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Decima secçao

Fnaccionara na escola, &ementar para
ineninos da professora D. Zulmira Marques
Nunes ( Ponta Grossa ).

Membros offectivos : Justiniano . Cardoso
do Assumpção, Antonio Garcia Goulart, João
Freitas Cardoso, Leonardo de Ai buquerque
lfuniz Toll° e José Alves Teixeira.

Suppleutes: tirsulino Moniz da Costa, tia-
noel Fera:ira da Costa, Fra.ncisco . Pereira
Mirandella, Heitor Duarte Lisboa o Adolpho
da.Silva Guedes.

Decinza primeira secçdo'

Funecionará na Escola Publica, sexo femi-
nitro, da, professora D. Maria Fausta Munia
Barroso (Arraiai da Pedra).

Membros afectivos: Candido José Vieira,
Ascenção Ignacio do Almeida, João Fran-
ei;co da Silva, Jorge Paes Sardinha e Pe-
tronilho Carlos Dias.

Supplentes: José de afacedo Paes, Ce-
lestino Manoel da. Costa, Miguel Demetrio.
Bueno, Carolino do Azevedo Rangel 'e An-
tonio Pantaleão do Mello.

E para que chegue ao conhecimento de
todas mandei pagar o preso:Ao edital, que
será affixado nos loaares do costume o pu-
blieado até cinco vezes pela imprensa, tudo
de conformidade com o que preceitua o
art. 18 do decreto n. 5.453, de 6 de feve-
reiro de 1905. Primeiro procurador vedo-
nal interino, servindo do secretario, o escre-
vi e assigno. —Luiz Salazar da Veiga Pessoa.
—Antonio da Silva Corrêa.

Ministerio da Marinha
Repartição da Carta Maritima

DIRECTORIA DE PlIARÕES

Aviso aos navegantes — A . 1
Restabelecimento do caracter de luz do

pharol de Gurnpy, Estado do Pará
De ordem do Sr. contra-almirante chefe

da Repartição da Carta Maritima„ aviso aos
navegantes que está restabelecida a luz ca-
racteristica do pharol do Gurupy, no Estado
do Pará, a qual, por motivo de reparos na
rnachina de rotação respectiva, estivera
fixa desde o dia 14 do dezembro do anno
proximo findo.

Directoria de Pharões, 11 de janeiro de
1905. —Eduardo Augusto Verissimo de Manos,
capitão de fragata, director.	 (

Contadoria da Marinha
ASSIGNATURA DE CONTRACTOS

Convido a comparecerem nesta repartiçío,
no prazo do tros dias, para assignatura dos
sons- respectivos contractos, os Srs. Arthur
Leitão, J. F. Martins & Comp., Gonçalves
Castro & Comp., Sociedade Anonsana . Nova
Fabrica Rink o Viuva Cunha Guimarães
& Comp.

Contadoria da Marinha,9 de janeiro de 1903.
—O contador, Augusto de Souza Lobo.	 (•

Conselho de compras do. Ar-
senal de Marinha do Rd° . de
Janeiro

ligos supra. mencionados, aos navios,. corpos
e estabelecimentos de marinha, durante o
actual exercicio.

São &veres do proponente;
1°, enclisr com preços por extenso e em

algarismos a proposta impressa que lhe s:Ti.
fornecida peio secretario, a qual, depois de'
devidameute sellada, datara e assigna,rá,
para ser apresentada ao conselho de com-
pras;

2°, entregar pessoalmente ou por seu legi-
timo representante directamente ao conselho
de compras, no lugar, dia e hora anima-

. ciados, não só as suas propostas como as
amostras correspondentes ; 1

3°
'
 exhibir, além da certidão do respectivo

contracto social, quando não 1 seja firma in-
dividual, documentos que prdvem ser nego-
ciante matriculado, haver pago os impostos
de sua casa..cammercial, relativos ao ultimo
semestre, e ser importador dás mercadorias
que pretende fornecer, o que fará, por meio
do documentos da repartição adiianeira e,
na falta deles, por meio de facturas ori-
ginaes.

• São dispensados da aproseritação da ma-
tricula na Junta Commercial As fabricas e
estabelecimentos industria.es da Republica.

A inscripçã.o dos cone urrentee fie tri encer-
rada, no dia 17 do corrente, ás 2 horas da
tarde.

Secretaria da Inspecção do Arsenal do
Marinha do Rio de Janeiro, 9 ide janeiro do
1906.— No impedimento do secretario, o
officio.", Antonio Lemos Vieira. 	 (.

Commissarrado G-éral
Armada

COSTURAS

Previne-se ás senhoras cosreiras que
deverão apresentar novas . cartas  do fiança
acompanhadas dos respectivos cartões de
matricula, até o dia 31 do comento inez.

Anuellas que o não fizerem, findo esSO
prazo, perderão o direito ã. matricula.

Commissariado Geral da Armada, 1 do
'aneiro da 1903.-0 secretario, Pedro Nunes
Corra de Sd.	 (.

Inspecção Gerai . das Obras
.I-J• blacas da . Capita 1 Fe-
deral

AVISO

O Sr. Dr. inspector geral desta repartição
manda convidar os Srs. proprietarios que
possuam hydrometros, enviados para con-
certos e que se acham improstaveis, a re-
tirai-os no prazo de 30 dias, a contar desta.
data, sob pena de serem elles vendidos como
metal ve:he.

Secretaria, 9 de janairo do 1906.— 1. J.
da Fonseca Braga, secretario.	 1	 (.

PARTE COMERCIAL
Camara, Syndleal dos i, Corre.

toros tio Vantlos Publico/a da
Capital Federal.

CURSO OFFICIAL DE CA2dDIO EiliOEDA
IdETALLICA

90 citei A' vista
Sobre Londres 	
	

16 27/321 16 11/16
• Pariz 	
	

568!
	

575'
a. Hamburgo 	
	

700 1
	

708
s. Italia	 	 ..... 1	 580
s . Portugal 	
	

315
• Nova York 	
	

2.977
14$808

1$61,2

CURSO OFFIciAL Dos FUNDOS PUBLICOs
FARTICULARE8

Ditas idem de 1:000$. de 5 s/....
Apolices geraes miudas, de 5 °/..

Dita do Emprestimo Nacional- de 1: 001$ Km

907) 'n

port 	 . 	
	 99Coo;i

Ditas idem idem de 1.897, nom.. 1:015$0oo
Ditas idem idem de 1903, port... 	 9840n0
Ditas do Emprestimo Municipal

de 1896. port 	
	

200.Wna
Ditas idem idem de 1896, nom...	 200:0a.
Ditas do Estado do Minas Gemes,

de 1:0004, port	
	

78.5$00u
Ditas do Estado do Rio de Ja-

neiro, do 100:, 4. ;a, port 	
	

69$00J
Comp. Viação Ferroa Saputally 	

	
23$0°0

Dita Loteria.; Nacionaos do Brazil
	

65$0U0
Dita Docas de Santos 	

	
320$000

Delis. da Comp. Tecidos Carioca,
2° serio 	

	
201$000

Secretaria da Camara Syndioal, Capitar
Federal, 12 Is janeiro de 1906.—Josd Claudio
da Silvia, syndien,

•trinta dos Corretores
COTA0113 DO DIA 11 DUJANEIDD'08 1006

Algodão era rama, Anil, ia sorte, 8000
por 10 kilos.

Dito em rama, de Pernambuco, 11 sorte,
8$9 ;O por 10 kilos.

Dito em rama, de Penedo, D sorte, 8$100
por- 10 kilos.

Dito em rama, Assa, t° sorte, 8$300 por
10 kilos.

Dito em rama, de Sergipe, Dbres, 7000
por 10 kilos.

Banha americana, marca Armar, 680 réi.
a libra-.

Café, 6$800 a 7$300 por 60 kilos.
Sebo do Rio Grande, 500 a 540 róis por

kilo.
Rio de Janeiro, 12 de janeiro de 1906.

— Jogo Severino da Silva, presidente. —
Sebastido S. da Rocha, secretario.

SOCIEDADES ANONYMU

Cassino Flumitiense

ACTA DA ASSEMDLEA GERAL ExTRAORDINARIA.
DE 14 DE.NOVEalBRO, CONTINUADA Eà1 15 DE
DEZEMBRO DE 19J5

AS 4 horas da tarde. do dia. 14 de novem-
bro do 1905,. estando presentes em urna das
salas do Cassino Flumineaso, 105 Srs. accio-
Distas, reuniu-se esta assembléa, sob a. prosá-
delicia do Sr. Dr. J. M. Leitão da Cunha que
convidou_ para secretario o Sr. Joaquim do
Souza Leao.

Subinettila á discussão a, proposta de va-
rios socios para a eacorporação da sociedade
ao Club dos Diarios, o Sr. presidente julga
de sou dever expor á assembléa q .te a situa-
ção do Cassino não é, do momento, precaria,
pois- que o emprestimo levantado para as
obras no sou edificio não- é exigivel.senão
de 5 e 15 annos ; parecendo-lho tambem que
a proposta é contraria aos estatutos que ve-
dam toda a fusão ou encorporação com ou-
tra sociedade.

Tomando a palavra,o Sr. Dr. Luiz Pelippe
de Souza Leão diverge desse modo de pen-
sar . e abunda mui considerações favoraveis á
adopção da proposta, a.. qual é' em seguida,
combatida pelos:Srs. Condes. Fernando Men-
des e.Candido Mendes.

CONCURRENCIA
-1rupos ns. 20 e 35—Tintas e artigos para

pintura—ferragens e balanças

De ordem do Sr: almirante seraduado,,in,-
;pootor deste arsenal, faço publico, que, no
lia. 18 do corrente, á .1 hora da , tarde, serão
--ecebidas o abertas, nesta:secretaria; onde,
sara Osso tim , deve: reuda-se o oitado con- Libra esterlina, em moeda
.elho, propostas para .o fornecimento dos ar- :Ur° nacional,cmvales;porl$000
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O Sr. Dr. A. 11. de Souza Bandeira manda
4, mesa uma indicação afim de ser nomeada
uma commissão que emitta parecer sobre a
proposta, e suggira meios adequados á, solu-
ção da crise que ameaça a sociedade. Ap-
provada a indicação, o Sr. presidente nomea
para constituirem a cernmissão os Srs. Conde
Fernando Mendes de Almeida, Barão Peres
da Silva, Ensino Berça, SamuorrGracie,Alci-
biades Diniz Cordeiro e o conselho fiscal do
Cassino Fluminensa, composto dos Srs
Dr. Francisco Candido Bulhões Ribeiro, Ba-
rão do Werneck o Eugenio Gudin, e designa
para o dia 15 de dezembro immediato para
a continuação da sessão, pela discussão da
proposta, do parecer que fôr apresmtado e
aleição da nova directoria.

4.CTA DA CONTINUAÇÃO DESSA SESSÃO EM 13
DEZEMBRO DE 1905

Presente a quasi tata'idade dos accionistas
que compareceram no d;a, 14 de novembro
ultimo, com a mesma mesa da l a parte
da sessão, iniciam-se os trabalhos pela elei-
ção da nova directoria.

O Sr. Dr. Luiz F. de Souza Leão, inter-
pretando o pensamento de varies socies pede
á directoria que desista do sua renuncia, ao
que o Sr. presidente responde, em nome da
mesma directoria, lamentando não poder
acquiescer ao honroso pedido, pelas razões
decorrentes da exposição que apresentou aos
Srs. socie,s na ultima assembléa geral ordi-
naria .

Pede a palavra o Sr. Barão de Ibiracahy e
lê a seguinte moção que, por proposta sua,
acceita uuanimemente pela assembléa, é in-
serta nesta acta:

4 Os accionistas do Cassino Fluminense,
reunidos em assembléa geral, dando publica
affirmação do seu reconhecimento pelo zelo
e dedicação com que a actual directoria des-
empenhou-se da execução das obras de re-
forma do edificio da sociedade, iniciadas pela
directoria anterior, manifestam por esta
fárma, o seu desejo do verem reconsiderado
o pedido de renuncia do mandato e esperam
que a directoria continuará, a prestar á, so-
ciedade os seus valiosos serviços.

Rio de Janeiro, 15 de dezembro de 1905, >
(Sega' ITI-7C 65 assignaturas.)
Feita a chamada, são recolhidas 84 ceda-

las, representando 113 votos, 8 dos quaes cor-
respondiam a 5 cedulas em branco.

A apurEão dá o seguinte resultado:
Votos

Barão Peres da Silva 	 107
Capitão de mar e guerra J. R. Dela-

mare 	 106
Dr. João Proença 	 101
Coronel Samuel Gracia 	 101
Dr. Carlos Buarquo do Macodo 	 101
Dr. Luiz F. de Souza Leão 	 3
br. Francisco Ferreira de Almeida... 3
Dr. F. de Azevedo Monteiro Caminhoá 2
J. E. E. Borla.	 .., 	 2

'	 E outros menos votados.
O Sr. presidente proclamou eleitos os

cinca primeiros, isto é, 03 Srs. Barão Peres
da Silva, capitão de mar e guerra Joaquim
Raymundo Delamare, Dr. João Proença, co-
ronel Samuel Grade o Dr. Carlos Buarque
de Macedo.

Passando-se ao exame da proposta, o Sr.
çpnde Fernando Mendes de Almeida lê o po.-
i'èèbr da commissão especial de que fez parte,
p qual conclue pela rejeição da dita proposta.
,0 Sr. Eugenio Gudin pode a palavra para ler

'Um parecei' em separado de alguns dos
piembros da mesma ao/missão. O Sr. Condo
Fernando Mordes acha que não ha diver-
geneia nas conclusões dos deus pareceres,
soado o segundo uma ampliação do primeiro,

a seu ver. Tem a palavra o Sr. Dr. Luiz F.
de Souza Leão e diz que, á vista dos pare-
oeie da commissão, devidamente autori-
zado, retira a proposta.

Deante disso o Sr. presi lente declara pre-
judicados os dons pareceres.

O Sr. Conde Fernando Mendes pede, não
obstante, que seja sujeita á deliberação da
assembléa a segunda conclusão do parecer
que apresentou, propondo a sua inserção em
acta. A assembléa approva-a por unanimi-
dade. liso parecer em sua segunda coaclusão:
a.. Que seja declarado ci actual directoria que
a Sociedade vê com pezar a reiterarto de sua
formal e definitiva renuncia ».

O Sr. Conde Fernando Mendes pede que
se declare na acta que sempre fui contrario
ás obras.

Nada mais havendo a tratar, o Sr. presi-
dente declara encerrada a presente sessão,
depois de approvada a proposta então apre-
sentada peio Dr. Luiz F. de Souza Leão, no
sentido de ser esta acta assignada pela mesa
e os Srs. Barão do Ibirocahy. E. J. de Al-
meida e Silva, Dr. Francisco Ferreira de
Almeida e Dr. João Proença.

Seguem-se as assignaturas.

Companhia 'Estrada do Per-
ro S. Paulo-Rio G vau:10

RECTIFICAÇA0

Na acta da assembiéo, geral eil-raordina-
ria desta companhia, realizada a 30 de de-
zembro praximo passado e publicada no Dia-
rio Officia/ do dia 11 do corrente, á pag. 212
leia-se, na parte Projecto, 4a linha : a 7 do
agosto ultimo,etc., em vez de—ha 7 de agosto
ultimo, etc.

No capitulo B, art. 2 0 31 linha: for reali-
zada em vez do—foi realizada ; na pag. 213,
Parecer do Conselho Fiscal, ante-penultimo
periodo, 2a linha : procede-se á eleiç:ág, em
vez do—procede-se á chamada, como foi pu-
blicado.

Na lista d s sabscriptares, Manoel Au-
gusto da Motta. Mala figura por si e como
presidente do Banco Brasileiro.

Companhia M:mn rtt e tora
Pium ine~

BALANÇO EM 30 DE DEZEMBRO DE 1995
Activo

Accionistas 	
Edificio da fabrica, terrenos

e bemfeitorias 	
Casas para operarios 	
Machinismos e installa.ção

electrica, 	
Moveis e semoventes 	
manufactur 	
Alinoxarifado 	
Algodão 	
Valores hypothecados 	
Obrigações caucionadas 	
Titules caucionados 	
Debentures amortizados. ..• .
Caução da directoria 	 ..
Sellos do imposto de con-

sumo 	 ..
Lettras a receber 	
Devedores diversos 	 •
Banco Commercial do Rio

de Janeiro 	
Diversas contas 	
Caixa 	

7.244:7003876

Passivo

Capital 	

	

Fiando de reserva 	   

Fundo de depreciação de ma-
chinismos 	

Integral izaçã,o de
acções, reserva
especial 	  404 : 509$000

Amortização do
debentures 	  92: 866670

Obrigações de preferencia....
flypotheca 	
ACM3 em caução 	
Juros do debentures 	
Lettras a pagar 	
Titules descontados 	
Diverso; credores 	
Dividendos 8 0 , 17 0 e 180 sal-

dos a pagar 	
Dividendo 19s 	
Impo3to de dividendo 	
Porcentagem da d irectoria .
Diversas contas 	

S. E. ou 0.—Rio do Janeiro, 30 de dezem-
bro do 1903.—João de Deus Freitas, director-
presidente.—H. J. Morrissy, guarda-livros.

Companhia Corveja ri"
l3ral.Lina

Certifico que, por despacho da Junta Com"
marcial em SO3S-5.0 de hoje, archivaram-se,
nesta repartição, sob n. 3.047, a acta da.
assembléa, geral extraordinaria, da Compa
nhia. Cervejaria Bra,hina„ de 16 de novembro
do anno proximo passado, que votou a re-
forma dos estatutos da dita companhia e a
carta de approvação do Governo.

Rio de Janeiro, 8 do janeiro de 1906. —
O secretario, Cesar de Oliveira. (Est tvam
duas estampilhas no valor total de 5s500
inutilizadas e ao lado o carimbo da junta.)

PATENTES DE INVENÇÃO

N.4 .432 .4—Memorial descriptivo de um pe-
dido de certirMo de melhoramentos introdu-
zidos na invencao para a qual Hugo Lentz e
Charles Bellens depositaram um pedido
de privilego en? 21 de agosto do corrente
anno, paro; oAperfeiço zmentos em locomotivas
a vai)r soTire aquecido

Na patente principal descreveu-se uma
cam ara fechada destinada a conter os or-
gãos do uma distribuição com valvulas para
os pôr ao abrigo das influencias atmosphe-
ricas o da poeira, e para permittir a sua
desmontagem rapida,, afim de se poder effe-
ctuar uma inspecção ou uma reparação,

Esta addição tom por fim uma fórma de
execuçã,o da caixa do distribuição cpio con-
tém os orgãos da distribuição, que constituo
ca.mara, fechada, o na qual os tubos trans-
veraaes são truncados, o que permitto a uti-
lização dos espaços livres existentes entre
cada um destes tubos, que, na fôrma de ex-
ecução descripta na patente,são inutilizados,
e por conseguinte augmenta a capacidade
da camara primitiva. Além desta disposi-
ção, permitia adaptar mais facilmente uni
systema da lubrificação commum aos orgãos
da distribuição.

Esta addição comporta tambem eertas
disposições especiaes para a lubrificação.

No desenho ansioso, que mostra em cbete
a farma de execução do objecto desta addi-
ção, as mesmas lettras de referencia da pa-
tente principal são empregadas para desi-
gnar as mesmas partes.

Nesta fig. h designa o canal longitudinp
no qual deslisa a haste o, que governa Por,

1.500:00000)

1,075:0173945
155:2743120

1.338:0093039
11:944024

473:914 900
297:217 662
46:372l60

1.000:0003000
53:600$000

400:000000
00:0003000
60:0003000

2:1013800
208:157023
317:7003100

146:0203900
47:9043146
21:519$600

3.000:000000
184:500$000

30:000$001

497:36670
1.000:0008000
1.000:0004)00

60:0008000
12:5658220

050:70(i50
208:157M20
327:424365

1.1(N000
150:000000

3:759000
18:000000
95:1903041

7.244:706076



Carta geral da antiga
Provincia do Mara-
nhão*, pelo bacharel Fraalclia
Antonio da Costa Ferreira, te-
nente-coronel do corpo de estado
-maior de ls classe, e outros.

Carta da, Bacia. de S.
Erancisco,organizada.peia
commissão hydraulica do enge-
nheiro chefe W. Milnor R oberts

Constituição Moral e
Devores do Cidadão,
por José da Silva Lisboa. (vis-
conde de Cayra), 1824, 4 vo-
lumes (raros) 	

Consolidação das Leis
das .A.lfandegas e 1nIe-

. sas de Rendas,. ,
Constituiçãoe Leis Or-
ganica,s da Republica

Carta Geographica do
Itrazil, polo coronel Con-
rado Jacob de Ni meyer 	

Carta Geon„,n" t'aphica de
Govaz, pelo brigadeiro Ray-
muna° José da Cunha Mattoe..

Club Riachnelense
SOCIEDADE FUNDADA. EM 11 DE JULHO DR 18'75

Assembicla geral extraordinaria
São convidados 03 Srs. accionistas a reuni-

rem-se em assembléa gerar extraordinaria no
dia 22 do corrente, ás 7 horas da noite, no
ando social á rua D. Arma Nery n. 222,
afim do resolverem sobro uma proposta que
importa a liquidação amigava/ da sociedade,

Rio do Janeiro, 8 da Janeiro de 1906. —
Candido A. Gambôct, presidente interina.

The Rio de Janeiro Rour MilZs &Granaries,
Ltd. communica que a directoria, em Londres
resolveu pagar aos accionistas um dividendo,
final de um schilling e novo penco por acção
de £ 1 cada uma, correspondente ao semestre
findo em 30 da setembro do 1905.

Rio, 12 de janeiro de 1906.-1-S. C, Siteppard,
gerente,
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meio de coraç5es as hastes abcd dos orgacs
de distribuição. Os tubos na ma nie, per-
pendiculans ao canal longitudinal le são
truncados, isto é, nãa ficam salieates sobro o
canal Tc sinão a altura nocessaria para asse-
gurar o guiamento das partes superiores
das hastes abcd em contacto com os cora-
ções da haste de distribuição a. Os outros
tubos vi. mi, m2, m3, CID vez de serem
fechados cada um sopazaalamente por uma
rolha, desemboccam em uma camara ou
caixa commum e fechada por um tampa ôca, f
que está presa a ela com junta estanque.

A face inferior e interior desta tampa esta
provida de caixas g gt g3, que constituem
alojamentos para as extremidades das molas
h,4 1 , h2;, h3 , que actuam sobre as partes su-
periores das hastes abcd dos orgãos de dis-
tribuição para garantir o seu fechamento.
A tampa oca (recebo uma certa provisão de
oleo para a lubrificaçãa dos orgãos do dis-
tribuição. A repartição de oleo por estes or-
gãos faa-se, por exemplo, por moio de um sys-
tema de torcidas cujos guias representados
em i, estão dispostos no centro de cada uma
das caixas g. Por cima e em frente destas
tor 'idas, a tampa ( possuo aberturas fecha-
das com rolhas n, na n2, na que permittom
a visita separada dos distribuidores de ole.o.
A alimentação effectua-se, quer enchendo a
tampa f por um dos orificiof fechados pelas
rolhas n, quer pondo esta tampa em com-
muiticação com um reservatorio apropriado
de uivei constante.

Por baixo do canal longitudinal k e parai-
lelamente a esto, ha uns ca.naeap, p, 4 , que
estabelecem commnn i cação respectivamente
entro os furos das hastes de va,Ivitla aebe
os das hastes c e d. Os canaes p 19 4 estão em
communicaçã,o por meio das ramificações
g q, com o canal principal k e são fechados
exteriormente pelas rolhas Estes ca-
naes estão, por outro lado, em cammnnica-
ção em $ s' com unia disposição' recupara,dora
de oleo.

A fôrma de execução, segundo esta addição
apresanta, alam das vantagens já especifi-
cadas na patente principal, no que se refere

protecção dos orgãos da distribuição, á sua.
facilidade do desmontagem, certas vanta-
gens sob o ponto de vista da lubrificação.

Em consoquencia da tampa ôca f consti-
tuir reservatorio, a lubrificação em commurn
de todos os orgãos da distribuição pôde
realizar-se da um modo mais abundante e
mais regular.

A distribuição do oleo pelas diversas has-
tes da valvula faz-se nas melhores condições,
visto que resulta não só do movimento da
haste o no canal h, mas tambem da commu-
nicação realizada pelos pequenos canga
pp ' entro os faros das hastes a e b, c e d,
respectivamente. A acção do vapor entra
com atreito em uma certa medida. na circula-
ção do oleo por estes canaes p p',

Uma outra vantagem da presente disposi-
ção é tornar possivel a evacuçã,o do oleo e
eventualmente da agua. do condensação que
pôde formar-se na caixa e, recuperando-se
no emtanto o o/eo.

O funccionamento da machinatornaase por
este facto mais economico,

A camara fechada 'foi descripta como
feita do uma só peça formando corpo com
a caixa de distribuição, mas é evidente que
se pede fazer de outro modo, principalmente
com paredes dispostas na caixa de di3tri-
buição para formar o espaça fechado que
abriga a distribuição da locomotiva. E' evi-
dente que este system de camara fechada
pôde-se applicar com qualquer modo de lu-
brificação o qualquer systema de distribui-
ção com valvulas ou chapeletas o que a
fôrma ou perfil da camara e poderá variar
segundo as necessidades.

Afinal reclamamos os bandidos da Coa-
longo Internacional (promulgada pelos de-

eretos n. 9.333, de 28 de junho de 1884 e
n. 984, do 9 de janeiro , de 1903), visto ter
sido depositado o mesmo pedido de melho-
ramentos na repartiição °Melai da França,
em 25 de maio ao de 19(15.

Em resumo, reivindicamos como pontos
e caracteres constitutivos dos melhora-
mentos :

1 0 , uma camara fechada destinada a con-
ter os orgãos de distribaição com valvulas
para os pôr ao abrigo dá influencias atmos-
phericas o da poeira,cargteriza,da pelo facto
dos pequenos tubos perpendiculare,s ao canal
lonzitudinal que contém as hastes dos or-
gãoS de distribuição, serem truncados com
o fim, principalmente, de permittir a utili-
zação dos espaços livres axistentes entre os
tubos e augmentar assina a capacidade da
camara psi malva

2s, uma fórma de execução da cam.ara
reivindicada no n. 1 caraterizada por uma
tampa que constituo reservatorio de oleo
provido do distribuidores apropriados, com
o fim de permittir a lubrificação em com.-
mum do todos os orgãos aa, distribuição ;

30, uma outra fôrma de execução da ca-
mara reivindicada no ri, 1, caracterizada
por pequenoa camas paralelos ao canal
principal no qual deslisa a haste de distri-
buição, que estabelecera urna communicação
entre esto canal e entre os furos das hastes
das valvulas, com o fim de permittir a eva-
cuacão da agua de condeasação e a recupe-
ração do oleo.

Rio de Janeiro, 16 de setembro de 1905.
— Por procuração, Juta Geraud, Leclerc
& Comp.

ANNUNdlOS
Monte de, Soe corro do Rio de

Janeiro
Prescrevendo no corrente mez, os saldos

de penhores vendidos em leilão do 24 de Jaa
neiro do 1901, devem os mutuarios vir re-
ceber os respectivos saldos ata o dia 24 deste
moz, correspondentes ás cautelas na. 5.202;
8.503, 8.642, 8.732, 9.004, 9.123, 9.148,
9.154, 9.156, 9.153,, 9.169, 9.178, 9.222,
9.324, 9 333, 9.344, 9.373, 9.412, 9.501,
9.738, 9.818, 9.850, 9.838, 9.980, 10.033,
10.179, 10.184, 10.224, 10.2313s 10.333, 10.721,
10.909, 10.932, 10.938, 10.987, 11.043, 11.128,
11.229 e 11.293.

Rio de Janeiro, 10 &janeiro de 1905.— O)
gerente, J, A. de Magathaes Castro Sobrinho.

Companhia Fabril 12aA.„
lis tana

JUROS DE DEBENTURES

5: coupon
Do dia 15 do corrente em dea.nfe, paga-se

no escriptorio á rua do Rozario n. 24, soa
brado, os juros dos debentures desta com-
panhia e relativos ao seu 50 coupon.

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 1906. —
Jair) T. Soares, presidente da companhia.

Imprensa Nacional
GRAVADORES-LITHOGRAPHOS

A Imprensa Nacional precisa de dons gra-
vadores lithographos e paga a diaria con-
forme as habilita,ções provadas em exame
profissional.

Acham-se á venda na theasararia desta
repartição
Regulamentos para os

Institutos Militares
do ilusão° , approvaloa
pelo decreta n. 5.698, de 2 de
outubro de 1905 	 	

•	

2$000
Reforma Judiciaria

da Justiça Local do
District° Federal, de
1005.. ............	 3$000,Instrucções para as
eleições federaes—De-
ereto n, 5.453, de 6 de feve-
reiro de 1905 	

	

Apontamentos para o Dic 	
cionario Geographico do Brazil,
pelo Dr. Alfredo Moreira Pinto,
contendo a descripetio da todas
as cidades. villas, edificios, etc.,
ires grossos volumes 	

•	

24000As minas do Itrazil e
sua. Legislação, pelo
Dr. J. Pardal Ca,logeras. l a vo-
lume . 	

•	

6$000
Idem. 20 volume 	 • •	 6$000
Idem, 30	 6$000Chorographia da Pro,.
vincia do Cearã, por
José Pompeu de A. Cavaleautt.	 Una

Codigo Penal da Re-
publica dos Estados
Unidos do Brazil, em-

: versão das penas, fiança, pres.
.ipçã,o, syatema penitenciario,

cellulas, etc., por um magis-
trado mineiro 	

n000

2$000

8$00I

8$00a

5$000

14Q99.

402:

$50a

3$00C



Sabbido 13	 DIARIO OFFICIAL
	

- Janeiro -- 190G

11351 eei on ar lotai b1ior ia-
' phieo la rtstaileiro, can-
" tendo noticia das obras e as
biographiae de todos os es-
criptores brazileiros, pelo Dr.
Augusto Victorino Alves Sa-
cramento Blake, 7 grs. VOIS 	
em 8° 	

Diecionario dos ver-
bos irregulares, por C.

- do R 	 •
Esboço
do Abraltãor'Iai ecoais,
traducção do capitão de fragata
Orozimbo Moniz Barroto 	
'abulas tie La Fon-

- taine, vertidas e annotada.3
• pelo barão do Paranapiacaba,
2 grossos volumes em 8° 	

G onera et species, Or-
`, chidearum Novarum Quas Col-

.	 legit, descripsit et iconibus
trava , J. Barbosa Rodrigues,
2 volumes 	

(lis Lona Financeira o
' Orçamentaria, do lin-
' perlo do Rrazil, desde a

sua fundação, procedida do
algum apon1amentos acerca da
sua independencia pelo Dr.
Liberato de Castro . Carreira,
1 grosso volume de 79R pags, ,
em 8°.. . 	

)1Iistoriadostres grau.
' des en tiles eia anti-

guidade ( Annibal, Cesar o
Alexandre),pelo Dr.Cesai Zama.

Ilgoniailas — Poesias de
s. Victor Ihigo, traduzidas por
- poetas brazileiros, precedidas

da biographia do mestre, por
l‘lucio Teixeira 	
ydrogratplsie du

Rant Sien-Erstufeisco,
pot Eram. Liais

shastrucriles para o serviço
de proliyiaxia espec.fica d fe-
bre amarella.. .

Instrucções para o
alistamento de elei-
tores na Republica-
Dezreto n 5.391, de 12 de do-
zembro de 1904 . 	

Lei, usuaes da Itepu-
blica dos listados
Unidos. do 1t7iI pe:os
Drs. Tarquinio de Souza, lente
cathedratici, da Escola Naval e
da Faculdade Livre de Scioncias
Jurídicas e Sooi.e. do Ric do Ja.-
noir°, e. Caetano Montenegro,
juiz dc, Tribunal Civil ( Crimi-
nal do Listricte Federal 1 gros.
so voluma de 992 pags

Lei a Regulamento da
Reforma IIIy potheca-

.	 „	 . ,
Lieçõ.s do Physica,

professadas no Lytea de Artes e
°Meios', por Francisco Xavier
de Oliveira Menezes. . 	

Lei e Regulamento so-
bre desapropriaçõea por neces-
sidade ou utihdade publica da
União e do Districto Federal, de-
cretos ris. 1 021, de 26 do
agosto do 1903, e 4.956 dc 9 do
setembro de 1903,

Manual do empregado
derazentia, por Angusto
Frederico Cofln oficial maior,
aposentado, da Secretaria do
Estado de Minister ia da Fazenda
(obra indisvensavel a, todos os

funccionarios publico e advo-
gados), 25 gros. vols. em 8°,
compre,hendendo os annos do
1835 a 1889. ........

Um volume em separado 	
blareas do rubrica, de-

creto n. 1.230. de 21 setembro
de 1004, modifica o de o. 3,346,
de 14 de outubro do 1887 	 	 $500

Noticia Historiou dos ser-
viços, instituições e estabeleci-
mentos do Ministerio da Justiça
e Negocios Interiores 	 .....

	

Organizacão Judicia-	
6$000

ria, comproliendondo os de-
cretos n. 2.464, do 7 de feve-
reiro de 1897 e n, 2.579, de 16
de agosto de 1897 	  • •

Ordenança dos toques
do corneta e clarim,

pelo coronel Moreira Cesar.
Orçamento da receita

o dospeza para, 1.:30:5
—Leis os. 1.313 e 1.316, de 30
e 31 dezembro do 1901, que orça
a receita e fixa a despeza.
Republica para G exercido de
1905, e dá outras providencias..

Parecer do Senador
uy Harbosa sobre o Co-

digo Civil Brazileiro, 1 gr. vol.
Primeiras Licções do

Cousas, de N. A.Calkins (da
40' edição americana), versão e
adaptação pelo Dr, Ruy Barbosa,
1 grande volume em 8* 	

Pacificação dos Kri-
chanás, passado e presente
dos Krichanás, ethnographia,
archeologia e geographia, do-
cumentos, vocabulario, etc., por
J. Barbosa Rodrigues 	

Prosadores o Poetas
Latinos. pelo Dr. Cesar
Zama 	

Projecto do Codigo
Civil Itrazileiro, prece-
dido de uns projecto do lei pre-
liminar, apresentado pelo Dr,
Antonio Coelho Rodrigues...

Réplica do Senador 
3$000

Ruy Ranhosa sobro as
defesas da redacção do Projecto
do Codigo Civil, da Camara dos
Deputados 	 	 7$000

Regulamento proces-
sou! da Justiça Solai-
taria, decreto o, 5.224, de
30 de maio de 1904 	 	 $500

Regulamento San i ta-
rio, decreto n. 1.151, de 5 de
janeiro de 1904. • 	 	 1$500

Regulamento das
Companhias do Se-
gu ros,decreto n. 5.072, do 12
de dezembro de 1903 	 	 $500

Regulamento das lo-
terias, decreto n. 5.107, do 9
do janen ode 1904, 	 	 $500

Regulamento da
Junta Commerciat,
decreto n. 5.122, do 26 de ja-
neiro do 1904 	

Regulamento do sollo,
(de 1900), decreto n. 3.564, do
22 de janeiro de 1900 	

Re g lila mento para
arrecadação do con-
sumo, decreto n. 3.622, 	 ed 26
do março do 1900 	 	 $500

Regulamento paralls•
ealização do consu-
mo, decreto n. 3,539, do 22
de março de 1900	 $500

$500

As vendas superiores a 100$ teem o abati-
mento de 15 *1.3.
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15$000

1$000

$500

5$000

1$000

5$000

3$000

2$000

15$000

1$000

$500

10$000

3$000

1$000

$500

Rogula mon to de In-
dustrias e profissões
(novo), decreto n. 5.142, do 27

100,k000	 de fevereiro do 1904 	
ra‘000 Regulamento para o

consumo do agua, de-
creto n. 5.141, do 27 do feve-
roiro do 1904 	

	

Regulamento das Ca 	
pitanias dos Portos,
decreto n. 3.929, de 20 de feve-
reiro de 1901 	

Regulamento do mar-
cas de fabrica, decreto
n. 3.316, do 14 de outubro do
1837 	 	 • $500

2$000 Reporto rio Juridico
Minei ro,consolidação alpha-
botica e chronologica de todas

2$000 as disposições sobre minas, com-
prelielidendo a legislação antiga
e moderna de Portugal o do
Brazil, pelo Dr. Francisco Igna-
cio Ferreira, 1 grande volume
em 8° 	 	 4$C00

Recapitulação em ordem
/$000	 alphabotica do decreto n. 181,

de 24 de janeiro de 1890 (casa-
mento civil) e dos demais que se

W00	 seguiram , acompanhada do
texto da legislação em vigor o
de um formulario annotado do
alguns actos relativos ao casa-
mento civil, por Manoel Andr6

4$000	 da Rocha 	 	 2$000
Relação dos cidadãos

que tomaram parte no Governo
do Brazil desde o anno do 1808
a 1889, por AI. A. O 	 	 3$000

Rola torio apresentado ao
1$000	 Exm. Sr. Ministro da Fazenda

sobre fiscalização dasalfandegas,
por Leopoldo Leonel de Alencar. 	 1$000

53000 Reforma Ele i tonal—De-
creto n. 1.269, de 15 do novem-
bro de 1901, que reforma a Ie	 ;
gislação eleitoral e dá outras
providencias	

Re forma Ju diciaria.
do Districto Federal
—Lei n. 1.338, de 9 de janeiro
de 1905 — Reorganiza a justiça
local do District° Federal — e
Decretou. 5.433, de 16 de janela
ro de 1905 — Manda observar as
disposições provisorias para a
execução da lei o. 1.338, de 9
de janeiro 	 	 1$000

Marcas do fabrica o
de commercio — Lei nu-
mero 1.236, de 24 de setembro
do 1004—Modifica o decreto nu-
mero 8.343, de 14 do outubro de
1887.—Deereto n. 5.424, de 10 do
janeiro do 1905—Approva o re-
gulamento para a execução da
lei n. 1.236, do 24 de setembro
de 1901, sobro marcas do fabrica
e do commercio... 	 	 13000

Vida do Iklarquez do
Rarbacena (biographia).

1$000	 por Antonio Augusto do Aguiar
um grosso volume do 974 pags.
em 8° 	  •	 53000

$500 Instrucções para, as
eleições federaes—Do-
ereto n. 5.453, de 6 de favo-.
reiro de 1905 	   

$500


